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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

ESTADO DE RONÔNIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n° 	ci/GP/2018 

Ouro Preto do Oeste — ROJ Ode maio de 2018. 

À Sua Excelência o Senhor 

JOSIMAR RABELO CAVALCANTE 

Presidente da Câmara Municipal 

Ouro Preto do Oeste — RO. 

Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n°02331, dei Ode maio 

de 2018, que " DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA LEI GERAL MUNICIPAL DA 

MICROEMPRESA, DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DO MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para a devida apreciação desta Casa 

Legislativa. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente. 

VAGNO GONÇ ES BARROS 

PREFE O 	 sZ 	• 

Pi\\  
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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n°0233 1  cidOmaio de 

2018, que dispõe sobre a DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA LEI GERAL 

MUNICIPAL DA MICROEMPRESA, DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, atendendo 

o que dispõem os artigos 146, III, d, 170, IX e 179 da Constituição Federal e a Lei 

Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, regulando e 

adequando sua aplicação no Município, com base na Lei Federal que à instituiu. 

O presente Projeto visa dar tratamento diferenciado às MPE 

locais, incentivando a regularização das empresas informais que tem o condão 

de aumentar a arrecadação de impostos locais, como o ISSQN (Imposto sobre 

Serviço de Qualquer Natureza). 

Além disso, é possível garantir a manutenção e/ou expansão da 

quantidade de empregos formais na economia local, visto o aumento da 

profissionalização das atividades empresariais. 

O Mecanismo, ora proposto, cria um programa integrado e 

efetivo do poder público para as MPEs e as MEIs, visando à diminuição dos 

trâmites burocráticos e disponibilizando os seguintes serviços: abertura; 

regularização de empresas; informações de compras governamentais; 

informações de linha de crédito de instituições financeiras; baixa de empresa; 

informações do Programa de Qualificação Profissional; concessão de licenças; 

dentre outros serviços inerentes aos , dentre outros serviços inerentes aos 

incentivos tratados no presente Projeto de Lei. 

Salienta que neste ponto os Poderes Executivo e Legislativo 

municipal desempenham papel primordial no desenvolvimento econômico e 
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social local, sendo necessário ampliar a participação das MPEs na vida 

econômica do território. Aliás, tal apoio tem natureza econômica, política, social 

e ambiental. 

Diante do exposto, fica claro a Vossa Excelência e Ilustres Pares, 

o propósito desta municipalidade em prestigiar o segmento dos Micros 

Empreendedores Individuais, das Micros Empresas e das Empresas de Pequeno 

Porte, como componente indispensável ao fomento do desenvolvimento da 

economia local. 

Na expectativa de podermos contar com a costumeira atenção 

dispensada aos nossos pleitos e, sobretudo, pelo elevado espírito público que 

preside as decisões dessa Casa de Leis, vimos requerer a Vossa Excelência e dos 

ilustres Edis, a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, em regime de 

urgência, pelo que antecipadamente agradecemos. 

Na oportunidade, apresentamos nossos protestos de elevado 

apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

Gabinete do Prefeito, Ouro Preto do Oeste-RO. 

VAGN 
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PROJETO DE LEI N''2 3 ( 	 DEI) DE MAIO DE 2018. 

"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA 

LEI GERAL MUNICIPAL DA 
MICROEMPRESA, DA EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE E DO 
MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

OURO PRETO DO OESTE/RO, no uso das atribuições legais; 

FAZ SABER a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 

Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO DO ESTATUTO MUNICIPAL DA 

MICROEMPRESA, DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Art. 1°- Esta Lei institui o Estatuto Municipal cia Microempresa, 

da Empresa de Pequeno Porte e do Micro Empreendedor Individual, no âmbito 

da Estancia Turística Ouro Preto do Oeste - RO, e estabelece tratamento legal de 

caráter diferenciado e favorecido, como um dos instrumentos propulsores do 
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desenvolvimento econômico e social, nos termos da Lei Complementar n°123, de 

14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n°.128, de 19 de dezembro de 2008 

e legislação correlata. 

§ 1° O tratamento diferenciado à Microempresa e à Empresa de 

Pequeno Porte está fundamentado no artigo179 da Constituição Federal. 

§2° O tratamento diferenciado ao Microempreendedor 

Individual, está fundamentado no artigo 18-A da Lei Complementar 128/2008. 

Art. 2° Beneficiam-se desta Lei a Pessoa Jurídica classificada 

como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e o Microempreendedor 

Individual de acordo com os parâmetros legais estabelecidos nas legislações de 

âmbito nacional, ressalvando-se as vedações, restrições e condicionantes 

vigentes. 

§ 1° O tratamento diferenciado e favorecido à Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e ao Microempreendedor Individual de que trata o 

art. 1° desta Lei será gerido pelo Comitê Gestor Municipal com as seguintes 

competências a seguir especificadas: 

a) Coordenar as parcerias necessárias para atender as demandas 

específicas decorrentes dos capítulos desta Lei; 

b) Coordenar e gerir a implantação desta lei; 

c) Gerenciar os subcomitês técnicos que atenderão às demandas 

específicas decorrentes dos capítulos desta Lei; 

§ 2° Serão observadas as regulamentações do Comitê Gestor do 

Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, Fórum Permanente das 

Microernpresas, Empresas de Pequeno Porte e do Comitê para Gestão da 

REDESIM, vinculado ao Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior. 
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§3° O Poder Executivo Municipal regulamentará no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta lei a composição e 

formas de atuação do Comitê Gestor Municipal das Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. 

Art. 3° As disposições estabelecidas nesta Lei prevalecerão sobre 

as demais legislações e regulamentos vigentes no Município, para fins de 

aplicação exclusivamente às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual. 

Art. 4° Esta Lei estabelece normas relativas: 

I — aos benefícios fiscais dispensados às Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e aos Microempreendedores 

Individuais; 

II — à preferência nas aquisições de bens e serviços pelo Poder 

Público Municipal; 

III fomento ao associativismo e à educação empreendedora; 

IV — incentivos e às regras de inclusão; 

V — ao incentivo à geração de empregos e renda; 

VI — ao incentivo à formalização de empreendimentos; 

VII — unicidade do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas; 

VIII—simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos 

de segurança sanitária, metrológica, controle ambiental e 

prevenção contra incêndio, para fins de registro, legalização e 

funcionamento de empresários e pessoas jurídicas, inclusive, com 

a definição das atividades de risco. 

IX — registro, regularização e da baixa de inscrição no cadastro 

municipal. 
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CAPÍTULO II 

DA CLASSIFICAÇÃO DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Art. 5° É considerada Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada definido no art. 980- A, da Lei 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, alterada pela Lei 12.411, de 11 de Julho de 2011, do Código Civil, e o 

empresário a que se refere o art. 966 da Lei Federal 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, do Código Civil, devidamente registrado no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoa Jurídica, conforme o caso, e que se 

enquadrem nos parâmetros técnicos, econômicos e contábeis estabelecidos nas 

Leis Complementares 123/2006, 128/2008 e 139/2011, e nos regulamentos 

expedidos pelas instâncias descritas no art. 2° da Lei Complementar 123/2006. 

Art. 6° É considerado Microempreendedor Individual, o 

empresário a que se refere o art. 966, da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, cio 

Código Civil e ao estabelecido na Lei Complementar n° 128 de 19 de Dezembro 

de 2008. 

CAPÍTULO III 

Seção I 

DO REGISTRO, REGULARIZAÇÃO E DA BAIXA 

Art. 7° A Administração Municipal determinará a todos os 

órgãos e entidades envolvidos no registro, regularização e baixa de empresários 

e pessoas jurídicas que os procedimentos sejam simplificados de modo a evitar 

exigências ou trâmites redundantes, tendo por fundamento a unicidade do 

processo de registro, regularização e baixa de empresários e pessoas jurídicas, 

estabelecendo inclusive visita conjunta dos Órgãos Municipais no ato de vistoria 

para registro, regularização e ou baixa de inscrição municipal. 
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§ 1° Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle 

ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins de registro, regularização e 

baixa de empresários e pessoas jurídicas, deverão ser simplificados, 

racionalizados e uniformizados pelos órgãos envolvidos no registro, 

regularização e baixa de empresas, no âmbito de suas competências. 

§ 2° A Administração Municipal poderá adotar documento único 

de arrecadação que irá abranger as taxas e as Secretarias envolvidas para abertura 

de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte contemplando a junção das taxas 

relacionadas a Posturas, Vigilância Sanitária, Meio Ambiente e Saúde. 

Art. 8° Poderá a Administração Municipal, em ocorrendo a 

implantação de cadastros sincronizados ou banco de dados nas demais esferas 

administrativas, firmar convênios a contar cla disponibilização do sistema, salvo 

disposições em contrário. 

Art. 9° A Administração Municipal permitirá o funcionamento 

residencial de estabelecimentos comerciais ou de prestação de serviços cujas 

atividades estejam de acordo com a legislação municipal de Posturas, Vigilância 

Sanitária, Meio Ambiente e Tributos desde que não acarretem inviabilidade no 

trânsito, conforme Plano Diretor Municipal e legislação específica. 

§ 1° O exercício de atividade não residencial na propriedade 

pública ou privada dependerá de prévio licenciamento, na forma do regulamento. 

A atividade a ser desenvolvida deverá estar em conformidade com a legislação 

municipal e os termos do documento de licenciamento, dentre eles os referentes 

ao uso licenciado, à área ocupada e às restrições especificas. 

§ 2° O titular de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e o 

Microempreendedor Individual que optar pelo funcionamento de sua empresa 

em sua residência não poderá impedir a ação fiscal do Poder Público em sua sede, 

desde que efetuada nos termos da legislação pertinente. 
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Art. 10 A atividade a ser desenvolvida na propriedade privada 

terá livre horário de funcionamento e deverá estar em conformidade com as 

normas previstas na Lei de Uso e Ocupação do Solo e no Código de Posturas do 

Município, respeitada a inviolabilidade da saúde e sossego de terceiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O licenciamento será feito mediante: 

I - requerimento da parte interessada; 

II — consulta prévia de viabilidade; 

III - apresentação dos documentos necessários à instrução do 

processo administrativo; 

IV - análise dos órgãos competentes; 

V - pagamento das taxas exigidas pela legislação municipal. 

Art. 11 O requerimento de licenciamento será examinado pela 

Secretaria de Gestão Administrativa, Financeira e do Planejamento, e outras 

secretarias quando necessário. 

Art. 12- O prazo máximo para deliberação sobre o licenciamento 

requerido, contado a partir da data de apresentação da documentação completa 

exigida será de: 

— Para atividades enquadradas corno de baixo risco, 05 (cinco) 

dias úteis a partir da apresentação da resposta da consulta previa, 

a contar da data da protocolização da documentação no órgão 

público municipal; 

II- Para atividades enquadradas como de alto risco, 20 (vinte) dias 

úteis a partir da apresentação da resposta da consulta previa, a 

contar da data de protocolização da documentação no órgão 

público municipal. 

§ 1° - Havendo necessidade de documentação complementar, o 

requerente será comunicado por correspondência registrada ou via e-mail, para 



40~ 	e.t.4  

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PROCURADORIA JURÍDICA 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, atender à solicitação ou manifestar-se, sob 

pena de indeferimento do requerimento. 

§ 2° O prazo máximo para resposta à consulta previa para 

atividades enquadradas corno de baixo risco será de 03 (três) dias úteis. 

Art. 13- O documento de licenciamento (Alvará de Localização e 

Funcionamento) terá validade de um exercício, ou seja, da emissão até 31 de 

dezembro do ano corrente, devendo ser renovado anualmente desde que: 

I - sejam mantidas as condições para o licenciamento inicial; 

II - as normas da legislação específica não tenham sido alteradas; 

III - não contrarie interesse público; 

IV - seja comprovado o pagamento das taxas correspondente. 

§ 1° - A classificação do porte da empresa deverá constar no 

corpo do Alvará de Localização e Funcionamento. 

§ 2° - O Alvará Sanitário terá validade de um exercício, ou seja, 

da data de emissão a 31 de dezembro do ano corrente, devendo ser renovado 

anualmente desde que mantida as mesmas condições do previsto no art. 13, 

incisos I, II, III e IV desta Lei. 

§ 3° - Caso não sejam mantidas as condições de licenciamento 

inicial, o contribuinte deverá procurar a Secretaria de Gestão Administrativa, 

Financeira e do Planejamento para fins de regularização do seu licenciamento, 

visando a renovação do Alvará de Localização e Funcionamento. 

Art. 14- Os Órgãos e entidades envolvidos na abertura e 

fechamento de empresas que sejam responsáveis pela emissão de licenças e 

autorizações de funcionamento somente realizarão vistorias após o início de 

operação do estabelecimento, quando a atividade, por sua natureza, comportar 

grau de risco, compatível com esse procedimento. 
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§ 1°. É considerada atividade de baixo grau de risco: atividade 

econômica que permite o início de operação do estabelecimento sem a 

necessidade da realização de vistoria para a comprovação prévia do cumprimento 

de exigências, por parte dos órgãos e das entidades responsáveis pela emissão 

de licenças e autorizações de funcionamento; 

§ 2°. É considerada atividade econômica de alto grau de risco: as 

atividades econômicas, que exigem vistoria prévia por parte dos órgãos e das 

entidades responsáveis pela emissão de licenças e autorizações, antes do início 

do funcionamento da empresa, de acordo com a resolução do CGSIM. 

§ 3°. Fica facultado à Administração Pública Municipal proceder 

às vistorias que entender necessárias, principalmente quando a atividade for 

considerada de alto risco. 

Art. 15- A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede 

que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados impostos, contribuições e 

respectivas penalidades, decorrentes da falta de cumprimento de obrigações ou 

da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial, de 

outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas microempresas, pelas 

empresas de pequeno porte ou por seus titulares, por seus sócios ou 

administradores. A solicitação da baixa importa responsabilidade solidária dos 

empresários, dos titulares, dos sócios e dos administradores no período da 

ocorrência dos respectivos fatos geradores. (Redação dada pela LC147de 2014). 

Art. 16- Para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e o 

Micro Empreendedor Individual que conste baixado comprovadamente junto à 

Receita Federal do Brasil o seu CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) e que 

possua Inscrição Municipal na situação paralisada a mais de 05 (cinco) anos, que 

não possua débitos junto ao erário municipal, será promovida a baixa de oficio 

junto à Prefeitura Municipal sem a cobrança da taxa de baixa de acordo com o 

Código Tributário Municipal e posteriores alterações. 
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Seção II 

DO ALVARÁ 

Art. 17- Os Alvarás de localização e funcionamento serão 

identificados conforme tramitação, correspondendo a: 

I - Alvará Provisório - aquele concedido conforme disposição 

da Lei Complementar 128/2008 para o Micro Empreendedor 

Individual, Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, sociedade 

empresária, sociedade simples, empresa individual de 

responsabilidade limitada, o empresário a que se refere o art. 966 

da Lei Federal 10.406, de 10 de janeiro de 2002, do Código Civil, 

devidamente registrado no Registro de Empresas Mercantis ou 

no Registro Civil de Pessoa Jurídica, até que regularizem a 

documentação definitiva, conforme critérios estabelecidos pelo 

órgão competente, com o prazo máximo de vigência de 180 

(cento e oitenta) dias, 

II - Alvará Especial - aquele não previsto na definição anterior, 

para licenciamento de atividades atípicas, com prazo máximo de 

vigência de 01 (um) exercício fiscal no qual foi protocolizado o 

requerimento de licenciamento. 

§ 1° O Município poderá conceder Alvará de Funcionamento 

Provisório para o microempreendedor individual, para microempresas e para 

empresas de pequeno porte instaladas em área ou edificação desprovidas de 

regulação fundiária e imobiliária, inclusive habite-se. (Incluído pela LC 147 de 

2014). 

§ 2° O Poder Público Municipal poderá impor restrições às 

atividades dos estabelecimentos com Alvará Provisório, bem como, dos 

estabelecimentos com Alvará Especial, no resguardo do interesse público. 
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§ 3° Uma vez finalizado o processo de licenciamento e atendido 

o disposto no inciso I desse artigo, será concedido às empresas que atenderem a 

todos os requisitos estabelecidos, o alvará definitivo, com prazo de validade 

definido nesta Lei. 

Art. 18 O Alvará de Localização e Funcionamento deverá ser 

afixado no estabelecimento onde se exerce a atividade, em local e posição de 

imediata visibilidade. 

Seção III 

DA RENOVAÇÃO DO ALVARÁ 

Art. 19 O Alvará de Localização e Funcionamento deverá ser 

renovado junto à Secretaria de Ouro Preto do Oeste, antes do vencimento de séu 

prazo de validade, mediante requerimento da parte interessada, apresentação de 

documentos e pagamento das taxas devidas, ou conforme legislação especifica. 

Seção IV 

DA ANULAÇÃO E CASSAÇÃO DO ALVARÁ 

Art. 20- Observado o devido processo legal, o contraditório e a 

ampla defesa, o Alvará de Localização e Funcionamento será declarado nulo 

quando: 

I - Expedido com inobservância de preceitos legais e 

regulamentares contidos no Código de Postura, legislação da 

Vigilância Sanitária e Ambiental e no Código Tributário 

Municipal. 

II - Ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer 

declaração e/ou documento. 

Art. 21- Observado o devido processo legal, o contraditório e a 

ampla defesa, o Alvará de Localização e Funcionamento será cassado quando: 
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I - No estabelecimento for exercida atividade diversa daquela 

autorizada; 

II - forem infringidas quaisquer disposições referentes aos 

controles de poluição ou se o funcionamento do 

estabelecimento causar danos, prejuízos, incômodos, ou puser 

em risco por qualquer forma a segurança, o sossego, a saúde da 

vizinhança ou da coletividade e a integridade física das pessoas; 

III - Ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais; 

IV - For constatada irregularidade não passível de regularização; 

V - For verificada a falta de recolhimento das taxas de licença de 

localização e funcionamento; 

VI - A atividade não estiver em conformidade com os termos do 

documento de licenciamento, dentre eles os referentes ao uso 

licenciado, à área ocupada e às restrições específicas; 

VII - Expirar o prazo de validade. 

Seção V 

DOS PRAZOS PARA EMISSÃO DE CERTIDÕES 

Art. 22- Fica estabelecido o prazo de 72 (setenta e duas) horas 

para emissão, pelo órgão competente municipal, de certidão negativa e ou 

positiva com efeito negativo para a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Micro Empreendedores Individuais alcançados por esta lei participantes de 

processo licitatório junto a órgão público. 

§ 1°. Para concessão do prazo que se trata o caput deste artigo 

a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e o Microempreendedor Individual 

deverá apresentar cópia do edital ou certidão comprobatória de participação em 

processo licitatório. 

§ 2°. Para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e os 

Microempreendedores Individuais alcançadas por esta lei, não participantes de 

processo licitatório, ficará estabelecido o prazo de 72 (setenta e duas) horas a 
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contar da protocolização para emissão de certidão negativa e ou positiva com 

efeito negativo e ou positiva pelo órgão competente municipal. 

Seção VI 

DA SALA DO EMPREENDEDOR 

Art. 23 Com objetivo de orientar os microempreendedores 

individuais, ME e EPP, simplificando os procedimentos de registro de empresas 

no município, fica criada a Sala do Empreendedor, que tem as seguintes 

atribuições: 

I — Concentrar o atendimento ao público no que se refere a todas 

as ações burocráticas necessárias à abertura, regularização e 

baixa no Município de empresários e empresas, inclusive as ações 

que envolvam órgãos de outras esferas públicas, de modo a 

evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade e 

agilidade do processo na perspectiva do usuário; 

II - Disponibilizar aos interessados as informações necessárias à 

emissão da inscrição municipal e do alvará de funcionamento, 

mantendo as atualizadas nos meios eletrônicos de comunicação 

oficial; 

II — Orientação acerca dos procedimentos necessários para a 

regularização da situação fiscal e tributária dos contribuintes; 

III — Emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária; 

IV — Disponibilizar referências ou prestar atendimento consultivo 

para empresários e demais interessados em informações de 

natureza administrativa e mercadológica; 

V — Disponibilizar informações atualizadas sobre acesso ao 

crédito para microempreendedores individuais, Micro Empresa e 

Empresa de Pequeno Porte; 

VI — Disponibilizar informações e meios necessários para facilitar 

o acesso MPE locais aos processos licitatórios de compras 

públicas. 
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§ 1° - Na hipótese de indeferimento de inscrição municipal, o 

interessado será informado a respeito dos fundamentos e será oferecida na Sala 

do Empreendedor orientação para adequação à exigência legal. 

§ 2° - Para a consecução dos seus objetivos, na implantação da 

Sala do Empreendedor, a Administração Pública Municipal firmará parceria com 

outras instituições para oferecer orientação com relação à abertura, ao 

funcionamento e ao encerramento de empresas, incluindo apoio para elaboração 

de plano de negócios, pesquisa de mercado, orientação sobre crédito, 

associativismo e programas de apoio oferecidos no Município. 

CAPÍTULO IV 

Seção I 

DOS TRIBUTOS, CONTRIBUIÇÕES E OUTROS 

PROCEDIMENTOS FISCAIS 

Art. 24 Sem prejuízo das garantias previstas na legislação 

tributária, os créditos tributários e fiscais, inclusive os denunciados 

espontaneamente pela Microempresa, pela Empresa de Pequeno Porte ou pelo 

Microempreendedor Individual obedecerão ao disposto no Código Tributário 

Municipal e alterações posteriores. 

§ 1° - No caso de parcelamento de débito já ajuizado, o devedor 

pagará, previamente, as custas, os emolumentos, os honorários advocatícios e 

demais encargos legais. 

§ 2° - O pedido de parcelamento importa em confissão 

irretratável do débito, podendo a exatidão do valor dele constante ser objeto de 

verificações; 

3° - É vedada a concessão de parcelamento de débito: 
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a) Relativo ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 

retido na fonte e não recolhido à Fazenda Pública Municipal; 

b) Remanescente de parcelamento anterior cancelado em razão 

de dolo, fraude ou simulação praticado pelo beneficiado ou por terceiro em 

benefício daquele; 

c) E demais previsões contidas no Código Tributário Municipal, e 

alterações posteriores. 

Art. 25 A autorização para emissão de Notas Fiscais será 

concedida pela Administração Tributária e ficará condicionada a existência prévia 

do Alvará de Localização e Funcionamento. 

Art. 26- Para requerer a baixa da inscrição municipal, o 

empresário deverá preencher formulário próprio perante a Administração 

Tributária do Município, conforme procedimento previsto em regulamento. 

§ 1°- Tratando-se de baixa retroativa deverá constar 

documentação que comprove a paralisação da atividade na data declarada de 

acordo com a legislação municipal vigente. 

§ 2°- A baixa referida neste artigo não impede que 

posteriormente sejam lançados ou cobrados impostos, taxas e contribuições e 

respectivas penalidades decorrentes da simples falta de recolhimento ou da 

prática de irregularidades por empresários, sócios ou administradores, 

comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial. 

Art. 27- A administração pública municipal fica autorizada a 

celebrar convênios com a Secretaria da Receita Federal e Secretaria Estadual de 

Fazenda de Pernambuco, para que lhe atribua poder para realizar fiscalizações de 

competência das mesmas. 
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Art. 28- A administração pública municipal fica autorizada a 

celebrar convênio com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que lhe 

delegue poderes de inscrição em dívida ativa municipal e a cobrança judicial dos 

tributos municipais abrangidos pelo Simples Nacional. 

Seção II 

DOS BENEFÍCIOS FISCAIS 

Art. 29- Ficam estabelecidos e concedidos benefícios fiscais para 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e o Microempreendedor 

relativas às: Taxas de Inscrição no Cadastro Municipal, Taxas de Fiscalização de 

Localização e Funcionamento e Taxas de Fiscalização Sanitária nos seguintes 

termos: 

§ 1°. Fica determinado o desconto de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor referente às Taxas de Inscrição no Cadastro Municipal, Taxas de 

Fiscalização de Localização e Funcionamento e Taxas de Fiscalização Sanitária. 

§ 2°. Para o Micro Empreendedor Individual fica reduzido a R$ 

0,00 (zero reais), todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à 

inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às 

alterações e procedimentos de baixa e encerramento nos termos do Art. 4° e § 3° 

da Lei Complementar n.° 147, de 2014. 

§ 3°. A O agricultor familiar, definido conforme Lei Federal n° 

11.326, de 24 de julho de 2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao 

Pronaf— DAP física ou jurídica, bem como o MEI e o empreendedor de economia 

solidária ficam isentos de taxas e os valores relativos à fiscalização da vigilância 

sanitária. (Incluído pela LC 147 de 2014). 

§ 4°. Os valores cobrados a título de Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana — IPTU nas residências serão mantidos 

quando nestas se instalem o Micro Empreendedor Individual. 

/4 
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§ 5°. Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que 

utilizem um endereço residencial apenas para indicar domicílio fiscal, será 

mantido o mesmo critério de IPTU residencial. 

§ 6°. Os benéficos contidos no art. 29 °, § 1", desta lei, não 

alcançarão: 

a). A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte optantes pelo 

Regime Simples Nacional que apresentar DASN (Declaração Anual Simples 

Nacional) sem movimento, ou ainda estiver com sua inscrição junto o CNPJ 

(Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) na situação inativa, cancelada ou 

suspensa. 

b). Ao Microempreendedor Individual que apresentar a DASN 

SIMEI (Declaração Anual Simples Nacional para o Micro Empreendedor 

Individual), sem movimento, ou ainda estiver com sua inscrição junto ao CNPJ 

(Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) na situação inativa, cancelada ou 

suspensa. 

c). Para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte não 

optantes pelo Regime Simples Nacional que apresentarem a DAMEF (Declaração 

Anual do Movimento Econômico e Fiscal) sem movimento, ou ainda estiver com 

sua inscrição junto ao CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) na situação 

inativa, cancelada ou suspensa. 

d)- Para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que 

desenvolva atividade de turismo rural não poderá acumular os benefícios do § 1° 

deste artigo com os benefícios elencados no Código Tributário Municipal e 

posteriores alterações. 

§ 7°. Os interessados deverão protocolar requerimento 

simplificado para que usufruam dos benefícios contidos no art. 29°, § 1° e § 3°, 

no prazo de 15 (quinze) dias antes do vencimento dos tributos. 
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CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA E DO INCENTIVO À 

REGULARIZAÇÃO 

Art. 30- A fiscalização Municipal da Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte e do Microempreendeclor Individual nos aspectos trabalhista, 

metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de uso e ocupação do solo, e de 

posturas, deverá ter natureza prioritariamente orientadora, quando a atividade 

ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse 

procedimento. 

§ 1° - Nos moldes do capuz deste artigo, quando da fiscalização 

municipal, será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de 

infração, exceto na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço a 

fiscalização. 

§ 2° - O disposto neste artigo não se aplica às atividades 

classificadas como de alto grau de risco. 

§ 3° - A administração poderá lavrar, se necessário, termos de 

ajustamento de conduta para' a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual na forma do regulamento. 

CAPÍTULO VI 

DO ACESSO AO MERCADO 

Art. 31 Nas contratações públicas de bens, serviços e obras da 

Administração Pública Municipal direta, indireta, autárquica e fundacional, deverá 

ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para a 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e para o Microempreencledor 

Individual, objetivando: 

I - ampliação da eficiência das políticas públicas; 
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II - o incentivo à inovação tecnológica e, 

III - a promoção do desenvolvimento econômico e social no 

âmbito municipal e regional. (Redação dada pela LC n° 147 de 

2014). 

PARÁGRAFO ÚNICO. Subordinam-se ao disposto nesta Lei, 

além dos órgãos da administração pública municipal direta, os fundos especiais, 

as fundações públicas, as empresas públicas, autarquias e as demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pelo Município. 

Art. 32- Para' a ampliação da participação da Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e do Microempreendedor Individual nas licitações, os 

órgãos ou entidades contratantes deverão: 

I - instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os 

eventuais 	cadastros 	existentes, 	para 	identificar 	as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 

Empreendedores Individuais sediados no município, com as 

respectivas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a 

notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e 

subcontratações; 

II - estabelecer e divulgar um planejamento anual e plurianual 

das contratações públicas a serem realizadas, com a estimativa 

de quantitativo e de data das contratações; 

III - padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços 

contratados, de modo a orientar as Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e aos Microempreendedores Individuais para que 

adeguem os seus processos produtivos; 

IV - na definição do objeto da contratação, não utilizar 

especificações que restrinjam injustificadamente, a participação 

das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 

Empreendedores Individuais sediados no município. 
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Art. 33 Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens 

para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será exigido da 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e do Microempreendedor Individual 

a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. 

Art. 34 As microempresas e empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

§ 1° - Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida 

toda a documentação, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

§ 2° - A declaração do vencedor de que trata o § '1° acontecerá 

no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, no caso do pregão, 

conforme estabelece o art. 4°, inciso XV, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 

e no caso das demais modalidades de licitação, no momento posterior ao 

julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para 

a abertura da fase recursal. 

§ 3° - A prorrogação do prazo previsto no § 1° deverá sempre ser 

concedida pela administração quando requerida pelo licitante, a não ser que 

exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, 

devidamente justificado. 

§ 4° - A não-regularização da documentação no prazo previsto 

no § 1° implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
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administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

ou revogar a licitação. 

Art. 35 - Nas licitações será assegurado o empate ficto, como 

critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e para os Microempreendedores Individuais. 

§ 1° - Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as 

ofertas apresentadas pelas Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e os 

Microempreendedores Individuais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores ao menor preço. 

§ 2° - Na modalidade de Pregão, o intervalo percentual 

estabelecido no § 1° será de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço. 

§ 3° - O disposto neste artigo somente se aplicará quando -a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada pela Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. 

§ 4° - A preferência de que trata este artigo será concedida da 

seguinte forma: 

- ocorrendo o empate ficto, a Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou Micro Empreendedor Individual melhor 

classificado poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - na hipótese da não contratação da Microempresa, Empresa 

de Pequeno Porte e do Microempreendedor Individual com base 

no inciso I, serão convocados os remanescentes que porventura 

se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; e 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e o 

Microempreendedores Individuais que se encontrem em 
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situação de empate, será realizado sorteio entre eles para que se 

identifique aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§ 5° - Não se aplica o sorteio disposto no inciso III do § 4° 

quando, por sua natureza, o procedimento não admitir o empate real, como 

acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são 

considerados iguais, sendo classificados conforme a ordem de apresentação 

pelos licitantes. 

§ 6° - No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e o Microempreendedor Individual 

melhor classificado será convocado para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão. 

§ 7° - Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os 

licitantes apresentarem nova proposta deverá ser estabelecido pelo órgão ou 

entidade contratante, e estar previsto no instrumento convocatório, caso não 

esteja previsto no instrumento convocatório deverá ser considerado o prazo de 

48 (quarenta e oito) horas para os licitantes apresentarem sua nova proposta. 

Art. 36- Os órgãos e entidades contratantes deverão realizar 

processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) ;(Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 

2014). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não se aplica o disposto neste artigo 

quando ocorrerem às situações previstas no art. 39°, devidamente justificadas. 

Art. 37- Nas licitações para aquisição de obras e serviços, 

poderão estabelecer nos instrumentos convocatórios, a exigência de 

subcontratação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

Microempreendedores Individuais sob pena de desclassificação, determinando: 
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- que as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e os 

Microempreendedores Individuais a serem subcontratados 

deverão estar indicados e qualificados pelos licitantes com a 

descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus 

respectivos valores; 

II - que, no momento da habilitação, deverá ser apresentada a 

documentação da regularidade fiscal e trabalhista das 

Microempresas, 	Empresas 	de 	Pequeno 	Porte 	e 

Microempreendedores Individuais subcontratados, bem como 

ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão, aplicando-

se o prazo para regularização previsto no § 1" do art. 33; 

ITI - que a empresa contratada compromete-se a substituir a 

subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese 

de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 

originalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de 

rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a 

inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela 

execução da parcela originalmente subcontratada; e 

IV - que a empresa contratada responsabiliza-se pela 

padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e 

qualidade da subcontratação. 

§ 1° Deverá constar, ainda, do instrumento convocatório que a 

exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

I — Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual; 

II — Consórcio composto em sua totalidade por Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

respeitando o disposto no art. 33 da Lei n° X33666, de 1993; e 

III - Consórcio composto parcialmente por Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 
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com participação igual ou superior ao percentual exigido de 

subcontratação. 

§ 2° Não se admite a exigência de subcontratação para o 

fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços 

acessórios. 

§ 3° Não se admite a exigência de subcontratação para a 

contratação de serviços e obras nas licitações dos tipos constantes dos incisos II, 

III, e IV, do § 1°, do art. 45, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, de bens, 

exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. 

§ 4° O disposto no inciso 1 do caput deste artigo deverá ser 

comprovado no momento da aceitação, quando a modalidade de licitação for 

pregão, ou no momento da habilitação nas demais modalidades. 

§ 5° Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for 

inviável, não for vantajosa para a administração pública ou representar prejuízo 

ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, devidamente justificada. 

§ 6° É vedada a exigência no instrumento convocatório de 

subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas. 

§ 7° Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas 

subcontratadas serão destinados diretamente às Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais subcontratados. 

Art. 38- Nas licitações para a aquisição de bens, serviços e obras 

de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo 

do objeto, os órgãos e entidades contratantes deverão estabelecer cota de até 

25% (vinte e cinco por cento) do objeto, para a contratação de Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais. (Redação dada 

pela Lei Complementar n° 147, de 2014). 

ti 
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§ 1° - O disposto neste artigo não impede a contratação das 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

na totalidade do objeto. 

§ 2° - O instrumento convocatório deverá prever que, não 

havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

que pratiquem o preço do primeiro colocado. 

§ 3° - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota 

principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota 

principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada. 

§ 4°- Em relação aos benefícios referidos nos artigos 36, 37 e 38, 

a administração pública poderá, justificadamente, estabelecer a prioridade de 

contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, sediadas locais ou regionalmente, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido (LC 123/2006, art. 48, § 3°, 

acrescentado pela LC 147/2014). 

Art. 39 - Não se aplica o disposto nos art. 35 ao 38 desta lei 

quando: 

I - não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 

ou Microempreendedor Individual sediados na Estancia Turística 

Ouro Preto do Oeste/ RO e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

II - o tratamento diferenciado e simplificado para a 

Microempresa, 	Empresa 	de 	Pequeno Porte 	e  

Microempreendedor Individual não for vantajoso para a 

administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a ser contratado; 
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III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos 

Artigos 24 e 25 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 

da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita 

preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno 

porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.(Redação 

dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de 

alcançar os objetivos previstos no art. 31° desta lei, 

justificadamente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para o disposto no inciso II, considera-se 

não vantajosa a contratação quando resultar em preço superior ao valor 

estabelecido como referência. 

Art. 40- Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado 

para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 

Individuais deverão estar expressamente previstos no instrumento convocatório. 

Art. 41- Para fins do disposto nesta Lei, o enquadramento como 

Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte dar-se-á nas condições do Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu 

art. 3°, devendo ser exigido dessas empresas a declaração, sob as penas da lei, 

de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos Artigos 43° a 50° daquela Lei Complementar. 

§ 1° Para fins, do disposto nesta lei, o enquadramento para o 

Microempreendedor Individual, está fundamentado no artigo 18-A da Lei 

Complementar 128 19 de dezembro de 2008, 

§ 2° A identificação das Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e do Microempreendedor Individual na sessão pública do pregão eletrônico 
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só deve ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a dificultar a 

possibilidade de conluio ou fraude no procedimento. 

Art. 42 É obrigatória a capacitação dos membros da comissão 

permanente de licitação da Administração Pública Municipal para aplicação do 

que dispõe esta Lei. 

Art. 43 A administração pública municipal poderá definir em 30 

(trinta) dias, a contar da data da publicação desta Lei, metas anuais de 

participação das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e dos 

Microempreendedores Individuais nas compras, serviços e obras do município: 

PARÁGRAFO ÚNICO - As metas serão revistas anualmente por 

ato do Poder Executivo. 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE 

FORNECEDORES LOCAIS 

Art. 44- Compete ao Poder Executivo a implementação do 

Programa Municipal de Desenvolvimento de Fornecedores Locais, com a 

finalidade de incremento das operações comerciais, através das seguintes 

diretrizes, dentre outras: 

I - incentivo à realização de rodadas de negócios; 

II - incentivo à constituição de cadastro de produtos e serviços 

demandados e ofertados no âmbito local; 

IIY - incentivo à instalação no Município de Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, 

cujo escopo de produtos e serviços ofertados possa suprir as 

necessidades das demandas locais; 

IV - apoio ao aprimoramento da qualificação dos produtos e 

serviços das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais localizadas no Município, com 
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relação à conformidade para a qualidade, aprimoramento 

tecnológico e aumento da competitividade; 

V - incentivo à formação de arranjos produtivos locais de forma 

a incrementar os vínculos de articulação, interação, cooperação 

e aprendizagem entre Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Microempreendedores Individuais pertencentes a uma 

mesma cadeia produtiva; 

VI - promover a articulação e cooperação entre os entes públicos, 

serviços de apoio à Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual, associações de desenvolvimento 

e empresariais, instituições de desenvolvimento tecnológico, 

ensino e pesquisa, para fins de efetivação dos propósitos deste 

Programa, 

CAPITULO VIII 

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO COMERCIAL. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

Art. 45 - CoMpete ao Poder Executivo a implementação do 

Programa Municipal de Promoção Comercial da Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, com a finalidade de incremento 

da visibilidade dos produtos e serviços produzidos no Município. 

Art. 46 - O Programa Municipal de Promoção Comercial das 

Microempresas, Empresas Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

deverá contemplar, dentre outras, as seguintes diretrizes: 

I. O incentivo à realização de feiras itinerantes, caravanãs, 

missões comerciais, e outras formas congêneres de divulgação, 

nacionalmente, e internacionalmente, dos produtos e serviços 

oriundos do Município; 

II. A participação das Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Microempreendedores Individuais nos eventos 
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promovidos pelo Município, ou aqueles que dá apoio, como 

oportunidade de divulgação de seus produtos e serviços; 

CAPITULO IX 

DO FÓRUM MUNICIPAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA 

Art. 47- Compete ao Poder Executivo promover, em conjunto 

com o Comitê Gestor Municipal das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 

e Microempreendedores Individuais, o Fórum Municipal da Micro e Pequena 

Empresa com a finalidade de mobilização dos diversos segmentos em prol do 

aprimoramento das políticas públicas às Micro Empresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Microempreendedores Individuais. 

§ 1° - O Fórum deverá ser realizado pelo menos uma vez por ano; 

§ 2° - Cada edição do Fórum fará a abordagem de ternas que 

mais impactam no desenvolvimento do tratamento diferenciado à Micro, à 

pequena empresa e ao microempreendedor individual; 

Art. 48- O Fórum Municipal da Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte e do Micrbempreendedor Individual se relacionará aos 

correspondentes fóruns promovidos no âmbito estadual e nacional. 

CAPITULO X 

Seção I 

DO FUNDO PARTICIPATIVO DO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL - FUNDES 

Art. 49 Fica instituído o Fundo do Desenvolvimento Econômico 

e Social — FUNDES, como instrumento de captação, formação e gestão de ativos 

econômicos para investimento na infraestrutura urbanística e imobiliária para 

instalação de empresas, com prioridade para as Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e dos Micro Empreendedores individuais, gerido de forma 
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paritária por um conselho composto por 03 (três) membros titulares do Poder 

Público Municipal, que destes indicará o gestor do fundo e 03 (três) membros 

titulares da sociedade civil organizada, que destes indicará o tesoureiro. 

§ 1° - O Chefe do Poder Executivo Municipal baixará decreto, em 

até 90 (noventa) dias cia vigência desta Lei, regulamentando o funcionamento clo 

FUNDES. 

Art. 50- São diretrizes para a Constituição do FUNDES: 

— A promoção cia gestão de ativos econômicos, públicos ou 

privados, compreendendo, bens móveis e imóveis, que serão 

exclusivamente vinculados ao desenvolvimento de atividades 

economicamente produtivas no município; 

II — A captação de recursos necessários à execução de 

infraestruturas para atendimento ao desenvolvimento das 

atividades econômicas em áreas industriais, comerciais e de 

prestação de .serviços, bem corno os benefícios de legislações 

específicas relativas ao ICMS ecológico; 

III — A promoção da vinculação de receitas de origens públicas 

ou privadas com a finalidade de criar condições favoráveis à 

atração, 	incentivo, 	fomento, 	apoio 	das 	atividades 

economicamente produtivas e cio incentivo à geração de renda, 

empregos e trabalho; 

IV — A manutenção dos Programas: Programa Municipal de 

Desenvolvimento de Fornecedores Locais e do Programa 

Municipal de Promoção Comercial das Micro e Pequenas 

Empresas; 

V — A captação de recursos para o fomento à constituição de 

arranjos produtivos locais, com objetivos de consolidar as 

vocações econômicas municipais; 

VI — O apoio ao desenvolvimento tecnológico, à inovação e aos 

processos de aumento da competitividade e produtividade das 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e dos Micro 
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Empreendedores Individuais, que objetivem agregar valor aos 

produtos e serviços oriundos do Município. 

Seção II 

DO AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 

Art. 51- Caberá ao Poder Executivo Municipal a designação de 

servidor e área responsável em sua estrutura funcional para a efetivação dos 

dispositivos previstos na presente lei, observadas as especificidades locais. 

§ 1°- A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se 

pelo exercício de articulação das ações públicas para a promoção do 

desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais ou comunitárias, 

individuais ou coletivas, que visem ao cumprimento das disposições e diretrizes 

contidas nesta Lei, sob supervisão do órgão gestor local responsável pelas 

políticas de desenvolvimento. 

§ 2°- O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os 

seguintes requisitos: 

I - residir na área da comunidade em que atuar; 

II - haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação 

para a formação de Agente de Desenvolvimento; 

III — possui formação ou experiência compatível com a função a 

ser exercida; 

IV — ser preferencialmente servidor efetivo do Município. 

§ 3°- Caberá ao Agente de Desenvolvimento buscar junto ao 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, juntamente com 

as entidades municipalistas e de apoio e representação empresarial, prestarão 

suporte aos referidos agentes na forma de capacitação, estudos e pesquisas, 

publicações, promoção de intercâmbio de informações e experiências. 

 

CAPÍTULO XI 
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DA AGROPECUÁRIA E DOS PEQUENOS PRODUTORES 

RURAIS 

Art. 52 - O Poder Público Municipal promoverá parcerias com 

órgãos governamentais, entidades de pesquisa rural e de assistência técnica a 

produtores rurais, que visem à melhoria da produtividade e da qualidade de 

produtos mediante aplicação de conhecimento técnico na atividade dos 

pequenos produtores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Será dado tratamento preferencial às 

atividades de conversão de sistema de produção convencional para sistema de 

produção orgânico, que adotem tecnologias que venham a otimizar o uso de 

recursos naturais e socioeconômicos, com objetivo de promover a auto 

sustentação, a maximização dos benefícios sociais, a minimização da 

dependência de energias não renováveis e a eliminação do emprego de 

agrotóxicos e outros insuetos artificiais tóxicos. 

CAPÍTULO XII 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO 

Art. 53- O Poder Público Municipal propiciará um ambiente de 

apoio à atualização, à inovação, à criação e consolidação das Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e dos Microempreendedores Individuais de base 

tecnológica, visando à promoção do desenvolvimento científico e tecnológico no 

Município. Para os efeitos desta Lei considera-se: 

— Inovação: a concepção de um novo produto ou processo de 

fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou 

características ao produto ou processo que implique melhorias 

incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, 

resultando em maior competitividade no mercado; 

II — Agência de fomento: órgão ou instituição cie natureza 

pública ou privada que tenha entre seus objetivos o 

''' 
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financiamento, de ações que visem a estimular e promover o 

desenvolvimento da ciência, cla tecnologia e da inovação; 

III - Instituição Cientifica e Tecnológica - ICT: órgão ou 

entidade da administração pública que tenha por missão 

institucional, dentre outras, executar atividades de pesquisa 

básica ou aplicada de caráter cientifico ou tecnológico; 

IV — Núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão 

constituído por urna ou mais ICT com a finalidade de gerir sua 

política de inovação; 

V - Instrumentos de apoio tecnológico para a inovação: 

quaisquer serviços disponibilizados presencialmente ou na 

internet que possibilite acesso às informações, orientações, 

bancos de dados de soluções de informações, respostas técnicas, 

pesquisas e atividades de apoio complementar desenvolvidas, 

pelas instituições previstas nos incisos II a IV deste artigo. 

(Incluído pela I_C 147 de 2014). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para efeito do "caput" deste artigo, o 

Poder Executivo poderá estabelecer parceria com entidades de pesquisa e apoio 

a microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais, órgãos governamentais, agências de fomento, instituições cientificas 

e tecnológicas, núcleos de inovação tecnológica e instituições de apoio. 

Art. 54 O incentivo à criação de empresas de base tecnológica 

estabelecidas individualmente, em incubadoras ou condomínios empresariais 

poderá ocorrer por meio de isenção de impostos, taxas, ou contribuições, 

conforme regulamento ou lei especifica. 

CAPÍTULO XIII 

DOS AUTORIZADOS 

Art. 55 Os Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e os 

Microempreendedores Individuais com Autorização do Poder Executivo 
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Municipal para operar, de forma provisória e precária, em espaços, boxes, 

cantinas, tarimbas e compartimentos do Município, firmarão contratos com a 

Administração e pagarão preço público pela cessão de uso, passando a ter 

preferência na renovação da cessão, desde que mantidas as condições cio objeto 

contratado. 

§ 1° Decreto do Chefe do Poder Executivo estabelecerá tabela 

base para os contratos de cessão de uso mencionados no caput deste artigo. 

§ 2° O pagamento do preço público contratado poderá ser feito 

de forma integral ou parcelada, desde que dentro do exercício do contrato. 

Art. 56 - Os boxes, cantinas, tarimbas e compartimentos cio 

Município, cedidos para uso de Microempresas, Empreendedores de Pequeno 

Porte e Microempreendedores Individuais, prescindem obrigatoriamente de 

ligações individuais à rede elétrica e à rede de água e esgoto quando a natureza 

do empreendimento requerer, para possibilitar a Autorização cio Poder Executivo 

Municipal e Alvará de Funcionamento e Localização. 

CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 57 As matérias tratadas nesta Lei poderão ser objeto de 

alteração, desde que não tenham restrições àquelas reservadas exclusivamente 

às Leis Complementares. 

Art. 58 Fica o Poder Executivo municipal autorizado celebrar 

convênios e demais instrumentos públicos, na forma da Lei, visando à 

participação e a cooperação cia parte de instituições públicas ou privadas que 

possam contribuir para o alcance dos resultados almejados pelas políticas 

públicas estabelecidas nesta Lei. 

a 
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Art. 59 O Poder Executivo deverá promover a regulamentação e 

a implementação integral dos instrumentos estabelecidos nesta Lei no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da sua publicação. 

1— O previsto no caput do art, 570  desta lei não se aplica a criação 

de do Fundo Participativo do Desenvolvimento Econômico e 

Social — FUNDES contido no CAPÍTULO X, Seção I, desta lei, 

podendo ser regulamentado a qualquer tempo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Poder Executivo poderá elaborar 

Manual/Cartilha para ampla divulgação dos benefícios e vantagens instituídos 

por esta Lei. 

Art. 60- Fica instituído o Dia Municipal da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, que será comemorado em 05 de outubro de cada 

ano. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Nesse dia, será realizada audiência 

pública na Câmara dos Vereadores, amplamente divulgada, em que serão ouvidas 

lideranças empresariais e debatidas propostas de fomento aos pequenos 

negócios e melhorias da legislação especifica. 

Art. 61- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete d 'refeito - O o Preto do Oeste-RO. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE  

DESPACHO 

DA: Procuradoria Jurídica 

PARA: Sala do empreendedor/Protocolo 

MEMORANDO n°.02/2018 
DATA:12/04/2018 

Considerando a solicitação contida nos Memorandos supra, é 

necessário a Sala do Empreendedor instruir o pedido e formalizar processo para 

posterior criação da Lei Municipal. 
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• Memorandó n2  02/SALA DO EMPREENDEDOR/2018 

Ouro Preto do Oeste/RO, em 11 de abril 2018. 

Sr. PI:efeito, 

Reitero a solicitaçâ'o de informações quanto a solicitação do Memorando n9 03/SALA 

DO EMPREENDEDOR/2017, datado 20/12/2017 e Memorando n2  01/SALA DO 

EMPREENDEDOR/2018, datado 14/03/2018, conforme cópias em anexo. 

Aguardo informações quanto as medidas tomadas para sanar essa necessidade. 

SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
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Memorando n2 C, 	/SALA DO EMPREENDEDOR/2017 

Ouro Preto do Oeste/RO, em 20 de dezembro 2017. 

Prezado Assessor, 

Solicito que seja providenciada a elaboração de Lei Municipal da Microempresa, da 

Empresa de Pequeno Porte e do microempreendedor Individual, conforme estabelece Lei 

Complementar Federal 123/2006, regulamentada pelo Decreto 6.204/2007. O Município criou 

os Decretos n2  10.811/17 e 10961/17, no entanto deve ser instituído em Lei as regulamentação 

dos empreendedores que possuem comercio e prestação de serviços no município e região. 

Segue, em anexo, modelo a ser contemplado, analisado e adequado à realidade da Estância 

Turística de Ouro Preto do Oeste. 

Aguardo informações quanto as medidas tomadas para sanar essa necessidade. 

NB\NETE q0. PREFESTO 

Recebtdo 
• • 

Às 

SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
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/SALA DO EMPREENDEDOR/2018 Memorando n2  

• .••••4'. ' • 

Ouro Preto do Oeste/RO, em 14 de março 2018. 

Sr. Prefeito, 

Solicito informações quantb a solicitação do Memorando n2  03/SALA DO 

EMPREENDEDOR/2017, datado 20/12/2017 e recebido por Ana Maria em seu.Gabinete no dia 

20/12/2018. 

Aguardo informações quanto as medidas tomadas para sanar essa necessidade. 

• 

GABINETE DO PREFEITO 

ittainaff 

SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR N° 123,  DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Repubilcação em atendimento ao disposto no art. 5° da Lei Complementar n° 13Q  de 10 de novembro de 2011.) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis n9  8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452,41iIÁ'hisip, de 1943, da Lei n2  
10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complemti- 3:W4,/ janeiro de 1990; e 
revoga as Leis 112  9.317, de 5 de dezembro de 1996,5t Wêd,(ddieku 	.e.N) 1999. 

1,( 
4- 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 	 Q 	  4,í) 

	

75, 	 46, 
Art. 12  Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microemptexie empreuVe.prequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, especialmente no que se refere: 	 neTO Qu. .• - . ..• 	• 
I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações 

acessórias; 

II - ao cumprimento de obrigações-trabalhistas e previdenciárias, Inclusive obrigações acessórias; 

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 
inclusão. 

	

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do parágrafo único do art. 14Q  In fine da Constituição Federal. 	 (Incluído  pela Lei 
—nplementar n° 147,  de 2014) 

§ 12  Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de revisão, a partir de 12  de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar. 

§ 22.  (VETADO). 

§ 32  Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 
especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 	 (incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 42  Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata o § 32, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 
para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147, (&2Q-li) 

§ 52  Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 42, a nova obrigação será 
inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização. 	 (incluído  pela Lei Complementar n°141,  de 2014) 

§ 62  A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 32  e 42, tornará a nova 
obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 72  A inobservância do disposto nos §§ 32  a 62  resultará em atentado aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. 
(Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

Art. 22  O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o prt, 12  desta Lei Complementar será gerido pelas 
instâncias a seguir especificadas: 

- Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como representantes 
União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e 

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar dos 
demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo; 

114-,Gen~efe-Gestã 	 eão-de-Regieke-e-da--6egalizeçãe-4e-Emeresee-e-Neejéeleer vieeelede-ee-fvtinistéfie-de-DesenvelvimeFite-,-~Fie-e 
Genmár-eie-E-x4efierr  eenleeste-per-Feefeeententes-cle-Wnião, dos Estados-e-de-Bielrite -Peeeral, 	dos-Munielpies-e-defnaic 	órg5es-de-aeeie-e-de-fegielfe-ernefeearielr-ne-ferfne-definide-pele 
Poder 	Exeout-iverpeie-Ereter-de-efeeesse-de-fegietro 	c dc legalizoção-ele-empfeeéries-e--de-eesseas-juNdiees, 

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma 
definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas. 	 (Redação pela Lei Complementar n° 147 de 
2014) 

§12  Os Comités'de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão presididos e coordenados por representantes da União. 

§ 22  Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comités referidos nos incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ e os dos Municipios serão indicados, um pela entidade representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional 
dos Municípios brasileiros. 

§ 32  As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 22  deste artigo serão aquelas regularmente constituidas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 
desta Lei Complementar. 

§ 42  Os Comitês de que tratam os Incisos I e III do caput deste artigo elaborarão seus regimentos internos mediante resolução. 

§ 69  O F6f4.911-Felefide-ne-ináse-14-de-eaput-eieste-aftige-,-que-tem-pef-Pielidad 
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Mensagem de veto 

Yjgência  

(Vide Decreto n° 8.538 de 2015) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPITULO I 

. 	- 	- • 	- 	- 	r. 	r. 	• : 
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§ 52  O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 
Presidência da República. 	 (Redação dada  pela Lei n° 12.792 de 2013) 

§ 62  Ao Comitê de que trata o inciso 1 do caput deste artigo compete regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e 
demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as demais disposições desta Lei Complementar. 

§ 72  Ao Comitê de que trata o Inciso III do caput deste artigo compete, na forma da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 
autorização, registros e demais Itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 
societária. 

§-82--Ge-reeellaFee-dee-Gomitôo do que tratam os inciGor, 1 o III do calaut-deste--artige-ser-ãe-desigeadec, 	respeetivefeeeter-jaeles-Minietfes-de-Edtedo 	da Fazenda o de 
Deeenvelvirfteri 	 'edieeeã.e-des-éPedec c entidades 	vinarledee, 

§ 82  Os membros dos Comitês de que tratam os incisos 1 e III do caput deste artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da 
Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e entidades vinculados. 	 ,(Redação pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 92  O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo: 
(Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de SeJ5:070:5e outras 
informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, obsermadAMisposto no §,y,Ste 
artigo; e 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 	4(j 

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da corltribuição para a 

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 
	 i 4. 

4. P 	at cri 
Ft. s._ 	

r % 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 92  deste artigo poderá se dar de forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma dó 	pies Nacionate_ _4.,.. ... ,. G 
..••••••••.................• ............ . 4 (incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

is 	 ,1/4 

,. 	 fr• 
§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 92  substituirá, na forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as infVf/pw4.9,k, 	ios e 

declarações a que estão sujeitas as deMals empresas ou equiparados que contratam trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Aftuáltel 	ormações 
Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. 	 (incluído,pela Lei Complementar II° 147 de 2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 92  deste artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 
recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 	 (Incluído  petal_esriplementar n° 147 de 2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 92  tem caráter dectaratório, constituindo Instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos débitos 
fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações neie prestadas. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

CAPÍTULO 11 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Art. 32  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei n0  10.406 _de 10 dg_janeiro de 2002  (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 
ou no Registro Civil de Pessoas Juridicas, conforme o caso, desde que: 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e 

de-arni-eelendáfier-feeeito 	bruto -:;ti 
8,689,999709-(tfês-Fell 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a. R$ 
4.800.000,00.(quatro milhões e oitocentos mil reais). 	 .(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) Produção de efeito 

§ 12  Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e 
o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 

§ 22  No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 

§ 32 O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
_ficarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados. 

§ 42  Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 
efeito legal, a pessoa jurídica: 

- de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

III --de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe zom mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput deste artigo; 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X - constituída sob a forma de socieCiade por ações. 

http://www. planalto.gov. br/CCivil_03/1ei s/LCP/Lepl 23. htm 
	 2/40 

eftiEl-R3 



12/04/2018 	 Lcp 123 

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 	 (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 147 •de 2014) 

§ 52  O disposto nos incisos IV e VII do § 42  deste artigo não se aplica à participação no capital de cooperativas de crédito, bem corno em centrais de compras, bolsas de 
subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de propósito especifico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham corno objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 
econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 6° Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porto incorrer em alguma das situações previstas nos incisos do § 42, será excluída do tratamento jurídico diferenciado 
previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. 

§ 72  Observado o disposto no § 22  deste artigo, no caso de inicio de atividades, a microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso I do 
caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno porte. 

§ 82  Observado o disposto no § 22  deste artigo, no caso de inicio de atividades, a empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 
previsto no inciso I do caput deste artigo cassa, no ano-calendário seguinte, à condição de microempresa. 

§ 92  A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no mês subsequente à 
ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 
§§ 9°A, 10 e 12. 

§ 92-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 92  dar-se-ão no ano-calendário subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) 
do limite referido no inciso II do caput. 

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 22  estará excluída do 
tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao inicio de suas atividades. 

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios adotarem um dos limites previstos nos incisos 1 e II do caput do art. 19 e no prt. 20, caso a receita 
bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de funcionamento 
nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os houver adotado, com 
efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do respectivo 
limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subsequente. 

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao inicio das atividades se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 
ctivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no ano-calendário subsequente. 

§ 11. Pare-fiae,de-eeweelfeene~eree-emprcca do pequene-pef te-poderão 	cer--aefefi4ae-Feeeitee~mieFeeele-ifitefee-até-e-tialite-previste--ee-ineise-I4-de-earnit ou no § 28, 
eeefer-ffle-e-easeeedieienelmenterreeeltes-deeeffentes-de-expefteeão-de-mefeederies,ineleeive-quefide-reali~ee-meie-de-eemeFeiel-expereteder-a-eu-de-seeiedetie-de-pfepésite 
esiseefflee'roeviste-Re 	 peFtaçãe-taffibéni-eâe-exeedarn-es-Fefefides-kmiles-de-Feeeite-twete-ancel, 

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou 
no § 22, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade 
de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 
(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) (Produção de dejte) 
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§ 
seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no mercado interno e aquelas decorrentes da exportaçã 
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§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 
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§ 17. (VETADO). 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) Produção de efeito 

: ç,„:"----......................... 1 
O, 	 e,,ls ,. 

Art. 32-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei n2  11,32Q,  de 24 de  julho de 2006, com situação regular ,fftflf¥jdênciAtifir3,1 e no 
Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o Inciso II do caput do art. 32  o disposto nos arts. 62  e 72, nos Capítulos V a X, na Se.0o/V!,r9 gnmo kl e no 

- -oitulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei n2  11.718 de 20 de  junho de 2008. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do Capítulo IV desta Lei Complementar. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147, de 
2014) 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei 'Complementar, com exceção dos dispostos no Capitulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 
definidas pelos incisos I e II do caput e § 42  do art. 32, ainda que não enquadradas no regime tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. 	 (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 147 de 2014) 

CAPITULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

Art. 42  Na elabpração de normas de sua competência, os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão considerar 
a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais membros, e 
buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário. 

ixa do Mier-serepFeendeder-ledivie~CI) dc que--tfata-e-art. 18 A deste-~ereplementer,bee4-eeme-eeeleeer-exigétReia-par-a 
'te 	eo~.11-e-siemalifieade,pfefefefteialmente cletréniee,epeieeal-pa 	 • linade-pele-G654M; ebeee~ 

seguiele 

§ 12  O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o inicio de seu funcionamento, deverão 
ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, observado o seguinte: 	 (Redação dada  ula Lei Complementar n° 147,á8 
2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autografa, o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 
bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/1eis/LCP/Lcp123.htnn 
	

3/40 

. 	. , 

§ 18. (VETADO). (Incluído  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) Produção de efeito 
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§ 22  (REVOGADO) 

(Redação dada  ela Lei Complementar n° 147,  de 2014) (Produção de efeito), 
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§ 32  Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a O (zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao 
alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a 
taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade técnica, de vistoria e de 
fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 32-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei n° 11.326,  de 24 de  julho de 2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como o MEI 
e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores relativos à fiscalização da vigilância sanitária. 	 (Incluído  pela Lei Complémentar n°  
2014). 

§ 42  No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 32  deste artigo 
somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de contrato com assinatura autografa, observando-se que: 	 (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 147,  de 2014) 

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica p;:e"teo"ermitioY011141*  op,,"  
CGSIM; . 	.(Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 	

oc 
 

ir  
II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas @rn lel. 	ren 

(Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 52  (VETADO). 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 
41h 

§ 62  Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivame-rhe,pletrônico, c 
---`eitos retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo aplicáveis os efeitos do § 12  do art. 29 desta Lei Complementar. 	 (higuTcP  Ag Lel 

nplem6ntar n° 155 de 2016) Produção de efeito 	. 

Art. 52  Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, no âmbito de suas atribuições, deverão manter à disposição dos 
usuários, de forma presencial e pela rede mundial de computadores, informações, orientações e instrumentos, de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas prévias às etapas 
de registro ou inscrição, alteração e baixa de empresários e pessoas jurídicas, de modo a prover ao usuário certeza quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade do registro ou 
inscrição. 

Parágrafo único. As pesquisas prévias à elaboração de ato constitutivo ou de sua alteração deverão bastar a que o usuário seja informado pelos órgãos e entidades competentes: 

- da descrição oficial do endereço de seu interesse e da possibilidade de exercício da atividade desejada no local escolhido; 

II - de todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de autorização de funcionamento, segundo a atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a localização; e 

III - da possibilidade de uso do nome empresarial de seu interesse. 

Art. 62  Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas, 
deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas competências. 

§ 1° Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas que sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento somente 
realizarão vistorias após o início de operação do estabelecimento, quando a atividade, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 

§ 2° Os órgãos e entidades competentes definirão, em 6 (seis) meses, contados da publicação desta Lei Complementar, as atividades cujo grau de risco seja considerado alto e que 
exigirão vistoria prévia. 

§ 32  Na falta de legislação estadual, distrital ou municipal especifica relativa à definição do grau de risco da atividade aplicar-se-á resolução do CGSIM. 	 (Incluído 
pela Lei Complementar n° 147 de 2014), 

§ 42  A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à pessoa jurídica a obtenção do licenciamento de atividade mediante o simples fornecimento de dados e a 
stituição da comprovação prévia do cumprimento de exigências e restrições por declarações do titular ou responsável. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 52  O disposto neste artigo não é impeditivo da inscrição fiscal. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

Art. 72  Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, os Municípios emitirão Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá o inicio de operação do 
estabelecimento imediatamente após o ato de registro. 

Parágrafo único. Nos casos referidos no caput deste artigo, poderá o Município conceder Alvará de Funcionamento Provisório para o microempreendedor individual, para 
microempresas e para.  empresas de pequeno porte:,. 

4---i~alftfles~ees-deSpffEME4135-de-Fegu-legée-reffisliáfie-legel-eu-eefft-Fegelemente0e-pfeeér4~ 

I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e imobiliária, inclusive habite-se; ou 	 ,(Incluído  pela Lei Complemergar,  de 2014) 

II - em residência do microempreendedor individual ou do titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, na hipótese em que a atividade não gere grande circulação 
de pessoas. 

Art. C Será oozcguroele-aee-enipeeeáFieseenteede-en-iee-Ele-decies-eaeleseais-e-de-deeeiceetes,Feegieefelede-e-intlepentiêneie-Ses-leases-ele-eleeles-eeebseevesla a neccsoidadc do 

Art. 82  Será assegurado aos empresários e pessoas jurídicas: 	 (Redação dada  pela Lei C_emplernentar n° 14'7_0 2014) 

I - entrada única de dados e documentos: 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

II - processo de registro e legalização integrado entre os órgãos e entes envolvidos, por meio de sistema informatizado que garanta: 	 (Incluído pela Lei Complementar n° 
147,  de 2014) 

a) sequenciamento das seguintes etapas: consulta prévia de nome empresarial e de viabilidade de localização, registro empresarial, inscrições fiscais e licenciamento de 
atividade; 	 (incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 
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Complementar n° 147 de 2014) 	 . 

b) criação da base nacional cadastral única de empresas; 	 (Incluído  pela Lei Complementar n°  147,  de 2014) 	 ° 4444  PROTOCOLO ( 

III - identificação nacional cadastral única que corresponderá ao número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJF--i•-•-----  - (Incluído  pela Lei 

§ 1º O sistema de que trata o inciso II do caput deve garantir aos órgãos e entidades integrados: 	 •Oncluído  pela Lei Complernedv 	
0

° 147 de 2014)  4„,,  

I- compartilhamento irrestrito dos, dados da base nacional única de empresas; 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014TO  0— 

. ct. 
te 

. 

	

e) 	4•••••••/111. •••10....~... 
	

ir, 

-1.0 

s 	) .,,
,`" 	

- 	
. 

(5.i../ C"."----, 

4  ............ 0,... 

(., 

	
4.1 

II - autonomia na definição das regras para comprovação do cumprimento de exigências nas respectivas etapas do processo. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147, 
de 2014) 

§ 22  A identificação nacional cadastral única substituirá para todos os efeitos as demais inscrições, sejam elas federais, estaduais ou municipais, após a implantação do sistema a 
que se refere o inciso II do caput, no prazo e na forma estabelecidos pelo CGSIM. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 32  É vedado aos órgãos e entidades integrados ao sistema informatizado de que trata o inciso II do caput o estabelecimento de exigências não previstas em lei. 
(Incluído,pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 	 • 

§ 42  A coordenação do desenvolvimento e da implantação do sistema de que trata o inciso II do caput ficará a cargo do CGSIM. 	 (Incluído  pela Lel Complementar n 
147  de 2014) 

Art. 	00  O registro dee-akes-eenstitetiveerde-eces-anefegões-e-extbeeèes-(lesixes-),Feferente._. 	o emjefesérios e pesseas-keffelicas-em-geeicjcef-éitãe-envelviisie-as-registfe-enger-eeafiel-e 
ne-abertur-a-de-eneferssardee-3-(tfês)--âneleiles-Ele-Qeverieer eeer-fefé-inéependentemente-dc-Feecterklede-cte-ebfiteeões-tfilautáfies,-~efleiáfiOC 	ou tralealnistas,p~pais-eu-acesséfias, 

- .0: . - 	 - 	- - 	- . 	 G 	responsabilidades do empFeeérie-dee-sócioc ou dos odminiatradoreo 

Art. 92  O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão dos 3 (três) âmbitos de governo 
ocorrerá independentemente da regularidade de'obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos 
administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por tais obrigações, apuradas antes 
ou após o ato de extinção. 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 12  O arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos de empresários, de sociedades empresárias e de demais equiparados que se enquadrarem como mlcroempresa 
--__,_empresa de pequeno porte bem como o arquivamento de suas alterações são dispensados das seguintes exigências: 

I - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída por declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer 
atividade mercantil ou a administraçãd de sociedade, em virtude de condenação criminal; 

II - prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou contribuição de qualquer natureza. 

§ 22  Não se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o disposto no § 22  do ar . 12  da Lei n2  8.906 de 4 de  julho de 1994. 

§ 3° No 	caso dc cxisiêeeia-deeb4gaêee-4i4bulórios, prevideeeiá4ae-ot-trobalhistas referidas no oaput, o-4ilular, o sócio ou o administrador da microompreso o da empresa do 
pequene-peFte-que-se-efteeRtFe-se~evimente-há-fea-is-de-4-2-(dece)-fflesee-pedefá-selieiter--e-iseixe-nos-Fegiskes-des-ér 
do pagamento dc dóbitos tribatérios, loxas ou multas dcvidas-pclo-otroso no entrega ci. - - 	 . . . 	• 

§ 32  (Revogado). 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§-4-2--A-heNe-Fefefide-no § 3° não impede 	que, po.tcrioffnenterselone-leneedos 	ou celerados 	inepesteseelitfiSUIÇ- 	4eeetNes-penalidades-rdeeorrentcs 	da simples falte-ele 
feeelhiffiente-eu-de-mátiee-eeielpfevede-e-apursda-eal-p•Feeesse-edintnistrative-ea-judieial 	dc outfae-ifregulandades-pratieadesieclos ern~iee,pelae-miereereer-es~as-efflpfesae-de 
pequeno porte ou por seus titulares, sócios ou ade'inistrodooee- -  

§ 42  A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados tributos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da 
falta do cumprimento de obrigações ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas pessoas 
jurídicas ou por seus titulares, sócios ou administradores. 	 (Redação dada pela  Lei Complementar n° 147, de 2014) 

§-82-A-eelleit~e-bante-ne--letieetese-previsto no § 3° deete-e4ige-4mporta respenealeilidede sol' ãria dos titulares, dos cópias o doo adeainietiederee-do período do ooarrãnoia doo 
respeetives-fates-gefeeteres, 

§ 52  A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa responsabilidade solidária dos empresários, dos titulares, dos sócios e dos administradores no período da 
ocorrência dos respectivos fatos geradores. 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 62  Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessenta) dias para efetivar a baixa nos respectivos cadastros. 

§ 72  Ultrapassado o prazo previsto no § 62  deste artigo sem manifestação do órgão competente, presumir-se-á a baixa dos registros das microempresas e a das empresas de 
pequeno porte. 

este 	afti~aixe-cle-rniereenepfeso 	ou dc emeresa-Ele-peseene-fee4e-aplice 
deneeis-sessess-M-kbeeS. 	• 

§ 82  (Revogado). 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147  de 2014) 

§ 	Para os efeitos do § 3° deste-artigo, considera se-sem movimento a mieroeinpresa ou-e-eiprcso de pequeno porte quc-nõoopresente-rntttaçõo patrimonial e afividode 
- 	 • - 	. e- 

(Redação dada  pela Lei CornoljImentar n° 147 Ála2.014) § 92: (Revogado). 

 

e. 	• : 	 - 	-•:. 	 - 

 

revitlenciér-ies-ee-tfebatleistes,fer4neipais-eu-acesséfiesre-M-E4-peciefér-a-e~eneento, solicitar a baixe-nes-registres 
s-devidas-sele-atrase-as-en4 	 servede-e-disceste-nes-§§42-e-22, 

  

   

   

§ 10. (Revogado). 	 ,(Redação dada  pela Lei Complementai.  n° 147,  de 2014) 

idetlesrEleeeFfentes-de-sinneles-fel4e 
atifada-~Feeesse-axifflifristrative-eu-Sráiei 

§ 11. (Revog_iq). 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 12, A selicitaçõe-de-hei~iieátese-prevista-no § 10 impeFta--essunçõo pelo litaicr-das-olerigaéões-oli descritas, 

§ 12. (Revogado). 	(Egdaç,ão dada  pela Lei Complementar n° 147  de 2014) 
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Art. 10. Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo: 

- excetuados os casos de autorização prévia, quaisquer documentos adicionais aos requeridos pelos órgãos executores do Registro •Público de Empresas Mercantis e Atividades 
Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

II - documento de propriedade ou contrato de locação do Imóvel onde será instalada a sede, filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação do endereço indicado; 

III - comprovação de regularidade de• prepostos dos empresários ou pessoas jurídicas com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisito para deferimento de ato de 
inscrição, alteração ou baixa de empresa, bem como para autenticação de instrumento de escrituração. 

Art. 11. Fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza documental ou formal, restritiva ou condicionante, pelos órgãos envolvidos na abertura e fechamento de 
empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, que exceda o estrito limite dos requisitos pertinentes à essência do ato de registro, alteração ou baixa da empresa. 

CAPITULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

Seção' 

Da Instituição e Abrangência 

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 	45, PROTOCOLO ír 

Parágrafo único. (VETADO). 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155  de 2016) Produção de efeito 	 .ÇURA 444/;N 

1- Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; 	 i 	1:1.5.......  / / 
a_ 	 r 

(‘) 	 qtã 

• • • 	••........., 

II - Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI, observado o disposto no inciso XII do § 12  deste artigo; 	
C ''--- 

0  ( ` 111- Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL; 

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado o disposto no inciso XII do § 12  deste artigo; 	

Regooo 	• 
• "' 

V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 12  deste artigo; 

VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei n° 8.212,  de 24 de  julho de 1991, exceto no caso 
da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dedique às atividades de prestação de serviços referidas no § 5°-C do art. 18 desta Lei Complementar; 

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 

§ 12  O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos 
quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

I- Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF; 

11 - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados -1E; 

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável; 

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens do ativo permanente; 

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF; 

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador; 

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na qualidade de contribuinte individual; 

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica a pessoas físicas; 

XII - Contribuição para o PIS/Pasep, Cotins e IPI incidentes na importação de bens e serviços; 

XIII - ICMS devido: 

e)-Hae-epefaÇÕOC ou prcateções.cujeites-ae-regimc 	de-subetitui~tribuléfie 

a) nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, tribulação concentrada em uma única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do 
imposto com encerramento de tributação, envolvendo combustíveis e lubrificantes; energia elétrica; cigarros e outros produtos derivados do fumo; bebidas; óleos e azeites vegetais 
comestíveis; farinha de trigo e misturas de farinha de trigo; massas alimentícias; açúcares; produtos lácteos; carnes e suas preparações; preparações à base de cereais; chocolates; 
produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos; sorvetes e preparados para fabricação de sorvetes em máquinas; cafés e mates, seus extratos, essências e concentrados; 
preparações para molhos e molhos preparados; preparações de produtos vegetais; rações para animais domésticos; veículos automotivos e automotores, suas peças, componentes e 
acessórios; pneumáticos; câmaras de ar e protetores de borracha; medicamentos e outros produtos farmacêuticos para uso humano ou veterinário; cosméticos; produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; papéis; plásticos; canetas e malas; cimentos; cal e argamassas; produtos cerâmicos; vidros; obras de metal e plástico para construção; telhas e caixas d'água; tintas e 
vernizes; produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos; fios; cabos e outros condutores; transformadores elétricos e reatores; disjuntores; interruptores e tomadas; isoladores; 
para-raios e lâmpadas; máquinas e aparelhos de ar-condicionado; centrifugadores de uso doméstico; aparelhos e instrumentos de pesagem de uso doméstico; extintores; aparelhos ou 
máquinas de barbear; máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar; aparelhos de depilar, com motor elétrico incorporado; aquecedores elétricos de água para uso doméstico e termômetros; 
ferramentas; álcool etílico; sabões em pó e líquidos para roupas; detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de aço e amaciantes de roupas; venda de mercadorias pelo sistema porta a 
porta; nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária pelas operações anteriores; e nas prestações de serviços sujeitas aos regimes de substituição tributária e de antecipação 
de recolhimento do imposto com encerramento de tributação; 	 (Redação dada  pele Lei Complementar n° 147,  de 2014) .(Produção de efeito) 

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação estadual ou distrital vigente; 

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, quando 
não destinados à comercialização ou industrialização; 

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro; 
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e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de documento fiscal; 

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal; 

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal: 

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no jnciso IV do  §  4° do art. 18 desta Lei Complementar 

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre a aliquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor; 
sg UNf 

h) nas aquisições em outros Estãos.e no Distrito Op  Federal de bens ou mercadorias, não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento da 	-osto
ík&

, re
" 	i 

lativo-arédiferença entre a 
alíquota interna e a interestadual; 	

P 
• ‘‘,/ 

01-  OC°tO 
 
 ‘f  • 

XIV -ISS devido: 	 ••1' 

r"), 
',St? 

f•*) 

§ 19-A. Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei n° 12.592 de 18 de  janeiro de 2012, contratados por meio de parceria, nos termos da legislação civil, não 
integrarão a receita bruta da empresa contratante para fins de tributação, cabendo ao contratante a retenção e o recolhimento dos tributos devidos pelo contratado. 	 (Incluído 
pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

§ 2° Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, na hipótese do inciso V do § 12  deste artigo, será definitiva. 

§ 32  As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, inclusive as 
contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e demais entidades de 
serviço social autônomo. 

§ 42  (VETADO). 

§ 52  A diferença entre a etiqueta interna e a interestadual de que tratam as alíneas g e h do inciso XIII do § 12  deste artigo será calculada tomando-se por base as alfquotas aplicáveis 
às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional. 

§ 62  O Comitê Gestor do Simples Nacional: 

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta tributária; e 

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime de antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do ;12  deste artigo. 

§ 79  O disposto na alínea a do inciso XIII do § 1° será disciplinado por convênio celebrado pelos Estados e pelo Distrito Federal, ouvidos o CGSN e os representantes dos segmentos 
económicos envolvidos. 	 (Incluido  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) (Produção de efeito) 

§ 8° Em relação às bebidas não alcóolicas, massas alimentícias, produtos lácteos, carnes e suas preparações, preparações à base de cereais, chocolates, produtos de padaria e da 
indústria de bolachas e biscoitos, preparações para molhos e molhos preparados, preparações de produtos vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para construção e detergentes, 
aplica-se o disposto na.alínea a do inciso XIII do § 12  aos fabricados em escala industrial relevante em cada segmento, observado o disposto no § 7°. 	 .(Incluído  pela Lei 
Complementar n° 147,  de 2014) (Produção de efeito) 

Art. 13-A. Para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS no Simples Nacional, o limite máximo de que trata o inciso II do caput do art. 3° será de R$ 3.600.000,00 (três milhões e 
seiscentos mil reais), observado o disposto nos §§ 11, 13, 14 e 15 do mesmo artigo, nos §§ 17 e 17-A do art. 18 e no § 42  do art. 19. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155, 
de 2016) Produção de efeito 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 
microernpresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados. 

§ 12  A isençãade que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n2  9.249 de 26 de dezembro de 1995, 
sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 
no período. 

§ 22  O disposto no § 12  deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite. 

Art. 15. (VETADO). 

Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa juridica enquadrada na condição de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do 
Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 1° Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á microempresa ou empresa de pequeno porte aquela cuja receita bruta no ano-calendário anterior ao da 
opção esteja compreendida dentro dos limites previstos no art. 39  desta Lei Complementar. 

§ 12-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de comunicação eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a: 

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais; 

II - encaminhar notificações e intimações; e 

III - expedir avisos em geral. 

§12-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 19-A será regulamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte: 

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em podai próprio, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal; 

II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para todos os efeitos legais; 

III - a ciência por meio do sistema de .que trata o § 12-A comutilização de certificação digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade; 

IV - considerar-Se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo (detiver a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e 

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 

§ 12-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 12-B deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal a que se 
refere o inciso I do § 12-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte; 

b) na importação de serviços; 

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores. 
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§ 12-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 12-B, os entes federativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras próprias, para as 
finalidades previstas no § 12-A, podendo a referida regulamentação prever a adoção desses sistemas corno meios complementares de comunicação. 

§ 22  A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mès de janeiro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da 
opção, ressalvado o disposto no § 39  deste artigo. 

§ 32  A opção produzirá efeitos a partir da data do inicio de atividade, desde que exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comité Gestor a que se 
refere o caput deste artigo. 

§ 49  Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 12  de julho de 2007, as microempresas e empresas de pequeno porte regularmente optantes pelo regime tributário de que 
trata a Lei n9  9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem impedidas de optar por alguma vedação imposta por esta Lei Complementar. 

§ 52  O Comitê Gestor regulamentará a opção automática prevista no § 49  deste artigo. 

§ 62  O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado mediante ato da Administração Tributária segundo regulamentação do Comité Gestor. 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria crediticia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, 
gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring); 

II - que tenha sócio domiciliado no exterior; 

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

IV - (REVOGADO) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

"elefewiaielpel-e-intefesteefuel-de-passegeirest 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros, exceto quando na modalidade fluvial ou quando possuir características de transporte urbano ou 
,-wetropolitano ou realizar-se sob fretamento continuo em área metropolitana para o transporte de estudantes ou trabalhadores; 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n°  
147  de 2014) 	(Produção de efeito) 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia elétrica: 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes; 

b.)-bebidos 	a seguir--desefitaei 

b) bebidas não alcoólicas a seguir descritas: 	 .(Redaçãgljack pela Lei Complementar o° 155 de 2016) Produção de efeito 

4--eiee44ie- 	 ~gado  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	.(5LigÈrà) 

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

2. (giengade); 	 (Redação dada  pela_ Lei Complementar n° 147 de 2014) 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 (dez) 
partes da bebida para cada parte do concentrado; 

3. (F2e_vsmasjp); 
	

(Redaçãoiag_apela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

4 - cervejas sem álcool; 

c) bebidas alcoólicas, exceto aquelas produzidas ou vendidas no atacado por: .(11_idgjdo pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	acidiição de efeito 

1. micro e pequenas cervejarias; 	 ,(Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

2. micro e pequenas vinícolas; 	 (Incluido  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

3. produtores de licores; 	 (Incfuído_p_gla Lei  Ç.greplement_ar n° 155,sie 2016) 	Pred.44_9_d_e_efeito 

4. micro e pequenas destilarias; 	 (Incluido  pela Lei Complementar n° 155.  de 2016) 	Produção de efeito 

XI que tenha-per-fifielidetie-a-ppeeteçãe-tie-eeMees-d 
pfefieriée-Fegularneetafia-eti-A;313-,43 

Frentee-fie-exefeieío 	de-ali /idade in-telectuol, de netufeze-téeefee,-eicelgreerdespeftive,eft4stic-e-ew-eul4ufelretue-efflertittfe 
. 	 . 	 . 

	 e-ie.tefeleefieeisie-d-e-negóeiesi 

XI - (Revogado); 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147.  de 2014) (Produção de efeito) 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - (Revogado); 
	

(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) (Produção de efeito) 

XIV - que se dedique ao loteamento e á incorporação de imóveis. 

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se referir a prestação de serviços tributados pelo ISS. 

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, municipal ou estadual, quando exigível. 

§ 12. As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo não se aplicam às pessoas juridicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas nos 
§§ 52-B a 52-E do art. 18 desta Lei Complenientar ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo. 
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I - (REVOGADO) 

II - (REVOGADO) 

III - (REVOGADO) 

IV - (REVOGADO) 

V - (REVOGADO) 

VI - (REVOGADO) 

VII - (REVOGADO) 

VIII - (REVOGADO) 

IX - (REVOGADO) 

X - (REVOGADO) 

XI - (REVOGADO) 

XII - (REVOGADO) 

XIII - (REVOGADO) 

>.‘A4

Wkik tike 

XIV - (REVOGADO) 	 ,ts 

XV - (REVOGADO) 	 (4- 
44 PROTOCOLO 

XVI - (REVOGADO) 

XVII - (REVOGADO) 

XVIII - (REVOGADO) 	 450 

-‘' XIX - (REVOGADO) 	 PReTO D°  

XX - (REVOGADO) 

XXI - (REVOGADO) 

XXII - (VETADO); 

XXIII - (REVOGADO) 

XXIV - (REVOGADO) 

XXV - (REVOGADO) 

XXVI - (REVOGADO) 

XXVII - (REVOGADO) 

XXVIII - (VETADO). 

§ 22  Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 
vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação previstas nesta Lei Complementar. 

§ 32  (VETADO). 

§ 42  Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o disposto no art. 42  desta Lei Complementar. 

§ 52  As empresas que exerçam as atividades previstas nos itens da alínea c do inciso X do caput deste artigo deverão obrigatoriamente ser registradas no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e obedecerão também à regulamentação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e da Secretaria da Receita Federal do Brasil quanto à 
produção e à comercialização de bebidas alcoólicas. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2015) 	Produção de efeito  

Seção III 

Das Aliquotas e Base de Cálculo 

erte-semereisl-repteste-sele-Sifneles-Neeie 

Art. 	18. O valer-devidoeftsateieete--sele-etier-eeref) 	elpiese-de--pequene-perter-eistente-pele--Steisles--N-aeiessIT-será-elet~le-+-nediente-eplleeção 	dos Meustes 
eesstentes-des-tebelas-dos-Anexos 	I O VI deste-Lei-Gemplernentef-sel~ese 	de caleule-ele-quetreta~deste-artigerobservada-e-disseste-fte-§-1-6-de-ert. 32. 	 .(Rcdo  
d 	 014) (Produçãe-de-efeite) 

§--1-2-Rara-efeite-de-deter-miese~wetere-suje~assiv-e-ulitizefáa 	receite-br-ute-ac-vetufede-nos 	12 (deze)-ifieses-asterisfes-ee-de-pefiede-,:le-apur-eçée, 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação das alíquotas efetivas, 
calculadas a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § 32  deste artigo, observado o 
disposto no § 15 do art. 32. 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 155, de 2016) 	Produção  de efeito  

§ 12  Para efeito de determinação da aliquota nominal, o sujeito passivo utilizará a receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao do período de apuração. 
(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito 

§ 12  A. A alíquota efetiva é o resultado de: 
	 RBT12xAliq-PD em que: 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

RBT12 

I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao periodo de apuração; 
	

(Incluído  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito 

II - Aliq: aliquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar; 
	

(Incluído  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito  

III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito  
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§ 49  O oentribuinte deverá-c-ensidercifrelestaeadeneentee-peea-fine-de-eageeneele+ 
I- 	os receito:, 	decorrentes 	da revendo de mefeadeFies,, 
II 	os receitas decorrentes da venda dc mer-eadefies-intleetfietieedas-pele-eentfibuinte-:, 
III 	os receitas decorrentes da presta 	 -t de-leeeeãe-de-ben~eis¡• 

¡citas a substituição-tfibutáFie-e-tr-itsátlaçãe-eefreen 
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§ 12-B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da alíquota efetiva, multiplicada pelo percentual de repartição constante dos Anexos I a V desta Lei 
Complementar, observando-se que: 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito 

- o percentual efetivo máximo destinado ao ISS será de 5% (cinco por cento), transferindo-se eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de 
receita bruta anual; 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

II - aventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a aliquota efetiva será transferida para o tributo com maior percentual de repartição na respectiva faixa de receita 
bruta. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155.  de 2016) 	Produção de efeito 

§ 12-C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos tributos referidos nos incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as alíquotas nominais e efetivas previstas 
neste artigo e nos Anexos I a V desta Lei Complementar, e lei ordinária disporá sobre a repartição dos valores arrecadados para os tributos federais, sem alteração no total dos 
percentuais de repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição destinados ao ICMS e ao ISS. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 
Produção de efeito  

c, os valores dc remita bruta 	acaffluleffe-eanatantes-das-tabeles-Eles-Ane te-L-ei-Caffiplementer devem ser pfetaefelefael~s-ae 
n-úffier•e-el.e-ineses-de-atividefie-ne-peffeele•: 

§ 29  Em coso-dc início do-etividodc, 	os veleFee-de-reeeite-Érfuta-a-eumdiede-eonstanies-dee-tal>cia-s-des-Anexes-i 	a VI deste-L-ei-Geneelementer-devem-seF-13FeeeFeieetelizodos-ae 
nárnefeesteeneces 	dc atividede-rio período. 	 (13ffilaeÉrtelecIE1 -p:(40191 Qeflieleseenjer,-nt±).:7:,e,ele:20-14.-)---(Produeão-de-efeite-) 

§ 22  Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número de 
meses de atividade no período. 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito 

Ifisedelo 	deterreinad-a-ne-feene-de-eape 
e-mês, 	sendo essa opeãe-ifeetee~paro todo o ono 	calendário. 

do contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção irretratável para todo o ano- 	Bário. 	ç ã o dada  
§ 32  Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva determinada na forma do caput e dos §§ 12, 12-A e 22  deste artig lii~k/t92itia se dar, à opção 

pela Lei 
Complementar n° 155,  de 2016) Produção de efeito 	 44 PROTOCOLO Ç- 

;4 

czipa 
V 	03 receitas decorrentes 	da exporta 

elementar. 

§ 42  O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as receitas decorrentes da: 
	

(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147, de 
2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar; 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

II - Venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar; 	 (Redação dada  pela Lei 
Complementar n° 147,  de 2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 52-B deste artigo e dos serviços vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto no inciso 
XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 52-C a 52-F e 521 deste artigo, que serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; 	 (Redação dada  pela Lei 
_Complementar n° 147,  de 2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; 	 (Redação dada  
Complementar n° 147,  de 2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e acrescida 
a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por manipulação de fórmulas: 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

a) sob encomenda para entrega posterior aceadquirente, em caráter pessoal, mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos no próprio 
=.--tabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar; 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 42-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas: 	 (Incluído  pe_l_a Lei 	plemeniar n° 147, de 2014) 

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em urna única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 
recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de tributação; 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 62  deste artigo e § 42  do art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo ao 
respectivo município; 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar; 	 (Incluído  pede 
Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito especifico prevista no art. 56 desta Lei 
Complementar; 	 (incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. 	 (Incluído  pela Lei Complementar 
n° 147 de 2014) 

§ 52  As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar,. 

I - (REVOGADO) 

II - (REVOGADO) 

III - (REVOGADO) 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/1eis/LCP/Lep123.1-itm 
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IV - (REVOGADO) 

V - (REVOGADO) 

VI - (REVOGADO) 

VII - (REVOGADO). 
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e-Ifibe4odes-fia-feana-de-,-Vic  KO 141-deste-1-ei-Geffe~a±,-~efle-se-de-elíquete-e-pereenWe4-eeffespertelente-ee4,55 
pfeviste-n-esse-Anemer 

 

 

§ 	(Revogado). (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeito) 

§ 52-13 Sem prejuízo do disposto no §  1° do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação de 
serviços: 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, 
preparatórios para concursos, gerenclais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III do § 52-D deste artigo; 

II - agência terceirizada de correlóS; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 
tid 

(-4(";  

Pee To 00  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; 

X - (REVOGADO) 

XI - (REVOGADO) 

XII - (REVOGADO) 

XIII - transporte municipal de passageiros; 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-8 e 22-C deste artigo. 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 
cinematográficas e audiovisuais. 

XVI - fisioterapia; 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 2/,  de 2014) 

XVII - corretagem de seguros. 	 (Incluído  pela Lei Cemplementar n° 147,  de 2014) 

XVIII - arquitetura e urbanismo; 	 (Incluído pela Lei Complementar e° 155  de 2016) 	Produção de efeito 

XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	lar_dução de efeito 

XX - odontologia e prótese dentária; 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	produção de efeito  

XXI - psicologia,' psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, fonoaudiologia, clinicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite. 	 (Incluido  pela Lei 
Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

§ 52-C Sem prejuízo do disposto no §  12  do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 
Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 
—interiores; 

II - (REVOGADO) 

III - (REVOGADO) 

IV - (REVOGADO) 

V - (REVOGADO) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. 

VII - serviços advocatícios. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 6° D Scm twejtifee-de-~octo no § 1° do ar4,---1-7-deste-L-ei-enlplernentafr-aé-etividefles-Ele-jeyfesteeão-de-eeeiiees-segt~s-seFãe4fibeteisles-ne-feffla-de-Ane*e-V-éeste-L-ei 
..enis4ee-leeter4 

§ 59-D. Sem prejuízo do disposto no § 12  do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar: 	 (Redação  dada  pela lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

VI - (REVOGADO) 

VII - (REVOGADO) 

VIII - (REVOGADO) 

I - administração e locação de imóveis de terceiros; 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	adução de efelle) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante; 
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V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que realizados em estabelecimento do optante; 

VII - (REVOGADO) 

VIII (REVOGADO) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; 

X - (REVOGADO) 

XI - (REVOGADO) 

0"  
XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clinica; 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; 	RI 	v- r% 

XIV - serviços de prótese em geral. 

§ 6° E Som prejuízo do disposto no § 1° do art. 17 desta Lci Complementafras 	ativ 
eafges-sefãe-tfieetadoe-no-ferue-de-N 	2111,-eiedezida-a-pefeele-eeffeepeeflente 	a 

§ 52-E. Sem prejuízo do disposto no § 12  do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e intermunicipal 
de cargas, e de transportes autorizadoi no incisó VI do caput do art. 17, inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela correspondente ao ISS e 
acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§-82-F-Ao-atividades-de-pfeet~sefvieos referidas no § 2° de-er-1.--1-7-Oesta-lrei-Gemplementer-serão-tfibutedes-na-feRne-de-Anexo 	141-desta-L-ei-Gemplemente•-salvo 	se, para 
alguifia-dessae-atividadeerneuver 	previsão expressa-de-tfibutação na forma dee-Anexes-4V ou V desta-lei 	C,oreplementne• 

§-62-R-Ae-atividades de prestação dc 	services-fefendas-ne-§-2P-de-ar4,4-7-desta-6ei-Gemplementar-seeão-Ifibutadas-no-fefele-de-Anexe-114-deste-L-ei-Gemplementaf7-6filve-ser pefa 
alga 	 dês, 	heevcr 	pressa dc trietneeee-nO-femla-des-Anexes-IV,V-ou-VI-Oesta 	Lci Gemplementar. 	 (R c da dgf&dL)-pela-L-ei-Gornpl enta r n° 147, 
de-2614) (Predeede-de-efeile3 

§ 52-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 22  do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, 
para alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou V desta Lei Complementar. 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 

5,  de 2016). 	Produção de efeito  

As-atividados-eem incidência simultânea-Ele-IPI 	c de 1SS serão tribetedes-~ 
ocresoida a parcela corroopondentc co ISS previsto no-Anexo III dctc-Lei 	Complementar, 

    

ar, deduzida-e-parcela 	correspondente ao ICMS-e 

  

727.11.17.1l.M.:21M.,11.. 

 

   

    

§ 52-G. (~ ). 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeito) 

§ 52-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei Complementar não se aplica às atividades referidas no § 52-C deste artigo. 

§ 60  I. Sem prejuízo do disposto ne § 10  do art. 17 desta 	Lei 	Cemplementer, 	as ,eguintes-e-tividad~esteeãe-d 
GeRaleFeeflter: 	 (Incluído  wlo-Lei 	Cemplementer 	117,-de-2844-)--(Produeãe-fle-efeito) 

 

iços 	sefãe-tributadas-na 	forma do 	Anexo VI desta Lei 

 

§ 52-1. Sem prejuízo do disposto no §1-2  do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo V desta 
Lei Complementar: 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

1---inedleina,inelasive4aboratorial c enfefmegen-Inelaide-pelo-6ei-Gemplerneetar n° 147-de-2,04-4) 	 (Revogado  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 
(\jgéLL_Icja) 

II - medicina veterinária; 
	

(Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeito) 

411 odontologia; 	 (Incluicle-pekl-6ei-Gemplemeriler-esL147-ede--2044 	 (Revogado pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	.(Yjgtocjpà 
IV psieelogia, poleanátise, 	terapia ocupacional, 	acupuntura;pedelegiar-feaeatreielogia,elfilieas-de nutrição c dc vaoinação c bancos de leite; 	 (Ine uído pela_ jLei 

Gomplementef-n° 147,  de 2014) 	(Pfedtiek_lp-Ele 	efeito) 	(Revogado  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	(Vigência) 

V - serviçoS de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação; (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeito) 

   

igão, 	cartografia, topografia, geolegiee-geodesie, testes, 	suporte-e--análises 	tácnieas-e-teenelégieeel-pcsquisa, 	designdesonhe--e 
(Inelcifle-peta plemeater-0-117 de-2014) (Preleção-de-efeito) _agronomia; 

 

 

VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; 
(Redação dada  pela Lei Complementar n°  155 de 2016) 	Produção de efeito 

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e serviços de terceiros; 	(Incluído  pela Lei Complementar n°  '147,  de 2014) 	(Produção de 

VIII - perícia, leilão e avaliação; 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeito) 

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e administração; 
	

(Incluido  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(produção de efeito) 

X - jornalismo e publicidade; 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 	(Pra  ação de efeito) 

XI - agenciamento, exceto de mão de obra; 	LIncluído  pela Lei Complementar a° 147.  de 2014) 	(Produção de efeito) 

oe-tenhefn-per-finalidade 	a pr-estaSe-de „erviços decoFrentes-de-exefeiele-de-atiMede-iftteleeteal7-de-nete~e~eientffiee; 
desportiva, 	odistiea-eu-cultural, que const~Fefissãe-fegularnenteda-ea-nâeedesde que-não-sejeites-à-tfieuteeão-na-ferifia-eles-Ane*es-~ou-V-desta Lei Complementar. 
--(14 -Gemplemen+ar n° 117,  dc 2014) ~o-de-efeito) 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 
desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à tributação na forma dos Anexos III ou IV desta Lei Complementar. 
(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

§ 52-1 As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5°-I serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre a folha de salários e a 
receita bruta da pessoa jurídica seja igi41 ou superior a 28% (vinte e oito por cento). 	 (Incluído  pela L.ei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito  

.044 A46,4›.\ 
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§ 50-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 50.J e 52-M, serão considerados, respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze meses anteriores ao período 
de apuração para fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n°  155,  de 2016) 	Produção de efeito 

,‘‘à‘ÀA két CJ44, 

(0> 	 i 
§ 52-M. Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da microempresa ou da empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e oito por cOt

e'  
ldeNdredtijer -9,  na forma do Anexo V desta Lei Complementar as atividades previstas: 	 (1.0sluejo pejkjei Complementar n°,155  de 2016) 	Produçãr,Lui _efeito 	42- 	"  

I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 52-B deste artigo; 	 (Incluído peta Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 	 PIS. ,_.......J  (<•  / - -- 

II - no § 52-D deste artigo. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

§ 62  No caso dos serviços previstos no §2° do art. 62   da Lei Complementar n2  116, de 31 de  julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresáNoRequeno portef, 
tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do município onde estiver localizado, observado o disposto no §42  do art. 21 desta Lei Cafit~g9 

mhlemente-leuef-eEiqI4rido mcrcadorloz de mioroempreso ou empresa dc pequono porto 	 
dee-heuver-eiskediride-mereadefies-de-cmpfaseeeptenk."-peIe-Simples-Neeie,aal, eem-o-~eific-e-de-expefteeãe-par-a-e-exter-ier-7 

e-de-ishate-ea-emieeée-Ele-nete-fise-el-pela-vemiefiefernãe-eefflPfevef-e-see-emberque-Pe 
es-imeestes-e-eeMnbeieões-Ettie-dei*efam-de-ser•-pages-pele-emprece-vendedeferaefesei~Fes-rie-rnefa-e-mal4arde-rner-e-eu-Ele-efleier-ealeulades-FFa4efme-da-legielaçãe-que-Fege-a 

*te-espeeiliee-eu-e-pr-eprie-oemereial-expertatiere, 

§ 72  A sociedade de propósito especifico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 
sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 
exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento 
de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação 
relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito específico ou à própria comercial exportadora. 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147,_ge_ 
2014) 	(Produção de efeito) 

§ 82. Para efeito do disposto no § 70  deste artigo, considera-se vencido o prazo para o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 
efetuada para o mercado interno. 

§ 92  Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, a sociedade de propósito especifico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar  ou a comercial 
exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 82  deste artigo, o valor correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 72  deste 

—artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 72  deste artigo, a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir 
do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da aquisição das 
mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 72  deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas 
vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as mercadorias. 

§-4-2,-Ne-aper-aeãe-Ele-mentaMe-devide-ne-mês-releWe-a-eada-ttii-mte,e-eentfibeinte quo apare-reeeites-meneienadas-A05-ifleiCOS  IV e V de-§-4e•-des•Fe-aftige-tere-direite-a-feEknãe-de 
• • 	 • 
	 ,aça-nes-tefrnes ca.ti:-egig•G. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos 1 a III e V do § 42-A deste artigo, serão 
consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de 
retenção ou seja devido diretamente ao Município. 	 Xlaes_iação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 	13. Poro efeito dc determitioçõo da rcduçõo-de-qtie trota o § 12 deele-ertigeres-roecitos Gefãe--diSeFifilinefi 
AfiUgLe:H.. /effieliker,  

§-1-3,-Per-e-eleite-ele-Ele4eFroineOe-de-fedaçãe-de que trato o § 12 dcwte-afligeres-reeeitas .,erão dieefim' 
Anexos I, II, III, IV, V c VI desta Lci Complementar. 	 .(Er~t±kiLefeta bei Com :2i.1.1.",211.-  • 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços, na forma 
dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 	 (13!,LdaçÚp dada nela t.ei Complementar n° 155.  de 2016) 	Produção de efeito  

§ 	14. A redeeãe-ne-mememe-a-eer-reeethide-de-gimples-Naeienal•ite-rnee-felativo-aos-vel•erec-dee-r-eeeita6-de-que-tfatem-es-ineisee IV o V de-§-4-9-deste-artige-eer-reepeedere+ 
§-4-4,-A-FeEkieêe-ne-mentanto o ser reeeláide-ne--Simples-Neeienal-reletive-aes-veleres-das-reeeitas-deeeFremes-Ele-expertaeêe-de 	que trata-e-inciso IV do § 48  A dento 	aetige 

eeffeePeR~-tãe-SeffteMe-ees-Iser-eentuais-Felaffves-e-Gefinsr-e--Gontneeiç-ão-para-e-P48/Peseee-IPI, 	oo ICMS-e-ee-ISSeees 	: • - 
Gemplefeenter. 	 (Rc.,.daeão-meda-pela-L-ei-Gemplementar-e5-1•4:7---gle-20-1•4*--(Prefleeãe-cle-efeite) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 40-A deste artigo 
_,..-_.-orresponderá tão somente às alíquotas efetivas relativas à Cotins, à Contribuição para o PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei 

Complementar. 	,(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

i—R13-ease-de-revende-de-Rlefeadefiesi 

§ 52-L; ,(VETADO). (Incluído  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito 

: • • 	. 	. 	• . 	 . 	• . 	• . • • 	. 

e-de-Se~e-feFffte-Elee 

    

-e-nãe-heevesse-neeherna-retiti0e,previste-ne-Anexe-1--deste-6ei-Gemplemeetar,rele#ve-e-GOF4Nealieatie 

 

• . . 	.. 	 • 	• • 	. 

 

• " 

  

    

• .1 
	

'neisos IV ou V do § 49  deste-artigo,conforme-easet 
133--ae-pefeentael-eue-ineidiria-eeere-e-mentente-te•tel-fie-Feeeiterc-aee-nãe-hetwesso-nenhurna-redueãorpreviste-ne-Anexe-1-derria-L-ei-Gemplementar, relativa-à-Gentálauição 	para o 

PIC/PASEP, 	=:• 	- 	- 	 elida-nes-in•eises-141-6e-V-eto  § c' deste-arligereeniorffle-e-easei 
e)-ao percentuol que incidiria sobre o montante totol-de-reseito e-iae-nãe-iteaveese-nenhuma-redpeêo-provisto no Anexoldeatelei_GemplemedieF eIe4io'eee-4GMSi-apIioado sobre 

e-Feeeeetive-per-eele-de 	receite-referkle-nes-ineisesIV-euglego § 18  deste artigeeeenforme-e-easet 

I - (Reveglto); . 	 (Redação dada  pela Lei Complernentar  n° 147 _Qe2014) 	(Produção de efeito) 

uinle- 
te-t4gal-iste-feeeíte,-ease-née-hete 	 • " 	 nplementafrfeletive-à-GGFINST-afatieafie 

erida-nes-ineicos IV ou V do § 49  deste-aftige,eeefern 	58; 
1})-ee-pefeenteel-eue-ineidifie-ealige-e-montante-letal-de-feeeitere•ase-née-heuvesse-fienheme-fer4tieõe,previste-ne-Anexe-11-decto-L-ei-Gemplernentar,reletive-a-Gentfibuieãe-pere-e 

era-parcele 	dc receita-Fefernes-ineises4V-eu-V-do-§-42-des•te-eftigereenforrne-e-ease 
0)-ae-pe~al-que-ineklifie-sebre-e-mentente-tetal-de-r-oecitareese-txão-heuvesse-nenhuma-r•edtieãerpr-e•viste-ne-An•exe-11-desta-6ei-Gemplementarrfetative-se-IGMC, 	optioode-seer-e 

es-ineises-I•V-eu-V-ele-§-4 	deste-ortige,eenferine-o-ffiset 
ente-tetal-ele-feeeila,eose-nõo-hetive,y3e-neehurna-reduçãerpreviste-se-Anexe-II-deste•-kei-Gernplementee-feletive-ae-IP4-,-Oieede-sebre-a 

reapeotiv-e-pefeele-ele receito refer-ide-nos-ineises-44-ele-§-4-9--eeste-artigereenferrne-o esse. 

II - (Revogada). 	(Redação dada  oela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeito) 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15: 

http://www.planalto.gov.br/CCivilp3/Ieis/LCP/Lcp123.htm 
	

13/40 

. : 	 • 

. • . • 

• • • 	. • 



12/04/2018 
	

Lcp 123 

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de divida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes 
das informações nele prestadas; e 

ll - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, relativamente 
aos fatos geradores ocorridos no mês anterior. 

§ 16. Na hipóteac do § 12 do art. 39, o parcelo dc receita bruta 	que 	excedeee-rneh-tenIeeleteeteined 
1-e-V-desta-hei-reefeplementeepepeFeianolele~iforme 	o coco, 	acrescidas dc 20%-(vinte-por ocnto). 

e 	o dc receita brule-~edeFe-enee-torete-deter-neinad 
I-e-V-1-eleete-L-ei-Gerepleeneietereproper-eienelenen-Ie-eeftfeeme-e-eeser aereseides-~,(vinte-per-edetIe). 	 

e-máxience-peevielee-nes-Anexee 

- 	- 	e 	- 	- 
.(132fietçã nmelen-lenter-eliAle-ele-28-1-4-) 

- 	- 	- 

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 32, a parcela de receita bruta que exceder o montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às aliquotas máximas previstas nos 
Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. 	 (Redação della pelajej_Çoinpfernentar n° 155 de 201&) 	Produção de efeito 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o §9`--' 	a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 
aos efeitos da exclusão. 

§ 17. Na hipótese do § 13 do a 	, 

 

uc 	exceder os menteetes-de4effei 

 

m 	relaeão-aes-pereenIuale-e~e—  • 

   

 

elites 	a escoa faixas-prenes-Aee 

     

  

e 

 

: - 	- 

 

    

     

pereeete-te), 
- 2 - 

(viftte-per-eente). 	 

  

44-de- 944)—~~112) 

  

  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 32, a parcela de receita bruta que exceder os montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 
aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às atíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas rios Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. 
,(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção ciceelek 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 12  do art. 20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 
aos efeitos do impedimento. 

	

pieSrl-le-èfill~ 	suas respeelives-eeneeett'neias, poderão 	estabelecer-e-no-ferina-definida 	pelo Coei 
eteibuinte, 	valores 	fixes-feeeseie 	para o reeelleireent 

de-a-mieFeenepeese-sujeita a esses valefes-titifefile-tefie-e-ene-eE4eMáfie, 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente da 
_seita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, 
—de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, 

ressalvado o disposto no § 18-A. 	 (Redação dadeepela Lei Complementar ri" 147, de 2014) 	(Produção de efeito) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a partir do 
mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. 	 ~pela Lei 
Complementar n° 147,  de 2014) 	.(Produção de efeito) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% (cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento 
prevista ná tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 52  deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou e irai r44 	ueno porte, ou 
ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valora ser4r f ido, na 	definida em 
resolução do Comitê Gestor. 	 4{ 	 / 41 

41 PROTOCO(0 1' f" 4- 
• itt.  

PIS._ ' ---)W I. 

•• 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o respectivo Município, 
Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. (REVOGADO) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 52-B deste artigo recolherá o ISS oiti valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas entidades representativas de classe, deverão: 

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 
individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 
intermédio dos seus órgãos vinculados; 

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo 
Simples Nacional por eles atendidas; 

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas. 

§ 22-C, Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subseqüente 
ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da  lista de serviços anexa  à Lei Complementar n2  116, 
de 31 de  julho de 2003. 

§ 24. Poro-efeilo 	de-aplicação 	do Anexe-V-eleete-Leei-Gefnelenrient-ar, considera-se-telha-de-se 
peeíode-de-ajeura0o, a títule-de-feen-u-nee4ães-a-pessee-s-ffeicas decorrentes do tr-elealhee-ied-uídas retiradas-de-pré-labore, 	acrescidos 	ele montante 	efetiveeeente-r-eeel-leide-e-~e-de 
contribuição-pateenel-peevieleeleiária c para o FGTS. 

§-24e-Pefe-efeite-de-epliede-ão-doe 	Anexos V c VI 	desta 	Lei Complementar, 	eensidere-se-fell 	
. . 	

es,e-ineeante-pagerelee 12 (doze) meses anteriores-ae 
de-per-Iode-ele-epereeãer eet-itelo 	dc rcmunefeçécs a pessoas fisieas-deeeerentes-de-tfebelherineluielee retiradas-ele-pr-O4ateeeee-aereesides-de-inent~tIvaeleentc 	recolhido a titulo de 
een4r-ileteieãopatronal-pfevideneickeiche-para o FCTS. 	 (Beel are& -derie p81e-Lci-Guinplerecntae-n2-1477-ele-20-11) 	(Produeão-de-efeito) 

§ 24. Para efeito de aplicação.  do § 52-K, considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos doze meses anteriores ao período de apuração, a titulo de 
remunerações a pessoas fisicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente recolhido a título de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas de 
pró-labore. 	 ,(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155, cie(2116) 	predurAo c  efeito 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm 
	

14/40 

- 	 - 	- 

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser realizada: 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do Município concedente; 

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. 	 O, •
C/e, 	 /N. 

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer it;)w ao ou reduç (4 COFINS, 
Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando a abrangência da sua concessão. 	 (Incluído  pela Lei Corr 	 de 2014) 



pela Lei Corri)lementar n° 155, 

1U I 

c', 
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§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do çaput do art. 32 da Lei n2  
8.212,  de 24 de  julho de 1991. 

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a titulo de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 12  do art. 14. 

§ 27. (VETADO). 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155  de 2111') 	Produção de efeito 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo. 

§ 1°. Poro do efeito., dcota 	Lci Complementar, 	considera cc 	ME-1--e-ereeFeeério-individuel-a-que-s-e-Fefere-e-ag--.-9€,6 da Lci n°  10.106,  de-4-0--de-jeneiro do 200-2-EGédige-Givil),que 
tee-he-atifefide-r-eeeite-lar-~e-ane-eal~e-eftter-ier-rel-e-até-R-$-6949-9790-Eeesseeta-m-i~e~e-Sienja 
pr-eviste-eteete-eetigee- 

§ 12  Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário individual que se enquadre na definição do art. 966 da Lei n° 10.406 de 10 de  janeiro de 2002  -
Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário 
anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. 
(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de. elele 

§-22-Ne-ease-d-e-iet4eie-ele-atividefles,e4ifeite-ée-que-trate-e-§-1-4Ls' er-à-de-R$4000,004einee-mil-Feai~tijalieedes-ecle-eiúffiefe-deeel-eses-epeOWnt11#13-efe-Fe-e-inisie-ele-ativitsleete-e 
erães-deerteses-eeme-amenés-iet-teire, 	 • 4101.11M/e 	. 

elotb,4  
Ae\  § 22  No caso de inicio de atividades, o limite de que trata o § 1° será de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais) multip • dos 	farkeq d m es compreendido 

§ 32  Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo: 

I- não se aplica o disposto no §  18 do art. 18 desta Lei Cemplementar 

11- não se aplica a redução prevista no §  20 do art. 18 desta Lei Complementar ou qualquer dedução na base de cálculo; 

III - não se aplicam as isenções especificas para as microernpresas e empresas de pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1° de julho de 
2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 12; 

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do  § 12  do art. 13 desta Lei 
--=omplementar na forma prevista no §  2° do art. 21 da Lei n°  8.212, de 2Lcle Alla de 1991; 

erma-regulamentada-pele-Caiei 

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal 
correspondente à soma das seguintes parcelas: 	 ~ção dada  pela Lei_Completnentár n° 155 de 20i) 	Produção de efeito 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a titulo da contribuição prevista rio inciso IV deste parágrafo; 

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII cio caput cio art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e 

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 13 desta Lei Complementar caso seja contribuinte do ISS; 

VI - sem prejuízo do disposto nos §§12  a 32  do art. 13, o MEI terá isenção dos tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art, 18-C. 

§ 42  Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo o MEI: 

e-V-deste-L-ei-Gemplemeetlee-sairee-auteFieeçãe-r-ele1ive-a-ex 	etc feie-ele~etie-ieeled-a-Fre-fervee-Fegularreentaele-eele-Ge~esteri 

1 - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei Complementar, salvo autorização relativa a exercicio de atividade isolada na forma regulamentada pelo 
CGSN; 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2(114) (Plesteçjk ceeeteite) 

II - que possua mais de um estabelecimento; 

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou 

1-V---que-eee4-Fate-en- aregede. 	 (Revogado pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	,(Vigência) 

§ 42-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 
-comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista. 

§ 42-B. O CGSN determinará as atividades .autorizadas a optar pela sistemática de recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 
bem comosobre a incidência do ICMS e do ISS. 

§ 52  A-opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida ern ato do Comitê Gestor, observando-se que: 

I - será irretratável para todo o ano-calendário; 

II - deverá ser realizada no inicio do ano-calendário, na forma disciplinada pelo Comité Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o 
disposto no Inciso III; 

III - produzirá efeitos a partir da data do inicigde atividade desde que exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o caput 
deste parágrafo. 

§ 62  O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI. 

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB dar-se-á: 

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 12  de janeiro do ano-calendário da 
comunicação; 

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no § 42  deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subseqüente 
àquele ern'que ocorrida a situação de vedação, produzindo.  efeitos a partir do mês subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva; 

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita bruta previsto no § 12  deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do 
mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos: 

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento); 
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b) retroativamente a 12  de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, ria hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento); 

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no § 22  deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subseqüente 
àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos: 

a) a partir de 12  de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento); 

b) retroativamente ao Início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento). 

§ 82  O desenquadramento de oficio dar-se-á quando verificada a falta de comunicação de que trata o § 72  deste artigo. 

§ 92  O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples 
Nacional a partir da data de inicio dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no § 10 deste artigo. 

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 72  deste artigo, o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 
apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor. 

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3.2  deste artigo será reajustado, na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata a 
Lei n2  8.213 de 24 de  julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de que trata o §  22  do art. 21 da Lei n2  8.212,  de 24 de  julho de 1991, 

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 12  deste artigo o disposto no §  4° do art. 55 e no §  2° do art. 94,_amt20403.2_~.AU 	 julho de 
1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o § 32  do art. 21 da Lei n2   5,212,  de 24 de  julho de 1991. 40' 

(4, /OCC S)  
§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto lio art. 18-C desta Lei Cornple!nentar, de: 

- atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nu 13.212 je 24 de julha ue 1991 	 O- 
t- • ..„6.7)..  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Reis); e 

III  

	

- 	
• 

declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS. 	 • • ko 

Que 

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. 	 .4 • 

§ 15. A inadimplencia do recolhimento do valor previsto na alínea 'a" do inciso V do § 32  tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência 
para obtenção dos beneficios previdenciários respectivos. 

§ 15-A, Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso V do § 32, 
--=---inadimplidos isolada ou simultaneamente. 	 (Incluído  pela Lei (2emplernentar nu 147, de 2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 
qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma regulamentada pelo CGSIM. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,_dg 
2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, inscrição 
em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional. 

§ 16-A A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos órgãos da administração pública. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 
Produção de efeito 

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da sistemática 
de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses: 

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere o art. 906 da Lei 112   10.406 de 10 de  janeiro de 2002 (Código Civil); 

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN; 

III - abertura de filiai. 

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 
simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com as resoluções do CGSIM. 	(Incluído pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhoá representativos de categorias econômicas a exigéncia de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do MEI em 
seus quadros, sob pena de responsabilidade. 	 (Incluído  pela Lei Complementar nu 147,, de 2Q14) 

§ 19-A O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de pessoa física é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de 
empresário individual. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 1V.: de 2016) 	Produção de efeito 

§ 19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a exigência de inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a 
ocupação do MEI não exigir registro profissional da pessoa física. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

§ 20. Os documentos fiscais daámicroempresas e empresas de pequeno porte poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela Internet, sem custos para 
o empreendedor, na forina regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito como MEI. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,...de 2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa 
jurídica. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147, (1021)11) 

§ 23. (VETADO). 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2n_14) 

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 42  do art. 32. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando não for indispensável a existência de local próprio para o exercicio da atividade. 
.(Incluído  pela Lei Complementar n° 154 de 2016) 

Art. 18-B. A empresa centratante de serviços executados por intermédio do MEI mantérn, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a que se 
refere o inciso III do caput e o § 12  do art. 22 da Lei n2   8.212, de 24 de  julho de 1991, e o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte 

	

individual. 	 (Vide Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 	1° Aplico sc o diepeste-ne-eaput-eret-Felegãe-ae-~ef-eeniffitette-pare-efesteF-see.4ees-de-hidfétilieer eletfiekieder pifttefe,eteeftefiereefeifttefie-e-ée-menuteneãe-ee-Fetsoare-de 
veíeeles, 
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§ 12.  Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 
manutenção ou reparo de veículos. 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 22  O disposto no caput e no § 12  não se aplica quando presentes os elemento:; da relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 
inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias. 

Aft,--1-8-G.-943sepeade-o-disposte-no _11)J5, c seus parágrafos, desta Lei Coruplementar-rpodefá-se-enouark-af-eeffle-ME-4-e-enifgesár-ie-indi¥istual-que-possua-uffl-Unise-owipfegade 
que-Feeebe-exelusiwwftente-4-(em) salórie-Fe-lniffle-eu-e-pise-ealariel-ele-ealegiaria profissienal, 

Art. 18-C. Observado o disposto no caput e nos §§ 12  a 25 do art. 18-A desta Lei Complementar, poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o empreendedor que 
exerça as atividades de industrialização, comercialiiação e prestação de serviços no âmbito rural que possua um único empregado que receba exclusivamente um salário mínimo ou o 
piso salarial da categoria profissional. 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito 

§ 12  Na hipótese referida no caput, o MEI: 

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN; 

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na tonna estabelecido pelo CGSN; e 

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do capta do art. 13 calculada à aliquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto no caput, na 
forma e prazos estabelecidos pelo CGSN. 

§ 22  Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as 
condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 32  O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o prazo: 

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos arts. 
18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do Ministério do 
Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 72  do art. 26; 

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado. 

§ 42  A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 32  substituirá, na forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 
e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações 
Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged). 

§ 52  Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 32, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao gestor 
desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 

§ 62  O documento de que trata o inciso I do § 32  deste artigo tem caráter declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários 
que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 	 Oncliti&pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo local 
em que residir, mediante aplicação da menor aliquota vigente para aquela localidade, seja residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade 
existente. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 	 c Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previriOWSM
,Z/4, 	(Incluído 

§ 12  A formalização de MEI não tem caráter eminentemente económico ou fiscal. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2044) 
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§ 22  Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável 

	
y\c".7:;;:..., (Inc,sluído.pela Lel 

. 	„ Complementar n° 147 de 2014) 	
• O --- --.d.: 	4V 

-Poo. 
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(Incluidl pela Lei Complernçritar n° 147 de 2014) 

§ 4°  É vedado impor restrições ae-MCI 	relativeFftente ao exercicie-de-profi,oão-eu-paftieigiaç 
Complementar n° 117 de 	2014) 

§ 42  É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou participação em licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da 
contratação dos serviços previstos no § 12  do art. 18-B desta Lei Complementar. 	 (R3lação dada  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	produção de efeito  

§ 52  O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural que efetuar seu registro corno MEI não perderá a 
-condição de segurado especial da Previdência Social. 	 (Incluído psilal„pi_Vmplearntar n° 155 do 2016) 	Produção de efeito  

§ 62  O disposto no § 52  e o licenciamento simplificado de atividades para o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de 
serviços no âmbito rural serão regulamentados pelo CGSIM em até cento e oitenta dias. 	 ,(Incluido  pela Lei Complementar n° 122",  de 2016) 	Produção de efeito 

§ 72  O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural manterá todas as suas obrigações relativas à condição 
de produtor rural ou de agricultor familiar. 	(Incluído  pela Lei Complementar ri° 155,  de 2016) 	Produção de efeito  

lidado dc adeçõe-de-tedao 	as feixes-de-feeeito-previstas-nes-Ane-xoe-1-a--5,1-desta-L-ei-GemplementarT-ec 	Estados-peelefãe-eptar 	pela aplicação 	do 
sublimite-para 	efeito dc rceolniffienle-de-16MS-na4efree-de-Gimples-NoeieFiel-em-seus respectivos-terfitéFieerela-seguinte 	forma: 

'Elade-de-adeç-ão-de-tedes-as-faixes-de-Feecita-f3revistas-nes-Anexes-1-a-V1-desta-L-ei-6ernplementer-r- es--E-statles-podeFãe-epte-F-pela-aplioa~le 
614G-Re-ferfee-ele-Siniples-N-aeienel-era-sees-resp,...ctives-teniténes, 	do seguinte-reffee: 	 (Redeçpele-L-ei-Gomplernentef-n2-4-4-7; 

de 2011) xn_-2Ltfoe-Ele-efeite3 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja participação no Produto 
Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional nos respectivos 
territórios, para empresas com receita bruta anual de até R5 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). 	(Redação dada pela Lei Complementar n° 155, de 2016) 	Produçje 
de efeito 

1 	os Estados suja parlieipação-ne-Pfedute-Interine-Bfute-tifesileife-seje-de-até-4-%-(ufa-pe 

	

o), ou até 60% (cinquenta por-cento),~-até-7-02/0-fseted 	 := -- ,.. ,. .. 	ciso II do caput-do-art-3$;  
(Revogado pela Lei Complementar n° 155,  de 2010) 	.(Vigência) 

II os Estados cuja padieipaç-ão-ne-Produto-lnteffle-Brome-1ifasileife-seja 	dc mais-Ele-4.%-(e - = 	 - - - - ' . 	 e)-pederão optar-pela aplicação, cm -euo 
fespeetives--EeFF4éfies,elas-faix 	 • ' 	'RENeMe-per-eento)-eu ale 70%-(setenta-paf-c-ente)-do-lifnite-pr-evislo-no-iffeéin II de-coput do art 30; e 
(Revogado  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	(Vigência) 

111 os Cotados cuja-participação no Produto 	Interne-Brute-brasileire-seja igual ou-stiparier-a-5%--(e-iiico-per-oento) fisar-n-ebfigades-e-adetaf--tedas ao faixas do receita bruta 
~ai, 	 (13euggdci pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	. ,aLigànlia) 
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§ 12 A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro órgão 
que o substitua. • 

5 2° A opção previsto nos inoicos 1-e--14--de-ee~em--eeme-e-ebrigateriedatle-prevista-ne-ineiso 111 do ca 
ElelibeFeeãe-de-G654,4, 

  

e-eeleadiárie-sulseequentereal% 

  

§ 22 A opção prevista no caput produzirá efeitos somente para o ano-calendario subsequente, salvo deliberação do CGSN. 
155 de 2016) 	Produção de efeito 

.(Redação dada  pela Lei Complementar n° 

§ 32 O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal. 

   

§ 42 Para os Estados que não tenham adotado sublimite na forma do caput e para aqueles cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja superior a 1% (um por cento), 
para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS; observar-se-á obrigatoriamente o sublimite no valor de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 	 (Incluído 
pela Lei Complementar n° 155,  de 2016). 'Produção de efeito  

Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos Estados importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na forma do 
ISS dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito Federal. 

§-1-2-A-effiprese-de-peeueno 	parte-que 	ultropao-or 	os limites o que-se-refereel-es-ineises I ou II 	do capul-cle-a14~4eró autefflotieeffiente-iFepedide-de-reeelher o ICMS c o ISS no 
forma 	do Simples Nacional, a partir do mós cuboequente-ae--que tiver °sorride-e-excesso, relativereerite-aes-seus--estabeleeirnentes-lese~oe na-unidade  
adetaderressalvade-e-dispesto nos §.§.  11 e-4,3-ele-ert,a'. 

§ 12 A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem o caput e o § 42 do art. 19 estará automaticamente impedida de recolher o ICMS e o ISS na forma 
do Simples Nacional, a partir do mês subsequente àquele em que tiver ocorrido o excesso, relativamente aos seus estabelecimentos localizados na unidade da Federação que os houver 
adotado, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do art. 32. 	 (Redação dAdilpela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito  

§ 15-A. Os efeitos do impedimento previsto no § 1° ocorrerão no ano-calendário subsequente se o excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) dos limites referidos. 

§ 22 O disposto no §12 deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o Distrito Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de receita bruta 
superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o excesso da receita bruta. 

§ 3° Na hipótese 	eal-que--e-reeelkimen~ ICMS 	ou--do--ISS-não-estejo-scnde efctuado-per-mels-de-Simples-Neeienol-per força do disposte-nes~ige-e-no 	art. 19 desta Lei 
Gornelenientae-as-feixas 	de 	receita de-Simples-Pleeienal-superieres-àqutda-que-tenliu-side el,jete-de-epção-pelos-Cotades-eu-pele-Distrite-Federal-sefrerão,para 	efeito-de-reeelhiffieete-de 
8-iffiples-Neeieralrrediáeãe-n~ete-equiveleete-des-perc-eottiois-relatives-a-cose-s-iiipeiiies ,útiGianieS-ieS-Arrexe,g-1-e3-Vdege-Ëei Geraplementarreenferme-e-ease, 

§-3,9—Ne-hipétese-em 	que o reeolhirnerito 	do IGN4S-eu-de-48-G-nds-csteja sendo eleturide-per 	rocie-de-Simples-Noeienel-per força do disposto neste-artigo 	c no 	ort. 19 desta Lei 
--:eandementee-es-rabies-de-reeeite-de-Gireples-Neeieeal-superieres àquele-que 	tenha-sido-objete-de opçãe-peles-C---stedes-eu-pele-Gistrile-Feflerel-sefrerão,para efeito dc recolhimento-de 

ples-Pleeienol-,-re~ne-efleeeto-oeuivalente-ees-pereentuais-felativos 	a uses-impastes 	con,tentes 	dos Anexos I a VI deste-L-ei-Gemplementar, 	conforte-e-caco. 	  
4Rede~19 01enlen-tar-n5L-44-77- -28 4)—(Prodeeão-rle-efeito) 

§ 32 Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 
Complementar, as faixas de receita do ,Simples Nacional superiores àquela que tenha sido objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento 
do Simples Nacional, redução da alíquota efetiva desses impostos, apurada de acordo com os Anexos 1 a V desta Lei Complementar, conforme o caso. 	.... 	.(Redação dada  pela 
Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito 

\ § 49 O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei Cerni Imn~. 

Seção IV 01OC  
Lt 

Do Recolhimento dos Tributos Devidos 	 & 	••• 	 W 

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar, deverão ser pagos: 

I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor; 

	

vàs 	 . • 
-T° Pite 

II - (REVOGADO) 

111- enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente àquele a que se referir; 

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Naeional, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

§ 12 Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porta possuir filiais, o recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por intermédio da matriz. 

§ 22 Poderá sei- adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional, inclusive sem utilização da rede bancária, mediante requerimento do Estado, Distrito Federal ou 
Município ao Comitê Gestor. 

§ 32 O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda. 

§ 4° A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no art. 2 CJA 
Lei Complementar n2 116,  de 31 de  julho de 2003, e deverá observar as seguintes normas: 

1—e-alletiota-a~ 	na reten~-ne-feritc 	deverá sor-iqfermada-roo-doermerito liserii-e-eorrespenderé-ae 	entual-do 185 previste-nes-Ae°~11,1V-ou V desta 	Lei ComplealentaF 
paro o-faixa de receita-bruto o que-e-t'nicroempreso ou a empresa 	de-pequeno 	pope-totiver sujeita-e~e-amerior-eo-de-prestação; 

1 	a alifttlf40-apfieáNtel-Fie-Fetenção 	na tonto deverá-ser-i-afereiride no deeurnerito-fiseal-e-eerrespenderd-ae-pereenktial-de-iSS-previete-nes-AneXOS 	1N, IV, V ou VI desta 	Lei 
GeFFI~Eif-pefe-e-feka dc receite 	bruta o que o miereeraf3fese-ea-a-ereprese-de-pequerio-parte-estiver 	,,ajeita-ne-mês-onterier 	ao da pre,,t 	; 	 adeção 	dada-pela-  
GeffialeRienter n° 147 de 2014-) 	(rreduerle-de-afeite) 

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá à alíquota efetiva de ISS a que a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

41 no hipótoso de o serviçoajeito ó retenção ser pfeStede-fle-FRés-de-ifiiei0 de-atividades-da-miereernprese-ea-ernpresa-de-pequene-perte, deverá-ser-epfieeda-pele-tefflader-a 
eliquete-eerrespendente-ae-percentual 	de 188 referente-à-reener-alieueta 	 i-Gernr~lementar - 

jeito .41---ne-hipétesele-e-serviee-sejeito à retenção ser prec.rtede-ne-mês-de-in4sle-de--allyidades da miereemprese-eu-empresa-de-pequena-perlerdeverá ser aplicada-pele-terneder-a 
eliquote-serrespendente-ae-~el 	de 188 referente à rnener-eliqueta previste-nes-Anexes-141,4V,V-eulesta-6ei-Geniplernentar; 	 Com~entnr-n 
141 	 tarssãç 

11 - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades da rnicroempre,sa ou da empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador 
a alíquota efetiva de 2% (dois por cento); 	(Eteslaçãe_d_ada pela LelComplerneolar II' 155,  de 2916) 	Produção de efeito 

III - na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença ernre a etiqueta utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de pequeno 
porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês subseqüente ao do início de atividade em guia própria do Município; 

IV = na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que se 
refere o caput deste parágrafo; 
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V—ne-1:143e~-8-fejefeeeepfesa-eu-earewesa-de-pequeee-pefte-eão-ie-feencw-a-alkiueta-de-que-tretaie-os-ieeisos-1-e-11-deete-eafá~e-deeuniente-fiseelraplicar co á a ofiquísea 
fefente-à-reaisf-ati-geeta-~ta--nes-Anexes111,41-ce-V desta-Lei-Gemplçinentert 
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V - na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte não informar a aliquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a 
alíquota efetiva de 5% (cinco por cento); 	.(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a alíquota cio ISS informada no documento fiscal for Inferior à devida, hipótese em que o recolhimento 
dessa diferença será realizado em guia própria do Município: 

VII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção não 
haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional. 

§ 42-A. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 42, a falsidade na prestação dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da 
microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária. 

§ 5° O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido. 

§ 6° O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos 
federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 1% (um por 
cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. 

§ 72  Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o art. 35. 

§ 8° Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no 
percentual previsto no jnciso 1 do caput do art. 44 da Lei n2   9.430_0  21 dp  demeebro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente 
compensado. 
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§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido pelo CGSN. 	 0 . c. 	4---"t:':'-'-'-• 

10,, 
§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, valores mínimos de amortização e demais procedimentos para pardefzuento dos 	¡meigos/em atraso 

dos débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto no § 32  deste artigo e no art. 35 e ressalvado o disposto no § 19 deste artigo., 	(Vi 	veofnplementar 
n° 155,  de 2016) 	 • 	P• 

('' 0  DO O'' 
§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN. 	 (Vide Lei.  

implementar n° 155,  de 2016) 

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) 
para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao cia consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao 
mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma regulamentada pelo CGSN. 	 (Vide Lei Ceinplementar n° 155 de 2016) 

§ 18. Será admitido reparcelaniento de débitos constantes de parcelamento em curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma regulamentada 
pelo CGSN. 	(Vide Lei Complementar n° 155 de 2016) 

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito Federal ou de Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, relativo a 
tributo de sua competência, que não estiverem inscritos em Dívida Ativa da União, poderão ser parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a respectiva legislação, na 
forma regulamentada pelo CGSN. 	_(Vide Lei Complementar n° 155,  de 2016) 

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito e configura confissão extrajudicial. 	_(Vide Lei Complementar n° 155,  de 2016) 

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de oiicio previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN. 	 (Vide Lei 
=Complementar n° 155 de 2016) 

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização dos Débitos parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na composição da 
dívida consolidada. 	 (Vide Lei Complementar n° 155,  de 201e) 

§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. 	 (Vide Lei Complementar n° 155, de 
2016) 

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, até deliberação do CGSN, a 
falta de pagamento: 	_(Vide Lei Complementar n° 155,  de 2016) 

I - de 3 (três) parçelas, consecutivas ou não; ou 

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. 

§ 25. O documento previsto no inciso I do caput deste artigo deverá conter a partilha discriminada de cada um dos tributos abrangidos pelo Simples Nacional, bem como os valores 
destinados a cada ente federado. 	(Incluído  pela Lei Coreeljneteal,n`LW, de_29 16) 	esodução de efeito 

Art. 21-A. .A inscrição de microempresa ou empresa de pequeno porte no Cadastro Informativo dos créditos não quitados do setor público federal - CADIN, somente ocorrerá 
mediante notificação prévia com prazo para contestação. 	,(Incluído  pela I,ei Complementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeito) 

Art. 21-B. Os Estados e o Distrito Federal deverão observar, em relação ao ICMS, o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contado a partir do primeiro dia do mês do fato gerador da 
obrigação tributária, para estabelecer a data de vencimento do imposto devido por substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e por antecipação 
tributária com ou sem encerramento de tributação, nas hipóteses em que a responsabilidade recair sobre operações ou prestações subsequentes, na forma regulamentada pelo Comitê 
Gestor. 	(Incluído  pele Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

Seção V 

Do Repasse do Produto da Arrecadação 

§ 9° É.  vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, inclusive de natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional. 

§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para extinção de outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da compensação de 
ofício oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a exclusão da empresa do Simples Nacional. 

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos para extinção de débitos para com o mesmo ente federado e relativos actemsn2 tributo. 

°‘" l‘°4.  
§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os prazos de decadência e prescrição previstos na Lei n° 5.172 	.1? 	eubro ~1966 (Código 

Tributário Nacional). 

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional. 

• 
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Art. 22. O Comitê Gestor definirá o sistema de repasses do total arrecadado, inclusive encargos legais, para o: 

I - Município ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ISS; 

II - Estado ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ICMS; 

III - Instituto Nacional do Seguro Social, do valor correspondente à Contribuição para manutenção da Seguridade Social. 	
rr) ne 

Parágrafo único. Enquanto o Comitê Gestor não regulamentar o prazo para o repaesc,  previsto no inciso II do caput deste artigo, esse será efetuado nos prazos estabelecidos nos 
convénios celebrados no âmbito do colegiado a que se refere a alínea  g.eiseleseee_elt_Leee§ 20  do çirl,_155 da Constituição Federal. 

Seção VI 

Dos Créditos 

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou 
contribuições abrangidos pelo Simples Nacional. 

§ 12  As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação tributária neo optantes pelo Simples Nacional terão direito a crédito correspondente ao ICMS incidente sobre 
as suas aquisições de mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte emante pelo Simples Nacional, desde que destinadas à comercialização ou industrialização e 
observado, como limite, o ICMS efetivamente devido pelas optantes pelo Simples Nacional em relação a essas aquisições. 

§ 22  A aliquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 12  deste artigo deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ICMS previsto nos Anexos I  
ou II desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da operação. 

§ 32.  Na hipótese de a operação ocorrer no mês de inicio de atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a alíquota aplicável ao cálculo 
do crédito de que trata o §12  deste artigo corresponderá ao percentual de ICMS referente à menor aliquota prevista nos Anexos I ou II desta Lei Complementar. 

§ 42  Não se aplica o disposto nos §§ ig a 32  deste artigo quando: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte estiver sujeita à tributação do ICMS rio Simples Nacional por valores fixos mensais; 

II - a microempresa ou a empresa de pequeno porte não informar a aliquota de que trata o § 22  deste artigo no documento fiscal; 

III - houver isenção estabelecida pelo Estado, ou Distrito Federal que abranja a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês da 
operação. 

IV - o remetente da operação ou prestação considerar, por opção, que a aliquota determinada na forma do caput e dos  §§ 12  e 22  do art. 18 desta Lei Complementar  deverá incidir 
=obre a receita recebida no mês. 

§ 52  Mediante deliberação exclusiva e unilateral dos Estados e do Distrito Federal, poderá ser concedido às pessoas jurídicas e àquelas a elas equiparadas pela legislação tributária 
não optantes pelo Simples Nacional crédito correspondente ao ICMS incidente sobre os insumos utilizados nas mercadorias adquiridas de indústria optante pelo Simples Nacional, sendo 
vedado o estabelecimento de diferenciação no valor do crédito em razão da procedência dessas mercadorias. 

§ 62  O Comitê Gestor do Simples Nacional disciplinará o disposto neste artigo. 

Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a titulo de incentivo fiscal. 

Peeágeale-efeieee-Née-seeãe-eemas-quaiseieee-alteea 	effl-eases-de-eáleeleliquetees-e-reeFee~ie-eti-eeeeee-fatefee-qtre-alterem o valerde-impeete-ete-eenteiteereãe 
• • .7.  : 	 eiée,Estaeferfeistrite-FereereeeteMuoiei 	 . . 	 feleFf~: 

§ 12  Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de cálculo, aliquotas e percentuais ou outros fatores que alterem o valor de imposto ou contribuição apurado na forma 
do Simples Nacional, estabelecidas pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, exceto as previstas ou autorizadas nesta Lei Complementar. 	 .(Redação dada  pela Lei 
Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito 

§ 22  .(VETADO). 	.(ineluído  pela Lei Complementar n° 155 de 201Q) 	Produção de efeito 

Seção VII 

Das Obrigações Fiscais Acessórias 

Art. 25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional deverá apresentar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil declaração única e 
simplificada de informações socioeconômicas*e fiscais, que deverá ser disponibilizada acs órgãos de fiscalização tributária e previdenciária, observados prazo e modelo aprovados pelo 
CGSN e observado o disposto no §  15-A do art. 18. 

§ 12  A declaração de que trata o caput deste artigo constitui confissão de divida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido 
recolhidos resultantes das informações nela prestadas. 

§ 22  A situação de inatividade deverá ser informada na declaração de que trata o caput deste artigo, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

§ 32  Para efeito do disposto no § 22  deste artigo, considera-se em situação de inatividade a microempresa ou a empresa de pequeno porte que não apresente mutação patrimonial e 
atividade operacional durante todo o ano-calendário. 

§ 42  A declaração de qué trata o caput deste artigo, relativa ao MEI definido no art. 18-A desta Lei Complementar conterá, para efeito do disposto no art. 32  da Lei Complementar nº 
63,  de 11 de  janeiro de 1990, tão-somente as informações relativas à receita bruta total sujeita ao ICMS, sendo vedada a instituição de declarações adicionais em decorrência da referida Lei 
Complementar. 

§ 52  A declaração de que trata o caput, a partir das informações relativas ao ano-calendário de 2012, poderá ser prestada por meio da declaração de que trata o § 15-A do art. 18 
desta Lei Complementar, na periodicidade e prazos definidos pelo CGSN. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com instruções expedidas pelo Comitê Gestor; 

II - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração dos impostos e contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se refere 
o art. 25 desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes. 

§ 12  O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro de vendas ou de prestação de serviços na forma estabelecida pelo CGSN, ficando dispensado da 
emissão do documento fiscal previsto no inciso 1 do caput, ressalvadas as hipóteses de emissão obrigatória previstas pelo referido Comitê. 

I - (REVOGADO) 

II - (REVOGADO) 

III - (REVOGADO) 
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§ 22  As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto nos incisos I e II cio caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será 
escriturada sua movimentação financeira e bancária. 

§ 32  A exigência de declaração única a que se refere o caput do art. 25 desta Lei Complementar não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros. 

	

§-~fflicroomprcsas o empresas dc pequeno perle-referidas no § 2°  decte 	artige-flear 
cs, 	vedado o estabelecimento 	de regras ureileterele peles-eeitiefies-pektieee-peegelpee-tie-eisteme: 

§ 42  É vedada a exigência de obrigações tributárias acessórias relativas aos tributos apurados na forma do Simples Nacional além daquelas estipuladas pelo CGSN e atendidas por 
meio do Portal do Simples Nacional, bem como, o estabelecimento de exigências adicionais e unilaterais pelos entes federativos, exceto os programas de cidadania fiscal. 
(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 4°A. A escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente não poderá ser exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo se, 
cumulativamente, houver: 	 (Incluído  pela Lei Complementar n' 147 de 2014) 

	

- autorização específica do CGSN, que estabelecerá as condições para a obrigatoriedade; 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

	

II - cjisponibilização por parte da administração tributária estipulante de aplicativo gratuito para uso da empresa optante. 	 (incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 4°-B. A exigência de apresentação de livros fiscais em meio eletrônico aplicar-se-á somente na hipótese de substituição da entrega em meio convencional, cuja obrigatoriedade 
tenha sido prévia e especificamente estabelecida pelo CGSN. 	 (Incluido  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 42-C. Até a implantação de sistema nacional uniforme estabelecido pelo CGSN com compartilhamento cie informações com os entes federados, permanece válida norma publicada 
por ente federada até o primeiro trimestre de 2014 que tenha veiculado exigência vigente de a microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar escrituração fiscal digital ou 
obrigação equivalente. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147  cie 2014) 

§ 62  As microempresas e empresas de pequeno porte ficam sujeitas à entrega de declaração eletrônica que deva conter os dados referentes aos serviços prestados ou tomados de 
terceiros, na conformidade do que dispuser o Comitê Gestor. 

§ 6° Na hipótese do § 12  deste artigo: 

I - deverão ser anexados ao registro de vendas ou de prestação de serviços, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, os documentos fiscais comprobatórios das entradas de 
mercadorias e serviços tomados referentes ao período, bem como os documentos fiscais relativos às operações ou prestações realizadas eventualmente emitidos; 

II - será obrigatória a emissão "de documento fiscal nas vendas e nas prestações de serviços realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional da Pessoa 
jurídica (CNPJ), ficando dispensado desta emissãopara o consumidor final. 

§ 7°  Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o cumprimento de obrigações principais e acessórias por parte da microempresa, inclusive o MEI, ou 
empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, inclusive para o recolhimento do FGTS. 

§ 82  O CGSN poderá disciplinar sobre a disponibilização, no portal do SIMPLES Nacional, de documento fiscal eletrônico de venda ou de prestação de serviço para o MEI, 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 92  O desenvolvimento e a manutenção das soluções de tecnologia, capacitação e orientação aos usuários relativas ao disposto no § 82, bem como as demais relativas ao Simples 
Nacional, poderão ser apoiadas pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresps - SEBRAE. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 10. O ato de emissão ou de recepção de documento fiscal por meio eletrônico estabelecido pelas administrações tributárias, em qualquer modalidade, de entrada, de saída ou de 
prestação, na forma estabelecida pelo CGSN, representa sua própria escrituração fiscal e elemento suficiente para a fundamentação e a constituição do credito tributário. 
(Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 11. Os dados dos documentos fiscais de qualquer espécie podem ser compartilhados entre as administrações tributárias da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, quando 
emitidos por meio eletrônico, na forma estabelecida pelo CGSN, a microernpresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional fica desobrigada de transmitir seus dados às 
administrações tributários. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2.014) 

• 

§ 12. As informações a serem prestadas relativas ao ICMS devido na forma prevista nas alíneas a, g e h do inciso XIII do § 12  do art. 13 serão fornecidas por meio de aplicativo 
único. 	 (Incluído  perla Lei Complementar n° 147, de 2014) 	(Produde_de_efeito) 

§ 13. Fica estabelecida a obrigatoriedade de utilização de documentos fiscais eletrônicos estabelecidos pelo Coníaz nas operações e prestações relativas ao ICMS efetuadas por 
microempresas e empresas de pequeno porte nas hipóteses previstas nas alíneas a, g e h do inciso XIII do § 12  do art. 13. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 
(Produção de efeito) 

§ 14. Os aplicativos necessários ao cumprimento do disposto nos §§ 12 e 13 deste artigo serão disponibilizados, de forma gratuita, no portal do Simples Nacional. 
ncluído  pela Lel Complementar n° 147,  de 2014) 	(Produção de efeitg) 

§ 15. O CGSN regulamentará o disposto neste artigo. 	 (Incluidruela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e controles das 
operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor. 

Seção VIII 

Da ExclusU,  do Simples Nacional 

Art. 28. A exclusão do Simples Nacional será feita de oficio ou mediante comunicação das empresas optantes. 

Parágrafo único. As regras previstas nesta seção e o modo de sua implementação serão regulamentados pelo Comitê Gestor. 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

- verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória: 

II - for oferecido embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas, bem como pelo não fornecimento 
de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade que estiverem intimadas a apresentar, e nas demais hipóteses que autorizam a requisição de auxílio da força 
pública; 

tli - for oferecida resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento, ao domicilio fiscal ou a qualquer outro local onde desenvolvam suas atividades 
ou se encontrem bens de sua propriedade; 

IV - a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas; 
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V - tiver sido constatada prática reiterada de infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

VI - a empresa for declarada inapta, na forma dos arts. 81 e 82 da Lei n2  9.430. de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores; 

VII - comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho; 

VIII - houver falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a identificação da movimentação financeira, inclusive bancária; 

IX - for constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pagas supera em 20% (vinte por cento) o valor de ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de 
início de atividade; 

X - for constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de mercadorias para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses justificadas de aumento de 
estoque, for superior a 80% (oitenta por cento) dos ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de início de atividade; 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do caput do art. 26* 

XII - omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado 
empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço. 

§ 1° Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo regime 
diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) anos-calendário seguintes. 

§ 22  O prazo de que trata o § 12  deste artigo será elevado para 10 (dez) anos caso seja constatada a utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou 
mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo apurável segundo o regime especial previsto nesta Lei Complementar. 

§ 32  A exclusão de oficio será realizada na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o lançamento dos tributos e contribuições apurados aos respectivos entes tributantes. 

§ 42  (REVOGADO) 

Complementar. 

§ 62  Nas hipóteses de exclusão previstas no caput, a notificação: 

I - será efetuada pelo ente federativo que promoveu a exclusão; e 

II - poderá ser feita por meio eletrõnico, observada a regulamentação do CGSN. 

§ 72  (REVOGADO) 

§ 82  A notificação de que trata o § 62  aplica-se ao indeferimento da opção pelo Simples Nacional. 

§ 9 Considera-se prática reiterada, para fins cio disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou alternados, de idênticas infrações, inclusive de natureza acessória, verificada em relação aos últimos 5 
(cinco) anos-calendário, formalizadas por intermédio de auto de infração ou notificação de lançamento; ou 

II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a utilização de artificio, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização em erro, 
com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo. 

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á: 

I - por opção; 

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem ein qualquer das situações de vedação previstas nesta Lei Complementar; ou 

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de inicio de atividade, o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 22  do art. 35,; 

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita bruta previsto no inciso ll do caput do art. 32, quando não estiver no ano-calendário de inicio de 
atividade. 

§ 12  A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita Federal: 

- na hipótese do inciso I do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de janeiro; 

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação; 

III - na hipótese do inciso III do caput: 

a) até o último dia útil do mês seguinte àquele em que tiver ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o 6  10 do art. 32; ou 

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao de inicio de atividades, caso o excesso seja inferior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite; 

IV - na hipótese do inciso IV do caput: 

a) até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) do limite de receita bruta previsto no inciso II do cauLdo art. 32; ou 

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário sUbsequente, na hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no 
inciso ti do caput do art. 32. 

§ 2° A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser ,:,,..L-11),-:!ecdr, pelo Comitê Gestor. 

§ 32  A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria da Receita Federal do Brasil, equivalerá à comunicação obrigatória de exclusão do Simples Nacional nas 
seguintes hipóteses: 

I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anónima, Sociedade Empresária em Comandita por Ações, Sociedade em Conta de Participação ou Estabelecimento, no Brasil, de 
Sociedade Estrangeira; 

II - inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional; 

III - inclusão de sócio pessoa jurídica; 

IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior; 
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V - cisão parcial; ou 	 • ...—• 

VI - extinção da empresa. 

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos: 	
*. 

-Reo 
- na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Coenp_l_emeillar, a partir de 12 de janeiro do ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 42  deste artigo; 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complemenjar, a partir do Ines seguinte da ocorrência da situação impeditiva; 

III - na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta lei ComplementAr: 

a) desde o Inicio das atividades; 

b) a partir de 1° de janeiro do ano-calendário subsequente, tia hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o §  10 do art. 32; 

IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complemit21, a partir do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão; 

V - na hipótese do inciso IV do caput do art. 30: 

a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) do limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 32' 

b) a partir de 12  de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 

§ 12  Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 30 desta Le1S;emplernentar a microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-calendário subseqüente 
ao do inicio de atividades, pelo Simples Nacional. 

§ 22  Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 1/, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da 
regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão. 

§ 32  O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos limites 
estabelecidos na forma dos  Incisos 1 011 II do art. 19 e do art. 20. 

§ 42  No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excitada do Simples Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I rio caput do art. 30 desta Lei 
-Complementar  os efeitos da exclusão'dar-se-ão nesse mesmo ano. 

§ 52  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, uma vez que o motivo da exclusão deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de oficio no caso do inciso I do caput do art. 29 
desta Lei Complementar, o efeito desta dar-se-á a partir do mês seguinte ao da ocorrência da situação impeditiva, limitado, porém, ao último dia do ano-calendário em que a referida 
situação deixou de existir. 

Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às 
normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

§ 12  Para efeitos do disposto no caput deste artigo, na hipótese da alínea a do incisk  III do camede_arl. 31 desta Lei Complementar, a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte desenquadrada ficará sujeita ao pagamento da totalidade ou diferença dos respectivos impostos e contribuições, devidos de conformidade com as normas gerais de incidência, 
acrescidos, tão-somente, de juros de mora, quando efetuado antes do inicio de procedimento de oficio. 

§ 22  Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar pelo recolhimento do imposto de renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido na forma do 
lucro presumido, lucro real trimestral ou anual. 

§ 32  Aplica-se o disposto no caput e rio § 12  em relação ao ICMS e ao ISS à empresa impedida de recolher esses impostos na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos 
limites a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19, relativamente ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os houver adotado. 

Seção IX 

Da Fiscalização 

Art. 33: A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples Nacional e para verificar a ocorrência das hipóteses previstas no Lel 
' desta Lei Complementar é da Secretaria da Receita Federal e das Secretarias de Fazenda ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo a localização do estabelecimento, 
e, tratando-se de prestação de serviços incluídos na competência tributária municipal, a competência será também do respectivo Município. 

§ 12  As Secretarias de Fazenda ou Finanças dos Estados poderão celebrar convênio com os Municipios de sua jurisdição para atribuir a estes a fiscalização a que se refere o caput 
deste artigo. 

§ 12:A. Dispensa-se o convênio de que trata o § 12  na hipótese de ocorrência de prestação de serviços sujeita ao ISS por estabelecimento localizado no Município. 

§ 12-B. A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, poderá abranger todos os demais estabelecimentos da microempresa ou da empresa de pequeno porte, 
independentemente da atividade por eles exercida ou de sua localização, na forma e condições estabelecidas pelo CGSN. 

§ 12-C. As autoridades fiscais de que trata o caput tem competência para efetuar o lançamento de todos os tributos previstos rios incisos I a VIII do art. 13, apurados na forma do 
Simples Nacional, relativamente a todos os estabelecimentos da empresa, independentemente do ente federado instituidor. 

§ 12-D. A competência para autuação por descumprimento de obrigação acessória á privativa da administração tributária perante a qual a obrigação deveria ter sido cumprida. 

§ 22  Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer alguma das atividades de prestação de serviços previstas no §  5°-C do art. 18 desta Lei Complementar, 
caberá à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização da Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da empresa, de que trata o art. 22 da Lei no 8.212,  de 24 de  jplho de 
1991. 

§ 32  O valor não pago, apurado em procedimento de fiscalização, será exigido em lançamento de ofício pela autoridade competente que realizou a fiscalização. 

§ 42  O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. 

Seção X 

Ua Creissão de Receita 

Art. 34. Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional todas as presunções de omissão de receita existentes nas legislações de 
regência dos impostos e contribuições incluídos no Simples Nacional. 

§ 12  É permitida a prestação de assistência mútua e a permuta de informações entre a Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
relativas às microempresas e às empresas de pequeno porte, para fins de planejamento ou de execução de procedimentos fiscais ou preparatórios. 	 ,(Incluído  pela Lei  
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á:Lrnplementar nO 155,  de 2016) 	lardLição de efeito  

§ 22  (VETADO).. 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 155._de.2016) 	E'lçim5p.ifefeito 

§ 35i Sem prejuízo de ação fiscal individual, as administrações tributárias poderão utilizar procedimento de notificação prévia visando à autorregularização, na forma e nos prazos a 
serem regulamentados pelo CGSN, que não constituirá inicio de procedimento fiscal. 	(Incluído  pela lei Complementar n° 15Q  de 2016) 	Produção de efeito  

§ 42  (VETADO). 	 (Incluído  pela Lei Complementar n°  155  de 2016) 	Produção de efeito 

Seção XI 

Dos Acréscimos Legais 

Art. 35. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela rnicroempresa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no Simples Nacional, as normas relativas aos juros e multa 
de mora e de ofício previstas para o imposto de renda, inclusive, quando for o caso, em relação ao ICMS e ao ISS, 

Art. 36. A falta de comunicação, quando obrigatória, da exclusão da pessoa jurídica do Simples Nacional, nos prazos determinados no § 12  do art. 30 desta Lei Complementar, 
sujeitará a pessoa jurídica a multa correspondente a 10% (dez por cento) do total dos impostos e contribuições devidos de conformidade com o Simples Nacional no mês que anteceder o 
inicio dos efeitos da exclusão, não inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), insuscetível de redução. 

Art. 36-A. A falta de comunicação, quando obrigatória, do desenquadramento do microempreendedor individual da sistemática de recolhimento prevista no art. 18-A desta Lei  
Complementar nos prazos determinados em seu § 72  sujeitará o microempreendedor individual a multa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), insusceptível de redução. 

Art. 37. A imposição das multas de que trata esta Lei Complementar não exclui a aplicação das sanções previstas na legislação penal, inclusive em relação a declaração falsa, 
adulteração de documentos e emissão de nota fiscal em desacordo com a operação efetivamente praticada, a que estão sujeitos o titular ou sócio da pessoa jurídica. 

Art. 38. O sujeito passivo que deixar de apresentar a Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar, no prazo fixado, ou que a 
apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, rio caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo 
estipulado pela autoridade fiscal, na forma definida pelo Comité Gestor, e sujeitar-se-á às seguintes multas: 

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante dos tributos e contribuições informados na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, ainda que 

integralmente pago, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 32  deste artigo; 

II - de R$ 100,00 (cem reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas. 

§ 12  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso 1 do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a 
-=--entrega da declaração e corno termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração. 	...... 

§ 22  Observado o disposto no § 30  deste artigo, as multas serão reduzidas: 	
0.0RA 44‘14,t,\,  

,..,. 1.- 1 - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, Inas antes de qualquer procedimento de ofício; 	 4s"PRo-rocaLo"?,\\ 

	

i ....--:..... 	_ __.......... 	. 
§ 32  A multa mínima a ser aplicada será de R$ 200,00 (duzentos reais). 

§ 42  Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações técnicas estabelecidas pelo Comitê Gestor. 

" A 
§ 50  Na hipótese do § 42  deste artigo, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova declaração, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência "dfinktpuae, e sujeitar-se-á à 

multa prevista no inciso I do caput deste artigo, observado o disposto nos §§ 1° a 32  deste artigo. 

§ 62  A Multa mínima de que trata o § 32  deste artigo a ser aplicada ao tv1icroempreeadetior Individual na vigência da opção de que trata o art. 18-A desta Lei ComIp ementar será de 
R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Art. 38-A. O sujeito passivo que deixar de prestar as informações no sistema eletrônico de cálculo de que trata o §  15 do art. 18, no prazo previsto no § 15-A do mesmo artigo, ou que 
as prestar com incorreções ou omissões, será intimado a fazê-lo, no caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela autoridade fiscal, 
na forma definida.pelo CGSN, e sujeitar-se-á às seguintes multas, para cada mês de referência: 

- de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, a partir do primeiro dia do quarto mês do ano subsequente à ocorrência dos fatos geradores, incidentes sobre o montante dos 
impostos e contribuições decorrentes das informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o_§  15 do art. 18 ainda que integralmente pago, no caso de ausência de 

prestação de informações ou sua efetuação após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 20  deste artigo; e 

II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou emiti,ias. 

§12  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do capta, será considera° como termo inicial o primeiro dia do quarto mês do ano subsequente à ocorrência dos fatos 
geradores e como termo final a data da efetiva prestação ou, no caso de não prestação, da iavratura do auto de infração. 

§ 22  A multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cinquenta reais) para cada mês de referência. 

§ 32  Aplica-se ao disposto neste artigo o disposto nos §§22, 4° e 52  cio art. 3Q. 

§ 42  O CGSN poderá estabelecer data posterior à prevista no inciso I do caput e no §12. 

Art. 38-8. As multas relativas à falta de prestação ou à incorreção no cumprimento de obrigações acessórias para com os órgãos e entidades federais, estaduais, distritais e 
municipais, quando em valor fixo ou mínimo, e na ausência de previsão legal de valores específicos e mais favoráveis para MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte, terão redução 
de: 	 (Incluido  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 	(Producão de efeitg) 

I - 90% (noventa por cento) para os MEI; 	(Incluído pela Lei Carneknieniar, n' 141de 2014) 	(Produção cle efeito) 

II - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional. 	 ncluído pela Lei Complementar n° 147, de 
2014). 	(Produção de efeito) 

Parágrafo único. As reduções de que tratam os incisos I e II do caput não se aplicam na: 	 .(Incluido pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeito) 

I - hipótese de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização; 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 	(Produção de efeito) 

II - ausência de pagamento da Multa no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação. 	 Complementar n° 147,  de 2014) 	(Produção de efeito) 

Si: ;ão XII 

Do Processo Administrativo Fiscal 
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Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de competência do órgão julgador integrante da estrutura administrativa do ente federativo que efetuar o 
lançamento, o indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, observados os dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais desse ente. 

§ 1° O Município poderá, mediante convênio, transferir a atribuição de julgamento exclusivamente ao respectivo Estado em que se localiza. 

§ 22  No caso em que o contribuinte do Simples Nacional exerça atividades incluídas no campo de incidência do ICMS e do ISS e seja apurada omissão de receita de que não se 
consiga identificar a origem, a autuação será feita utilizando a maior aliquota prevista nesta Lei Complementar, e a parcela autuada que não seja correspondente aos tributos e contribuições 
federais será rateada entre Estados e Municípios ou Distrito Federal. 

§ 32  Na hipótese referida no § 22  deste artigo, o julgamento caberá ao Estado ou ao Distrito Federal. 

§ 42  A intimação eletrônica dos atos do contencioso administrativo observará o disposto nos §§ 12-A a 12-D do art. 16. 

§ 52  A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à exclusão poderá ser decidida em órgão diverso do previsto no caput, na forma estabelecida pela respectiva administração 
tributária. 

§ 62  Na hipótese prevista no § 52, o CGSN poderá disciplinar procedimentos e prazos, bem como, no processo de exclusão, prever efeito suspensivo na hipótese de apresentação de 
impugnação, defesa ou recurso. 

Art. 40. As consultas relativas ao Simples Nacional serão solucionadas pela Secretaria da Receita Federal, salvo quando se referirem a tributos e contribuições de competência 
estadual ou municipal, que serão solucionadas conforme a respectiva competência tributária, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor. 

Seção XIII 

Do Processo Judicial 

Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada em juizo pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no § 52  deste artigo. 

§ 12  Os Estados, Distrito Federal e Municípios prestarão auxilio á Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em relação aos tributos de sua competência, na forma a ser disciplinada 
por ato do Comitê Gestor. 

§ 22  Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei Complementar serão apurados, inscritos em Divida Ativa da União e cobrados judicialmente pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, observado o disposto no inciso V do § 52  deste artigo. 

§ 32  Mediante convênio, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá delegar aos Estados e Municípios a inscrição em divida ativa estadual e municipal e a cçbrança judicial 
=dos tributos estaduais e municipais a que se refere esta Lei Complementar. 	 "‘UM 440,ti 

• ‘''' 	 '.if . 
§ 42  Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das informações prestadas: 	,:kL.:1  PR OTOCoi044,, 

(k. 
I - no sistema eletrônico de cálculo dos valores devidos no Simples Nacional de que trata o §  15 do art. 18; 

II - na declaração a que se refere o art. 25. 

§ 52  Excetuam-se do disposto no caput deste artigo: 

- os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatela pertencente a Estado, Distrito Federal ou Municipio; 

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em face desses entes federativos, 
representados em juizo por suas respectivas procuradorias; 

til - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata o § 32  deste artigo; 

IV - o crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusivamente em face de descumprimento de obrigação acessória, observado o disposto no § 12-D do art. 33; 

1.1--e-erédite44betéfie-reletive-eo tCMS e ao 	ISS de que-tr-ele-e-§-1ftdo-art 1-9  

V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que tratam as alineas b e c do inciso V do § 32  do art. 18-A desta Lei Complementar. 	 (Redação dada  pela Lei 
Complementar n° 147 de 2014) 

GAPI-T-U6-9-V 
00-AGGSS-Q-AGS-MERGABGS 

Seção-únleo 
Das-Aquisições-Niblieas 

CAPÍTULO V 
auua° dada lela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

DO ACESSO AOS MERCADOS 

Seção I 

Das Aquisições Públicas 

as-miereenewesas-e-eic 

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 	(Reda0o dada pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

Aet,-43,--As-Felefeeelpfeses-e-enier-esee-de-petjueno 	porte, por ee~o-pertieipeção-eic-eeetemee-iieitotórios, deverée-epresentef-tede--e-eleeernefittnée-~-paru-ereite-Ele 
eeemevaçãe-ée-fegulafidede-ficeal, mesma-que-eete-aftiresento 	alecete-restrieão.• 

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

e-feetileFidede-f+seelroefa-assegur~ . : 	 . . 

ér-ie-Eia-Aiimioistree~liee,F)aFa-e-Feetilafiea 
e-ou-pesi~eent-efeite-de 	oertidão-fteg~ 

§ 19  Ilevecde-elgerna 	rc.etr-Oe-na-eeeteifeveeão-da--Fegelefidede-fiseel,-será 	awegerode-e-prelo dc 6 (oiere~teieT-euje-tercle-icieial-eoffeependefá-ee-otoffiente-effe-que-e 
pfejaci~er-Eleetafede-e-vefieeeier-do 	certamerpFerfegável-per-iguel peFicelera-eátérie-4a-adfninistfaçãe-públiee, pefa-a-r-egwlefiaaçã~ieetimenta0e, pagetwefile-eu-par-eeleFfleftte-de 
elébite-e-emissée-de-evectueis 	ocrtidées-negatives-etepeoiti-vae-eem-efeile-de-eeFtifião-negativ 	 .(Retie9 13leiTientar-r12-4-4--iirEle-2(444) 
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§ 12  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 155 _de 
2016) 	produção de efeito  

§ 22 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 12  deste artigo, implicará decadência do direito ã contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei n2  8.666,  de 21 de  junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno poro\ 

§ 12  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejarzigtlifflbad 
superiores à proposta mais bem classificada. 	 CL 

'C> 

Qq64-(q7xpor cento) 

' i. 

•""•\ 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 	 , 	 k ....15  £: 
- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada venced9 	certamefaaarção em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado: 	 —Tero O 
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos §§12  e 22  do art, 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito: 

111- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 12  e 22  do ars. 44 
desta Lei Comakmentar será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§ 12  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

§ 22  O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 32  No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

Art. 46. A microempresa e a empresa de pequeno porte titular de direitos creditórios decorrentes de empenhos liquidados por órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal 
—e Município não pagos em até 30 (trinta) dias contados da data de liquidação poderão emitir cédula de crédito microempresarial. 

Peaágaefe-t'aajee-.--A-c-~a-de-eréfliteaniereemaresaaiel~le-de-erédi1e-Fegido,subsidiariarnente,pele-legisletàpreviste-pare-es-eethales-ac 	crédite-eemefelela-tarde-eenao Ioslre-e 
enapenheade-poder-pablieer eabende-ao-Peder E xeculive-suo-pegatarnenioaão-ne-plazo-de-180-(eorae-e-ei leati})-dias-a-eeiater-aie-eablieeeãe-aleste-L-ei--gempleinee4aa 	auegadd 
pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

Art. 47. Noa  oontroteç-êes-Ohlierne-isie--~les 	Estados-e-des-Mur+ieipiosrpederá-sof-eeneeditie--katemenie-al•ifeFeaeleele-e-airtatalifie 
peataene--peate-ebjeüvenale-a-jaremeeãe-de-eleeenvelvimen-te-eeefiêfaiee-e-see104-no-ambilo-murajeipai-e-fegienel,e-a 

islede-respeeFive-eate: 

  

 

lalieee-e-e-tneentaae-e-fflea‘agae— 

 

  

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento económico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência 
das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 	(EZedaaao_dada  paia Lei cíanplementar nu 147.  de 2014) 

Parágrafo único: No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier iegislação estadual, municipal ou regulamento especifico de cada órgão mais favorável à 
microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. 	(iírlualgaela Lei Complementar 11° 147,  de 2014) 

Aat,-48~-e-euaapaiineF4e-de-diejaeete-ne-art. 47 desta lei-GemplernentaFre-ackninistreaãe-públiee-pe~elia-aalareeeese-lieiletéaie,.• 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: 	(Redação dada  pela Lei Complementar  n° 147,  de 2014) 

1--Eleetineale-emeltisivefflent~eiperaãe-ale-aniefeenapaeses-e-enapreses-de-peetreee-pefteartas-een1 

 

• - 	- 	 e! !! 	• 	 - 

 

  

- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais); 	(Redàção dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

11--em-que-aeja-exigitta-ales-lieitantea-a-sulaeentrataealeasleaniereefiipíüse-ou-Ele-efiloreG•a•de-pequene-pefterdeade-aae-e-pereentual-máxiane-de-ebjeto-a-sef-eubeOntratado 	não-exeeda 
e-89%-(4aiele-per-eealte)-Ele-tetel-lieitedei• 

11 - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados á aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno 
(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

14-1—efwece-se-es4abeleee-eeta-de-alé-2b%-(viate 	c oineeapor-een10-de-ebjeto-pare-a-eelitfe4açãe-Ele-faiefee 
bens-e-serviços-de-netireZa 	 

 

4-eegainee-per-a-e-aquiftiçãe-Ele 

 

111 - •deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte. 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 	le O vaier-lieiteale-per-meie-do-dispeste-neete-oatige-não-podeaá-eaeedef-a-2&%-(v;ate.e-eineo-laea-eeate)-de-letal4iei.tade-eanasade-~11-.• 

§ 12  (13gyage£12). 	(Redação dada  1213Lii Complementar  n' 147  da aa14, 

§ 22  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

§ 32.  Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 	(Incluído  pela Lei Com njlieria/a:1114L  de 2014) 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

1 	os oritéaiee-ale-4rete~e-difereneieale-e-siaajatifieadelaeae-esaallefeempaeses e-empaesas-de-peacene-perte-nãe-feaere-empfesseffienle-paevisles-ne-instfeelente-e-eFaaaeatéfie; 

I - (E_Zgy_egaLlo): 	(Redação dada  pela lei Complementar riu 147 de 20141 	(Pia dução de efeito) 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados coma misroornpresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

§ 22 Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 12  deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor pteço. 
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III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado; 

IV o lieitetãe-fef-diepensável-eu-i-nex. 	igível, 	nos termos des-afts2A-e-2-g-dg:kai-a2,ÇEQH,,...sju-24-cle.janlao-rie-1-90a, 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 2.1da Lt i n° 8.661:•, de21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 
da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. 	 .(Redacka 
dada pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

Seção II 
(Redacão dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

Acesso ao Mercado Externo 

Art. 49-A. A microempresa e a empresa de pequeno porte beneficiárias do SIMPLES usufruirão de regime de exportação que contemplará procedimentos simplificados de habilitação, 
licenciamento, despacho aduaneiro e câmbio, na forma do regulamento. 	(Incluído pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

Perágrafeaálaloo. 	As pesseaa-jufieleas-pfesleciefes-de-ser-viee-de-legistioa inlemac;onal--queada-seatr-atadae-por-benefieládos-de-SIMPL-ES 	cstãe-cauterizadas-a-reakzar 	atividades 
ielFetiver-despacho 	adueneifeT-eenselidaçãe-e-deseonselidoção  dc. carcelar-bem-eame-e-eelalaalação de ..cguro, e\Smbio, transperte-e-eareeeenegem-d-e 

mercadorias, objeto da prostação do scr.'iço, na forma do rogulaeito. 	(laalu-ido  pela kel-ComplerneataF-~,de 2014) 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas prestadoras de serviço de logística internacional, quando contratadas pelas empresas descritas nesta Lei Complementar, estão 
autorizadas a realizar atividades relativas a licenciamento administrativo, despacho aduaneiro, consolidação e desconsolidação de carga e a contratar seguro, câmbio, transporte e 
armazenagem de mercadorias, objeto da prestação do serviço, de forma simplificada e por meio eletrônico, na forma de regulamento. 	 (Redação dada  pela Lei 
Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

Art. 49-B. (VETADO). 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	1)1.011110o de efeito 

CAPITULO VI 

DA SIMPLIFICAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO 

Seção 1 

Da Segurança e da Medicina do Trabalho 

Art. 50. As microempresas e as empresas de pequeno porte serão estimuladas pelo poder público e pelos Serviços Sociais Autônomos a formar consórcios para acesso a serviços 
especializados em segurança e medicina do trabalho. 

Seção II 	 < ‘)5V/k M 
1 	,- 

Das Obrigações Trabalhistas 
1.Z.- 	• 5‘>(‘IPROTOCOLD 

Art. 51. As microempresas e as empresas de pequeno porte são dispensadas: 

I - da afixação de Quadro de Trabalho em suas dependências; 

II - da anotação das férias dos empregados nos respectivos livros ou fichas de registro; 	
_se? 

III - de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem; 

IV - da posse do livro intitulado "Inspeção do Trabalho"; e 

V - de comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de férias coletivas. 

Art. 52. O disposto no art. 51 desta Lei Complementar' não dispensa as microempresas e as empresas de pequeno porte dos seguintes procedimentos: 

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento daá obrigações trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações; 

III - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP; 

IV - apresentação das Relações Anuais de Empregados e da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 53. (REVOGADO) 

Seção III 

Do Acesso à Justiça do Trabalho 

Art. 54. É facultado ao empregador de microempresa ou de empresa de pequeno porte fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do Trabalho por terceiros que conheçam 
dos fatos, ainda que não possuam vínculo trabalhista ou societário. 

CAPITULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA 

Art. 	66. A fisoolização,Fte-t-jue-se 	refere aos aspeetes-tr-abedhista, melfelégieo, as..itária.,--ambiental-e-de-seguranee,das-rniefee 	 'os-de-pequeno 	porte deverá ter 
natureza 	pfiedter-lealeete-eficntadeFaTqueade-a-ativieede-ou-situaç-ôe,par-sua-netarezarcomacitaragfau-de-Fisea-cefepetÉvel-eem-esse-pFeeediffleate: 

Art. 	65. A fiscalização, 	no que-se-refere-aes-aspeelos-traballaistarm.etfológice, 	alabieraelrEle-se~ea-e-de-use-e-ecupação 	de-seio-dee-relereempr 	  
pequefae-peFte-~er-net~-pfieritarl-amente 	Ofier410(10~Inf.10-0 ativ-idade eu-situação, por-sua aatureza, 	 el-eeBm-eese-procedifflento. 	 

-a-pktdadftegledzenalea:_an 	 P-2814) 

Art. .55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo e de uso e ocupação do solo das 
microempresas e das empresas de pequeno porte, deverá ser prioritariamente orientadora quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse 
procedimento. 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

§ 12  Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado ou anotação da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou, ainda, na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 

§ 22  (VETADO), 
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§ 32  Os órgãos e entidades competentes definirão, em 12 (doze) meses, as atividades e situações cujo grau de risco seja considerado alto, as quais não se sujeitarão ao disposto 
neste artigo. 

§ 42  O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal relativo a tributos, que se dará na forma dos arts. 39 e 40 desta Lei Complementar. 

§ 5º O disposto no § 12  aplica-se à lavratura de multa pelo descumprirnento de obrigações acessórias relativas às matérias do caput, inclusive quando previsto seu cumprimento de 
forma unificada com matéria de outra natureza, exceto a trabalhista. 	(Incluído pela Lei Complementar 11° 147 de 2014) 

§ 62  A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de infração lavrado sem cumprimento ao disposto neste artigo, independentemente da natureza principal ou 
acessória da obrigação. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 ,jjg014) 

§ 72  Os órgãoS e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal deverão observar o princípio do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido por 
ocasião da fixação de valores decorrentes de multas e demais sanções administrativas. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 82  A inobservância do disposto no caput deste artigo implica atentado aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. 
(Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 92  O disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas à ocupação irregular da reserva de faixa não edificável, de área destinada a equipamentos urbanos, de 
áreas de preservação permanente e nas faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutovias ou de vias e logradouros públicos. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147, 
de 2014) 

• 

CAPITULO VIII 

DO ASSOCIATIVISMO 

Seção Única 

Da Sociedade de Propósito Especifico formada por Microempresas e Empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 

	

Art. 	66. As mieroempfeees-eu-es-enwesasesie-peetrene-peete-egeantee-pele-Gimeles-Naeienal-perierée-Fealizer-aegéeies-de-eeffitare-e-vende-Efe-bens,peea-es--ffiereadee-neeienal-e 
iftteffleeieaelreer-eneie-Ele-seeiedede-deepfeekésite-espeefflee-eies-teanee-e-ecredieèee-e-s-tabel~ele-Pedee-Exceetive-fedeeel, 

Art. 56: As microempresas ou as empresas de pequeno porte poderão realizar negócios de compra e venda de bens e serviços para os mercados nacional e internacional, por meio 
de sociedade de propósito especifico, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo federal. 	 (Redação  dada  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

.5‘5W4 A404
/c 

ti((()PROTOCOLSN',5  

- , 

§ 12  Não poderão integrar a sociedade de que trata o caput deste artigo pessoas jurídicas não optante s pelo Simples Nacional. 

§ 22  A sociedade de propósito específico de que trata este artigo: 

I - terá seus atos arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis; 

II - terá por finalidade realizar: 

a) operações de compras para revenda ás microempresas ou empresas de pequeno porte que sejam suas sócias; 
O 	••••••••••••••••........ 

b) operações de venda de bens adquiridos das microempresas e empresas de pequeno porte que sejam suas sócias para pessoas jurídica?)efiterc)OenSuas sócias; 

III - poderá exercer atividades de promoção dos bens referidos na alínea b do inciso 11 deste parágrafo; 

IV - apurará o imposto de renda das pessoas jurídicas com base no lucro real, devendo manter a escrituração dos livros Diário e Razão; 

V - apurará a Cofins e a Contribuição para o PIS/Pasep de modo não-cumulativo; 

VI - exportará, exclusivamente, bens a ela destinados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que dela façam parte; 

VII - será constituída como sociedade limitada; 

VIII - deverá, nas revendas às microempresas ou empresas de pequeno porte que sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao das aquisições realizadas para revenda; e 

IX - deverá, nas revendas de bens adquiridos de microempresas ou empresas de pequeno porte que sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao das aquisições desses 
bens. 

§ 3,  A aquisição de bens destinados à exportação pela sociedade de propósito específico não gera direito a créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos pelo Simples 
Nacional. 

§ 42  A microempresa ou a empresa de pequeno porte não poderá participar simultaneamente de mais de uma sociedade de propósito especifico de que trata este artigo. 

§ 52  A sociedade de propósito específico de que trata este artigo não poderá: 

- ser filial, sucursal, agência ou representação, no Pais, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

II - ser constituída sob a forma de cooperativas, inclusive de consumo; 

III - participar do capital de outra pessoa juridica; 

IV - exercer atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa económica, de sociedade de crédito,. financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

V - ser resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

VI - exercer a atividade vedada ás microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional. 

§ 62  A inobservância do disposto no § 42  deste artigo acarretará a responsabilidade sctidária das microempresas ou empresas de pequeno porte sócias da sociedade de propósito 
específico de que trata este artigo na hipótese em que seus titulares. sócios ou administradores conhecessem ou devessem conhecer tal inobservância. 

§ 72  O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo até 31 de dezembro de 2008. 

§ 8° .(VETADO). 	.(Inclu ido  pela Lei Complementar n° 15,r2 	 PEQiiução de efe_k 

CAPITULO IX 

DO ESTIMULO AO CRÉDITO E A CAPITALIZAÇÃO 
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Seção I 	 á 
'N.  o 	e'1.51—•-• 

Art. 57. O Poder Executivo federal proporá, sempre que necessário, medidas no sentido de melhorar o acesso das microemPiAttslergrefrAs
X 

 de pequeno porte aos mercados de 
crédito e de capitais, objetivando a redução do custo de transação, a elevação da eficiência ciocativa, o incentivo ao ambiente concorrenEibi e a qualidade do conjunto informacional, em 
especial o acesso e portabilidade das informações cadastrais relativas ao crédito. 

AFI68•.---G•s-laefieeseeernefeieis-públiees-e-es-haneee-~tietes-pN'il9liees-oem-eal teife-eoniefeial 	o a Cai•xe-C-eenéeliea-Fedefel-elenteFãe--lifikas-Ele-er-édile-esj3eeffteas-peea-ae 
Feier-eempfeses-e-p-arpfeses-Efe-peeeene-pefterelevende-e~tente-dispenível-e-seaa-cendieèes-de-eeesse-eef-~esses-nee-Fespeetives-efeen3erites-e-aespleffien~lejefiee, 

Art. 58. Os bancos comerciais públicos e os bancos múltiplos públicos com carteira comercial, a Caixa Económica Federal e o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico 
e Social - BNDES manterão linhas de crédito especificas para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, vinculadas à reciprocidade social, devendo o montante disponível e 
suas condições de acesso ser expressos nos respectivos orçamentos e amplamente divulgados. 	(Reda0o dada  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

'medes-ne-eaput-ticote 	artiTà-devefãe-publicar, Ottlameete-eefe-  respeefives-beleneese-r-eletéFie-eireaesteneiede-Efes-~9%-aiocodos 	ào 
lieàee-cie-eféflikeFefefides-ne-eapel-deet•e-eFfige-e-equelee-efetiveffiefile-tifilii.tedes, nensite,:mde, -obrigatoriamente, 	os jegifieatives-do 	dcscrneeishe-efeeneade 

§ 12  As instituições mencionadas no caput deste artigo deverão publicar, juntamente com os respectivos balanços, relatório circunstanciado dos recursos alocados às linhas de 
crédito referidas no caput e daqueles efetivamente utilizados, consignando, obrigatoriamente, as jusiificativas do desempenho alcançado. 	(Redação dada  pela Lei Complementar 
n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

§ 22  O acesso às linhas de crédito específicas previstas no caput deste artigo deverá ter tratamento simplificado e ágil, com divulgação ampla das respectivas condições e 
exigências. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 32(VETADO). • 	(Incluído  pela Lei Complementar n°  155  dg.2Q1ã) 	Etislilnçã9...dsu.toits2 

§ 42  O Conselho Monetário Nacional - CMN regulamentará o percentual mínimo de direcionamento dos recursos de que trata o caput, inclusive no tocante aos recursos de 
que trata a alínea b do inciso III do art. 10 da Lei n2   4.595,  de 31 de dezembro  de 1964. 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

Art. 58-A. Os bancos públicos e privados não poderão contabilizar, para cumprimento de metas, empréstimos realizados a pessoas físicas, ainda que sécios de empresas, como 
disponibilização de crédito para microempresas e empresas de pequeno porte. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014), 

Art. 59. As instituições referidas no caput do art. 58 desta Lei Complementar devem se articular com as respectivas entidades de apoio e representação das microempresas e 
empresas de pequeno porte, no sentido de proporcionar e desenvolver programas de treinamento, desenvolvimento gerencial e capacitação tecnológica. 

Art. 60. (VETADO). 

Art. 60-A. Poderá ser instituído Sistema Nacional de Garantias de Crédito pelo Poder Executivo, com o objetivo de facilitar o acesso das microeinpresas e empresas de pequeno 
porte a crédito e demais serviços das instituições financeiras, o qual, na forma de regulamento, proporcionará a elas tratamento diferenciado, favorecido e simplificado, sem prejuízo de 
atendimento a outros públicos-alvo. 

Parágrafo único. O Sistema Nacional de Garantias de Crédito integrará o Sistema Financeiro Nacional. 

Art. 60-B. Os fundos garantidores de risco de crédito empresarial que possuam participação da União na composição do seu capital atenderão, sempre que possível, as operações 
de crédito que enNolvam microempresas e empresas de pequeno porte, definidas na forma do art. 32  desta Lei. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

Art. 60-C. (VETADO). 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

Art. 61. Para fins de apoio crediticio às operações de comércio exterior das microempresas e das empresas de pequeno porte, serão utilizados os parâmetros de enquadramento ou 
outros instrumentos de alta significância para as microernpresas, empresas de pequeno porto exportadoras segundo o porte de empresas, aprovados pelo Mercado Comum do Sul - 
MERCOSUL. 

Art. 61-A. Para incentivar as atividades de inovação e os investimentos produtivos. a scciedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos desta 
Lei Complementar, poderá admitir o aporte de capital, que não integrará o capital social da eme,  asa. 	(Incluide  pela Lei Complementar n° Ik'S  de 2016) Produção de efeito 

§ 12  As finalidades de fomento a inovação e investimentos produtivos deverão constar cio contrato de participação, com vigência não superior a sete anos. 	 (Incluído  pela 
Lei Complementar n° 155 de 2016) Produção de efeito  

§ 22  O aporte de capital poderá ser realizado por pessoa física ou por pessoa jurídica, denominadas investidor-anjo. 	(Incluído  pela Lei Complementar n°  155,  de 2016) 
Produção de efeito 

§ 32  A atividade constitutiva do objeto social é exercida unicamente por sécios regulares, em seu nome individual e sob sua exclusiva responsabilidade. 	 ,(Incluído 
pela Lei Complementar n° 155 de 2016) Produção de efeito 

§ 42  O investidor-anjo: 	 (Incluído  pela Lei Complementar n°  1_55 de ",.•316, eresjução de efeito 

- não será considerado sócio nem terá qualquer direito a gerência ou voto na administração da empresa; 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) Produção 
de efeito 

II - não responderá por qualquer dívida da empresa, inclusive em recuperação judicial, não se aplicando a ele o art. 50 da Lei n2  10.406, de 10 de 'arteiro de 2002 - Códige 
Civi ; 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) Produção de efeito 

III - será remunerado por seus aportes, nos termos do contrato de participação, pelo prazo máximo de cinco anos. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 
Produção de efeito 	• - 

§ 52  • Para fins xdecitirdicjoupaedira  Lameeincloondaoeusoi(c„iletadradj 155 5rndoe  n210icir6o) 	oupemprr(e)dstaloo de e,f, ito  empresa cio pequeno porte, 
sociedade. 	

in 
 

§ 62  Ao final de cada período, o investidor-anjo fará jus à remuneração correspondente aos resultados 
(cinquenta por cento) dos lucros da sociedade enquadrada corno microempresa ou empresa de pequeno porte. 
de efeito 

os valores de capital aportado não são considerados receitas da 

distribuídos, conforme contrato de participação, não superior a 50% 
(Incluído  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) Produçã_g 

   

§ 72 O investidor-anjo somente poderá exercer o direito de resgate depois de decorridos, no mínimo, dois anos do aporte de capital, ou prazo superior estabelecido no contrato 
de participação, e seus haveres serão pagos na forma do art. 1.031 da Lei r12  10,406 de 10 de  janeiro de 2002 - Códigp Civil não podendo ultrapassar o valor investido devidamente 
corrigido. (Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) Produção de efeito 

§ 82  O disposto no § 72  deste artigo não impede a transferência cia titularidade do apoee para terceiros. 	 (Incluído pela Lei Complerelitar n° 155,  de 2016) Produção 
de efeito 

§ 92  A transferência da titularidade do aporte para terceiro zIA leio à s:Jcie ilde dependerá cio consentimento dos sécios, salvo estipulação contratual expressa em 
contrário. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n°1512  de 2016) Prwittájuje...-,k,:e.  
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§ 10. O Ministério da Fazenda poderá regulamentar a tributação sobre retirada do capital investido. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) Produção de 
efeito 

Art. 61-B. A emissão e a titularidade de aportes especiais não impedem a fruição do Simples Nacional. (Incluído  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de 
efeito 

Art. 61-C. Caso os sócios decidam pela venda da empresa, o investidor-anjo teia direito de preferência na aquisição, bem como direito de venda conjunta da titularidade do 
aporte de capital, nos mesmos termos e condições que forem ofertados aos sócios regulares. 	 (IrLçluido  Pele Lei Complementar n° 155 de 2016) Produção de efeito  

Art. 61-D. Os fundos de investimento poderão aportar capital corno investidores-alijes em microempresas e empresas de pequeno porte. 
Complernentar n° 155,  de 2016) Produção de efeito 

.anclu ido  pela Lei 

Seção II 

Das Responsabilidades do Banco Central do Brasil 

Art. 62. O Banco Central do Brasilesiefé-dispenibilizar 	dados c informações 	ara-es-insti 	 eneelfe-Neeienal,ineliaeive-per-sedie-de 
Sisteen~fer-reafée6-de-Gfédito 	SCR, visondo 	a ampliar o occsee-ae-eradite-paraeniereempresas-e-e:erasesede-iaequeno porte o feffientar-a-seeneetieõe-banoária. 

Art. 62. O Banco Central do Brasil disponibilizará dados e informações das instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio do Sistema de 
Informações de Crédito - SCR, de modo a ampliar o acesso ao crédito para microempresas e empresas de pequeno porte e fomentar a competição bancária. 	 (Redaçie 
dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 19  O disposto no caput deste artigo alcança' a disponibilização de dados e informações específicas relativas ao histórico de relacionamento bancário e creditício das 
microempresas e das empresas de pequeno porte, apenas aos próprios titulares. 

§ 29  O Banco Central do Brasil poderá garantir o acesso simplificado, favorecido e diferenciado dos dados e informações constantes no § 12  deste artigo aos seus respectivos 
interessados, podendo a instituição optar por realizá-lo por meio das instituições financeiras, com as quais o próprio cliente tenha relacionamento. 

Seção III 

Das Condições de Acesso aos Depósitos Especiais do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 

Art. 63. O CODEFAT poderá disponibilizar recursos financeiros por meio da criação de programa especifico para as cooperativas de crédito de cujos quadros de cooperados 
participem microempreendedores, empreendedores de microempresa e empresa de pequeno porte bem como suas empresas. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo deverão ser destinados exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno 	
" 

41.

‘,,  
porte. 	A r. 

Seção IV 	
/c> 

PRCTOCOLO% 

(VETADO) 
(1ri_çlpic_lepela  Lei Complementar n° 155 de 2016) 

Art. 64. Para os efeitos desta Lei Complementar considera-se: 

CAPITULO X 

DO ESTiMU...0 À INOVAÇÃO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Ibi°0ero oo  ok". 

I - inovação: a concepção de um novo produto ou processo de fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou processo que implique 
melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando em maior competitividade no mercado; 

II - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o 
desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação; 

III - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração pühlici: que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de pesquisa básica ou 
aplicada de caráter científico ou tecnológico; 

IV - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão 'constituído por uma ou mais ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação; 

V - Instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei nQ 8.958 de 20 de dezembro de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão e de 
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico. 

VI - instrumentos de apoio tecnológico para a inovação: qualquer serviço disponibilizado presencialmente ou na internet que possibilite acesso a informações, orientações, bancos de 
dados de soluções de informações, respostas técnicas, pesquisas e atividades de apoio complementar desenvolvidas pelas instituições previstas nos incisos II a V deste artigo. 

(Incluído pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

Seção!! 

Do Apoia à Inovação 

Art. 65. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e as respectivas agências de fomento, as ICT, os núcleos de inovação tecnológica e as instituições de apoio 
manterão programas específicos para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive quando estas revestirem a forma de incubadoras, observando-se o seguinte: 

I - as condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e simplificadas; 

II - o montante disponível e suas condições á9 acesso deverão ser expressos nos respectivos orçamentos e amplamente divulgados. 

§ 12  As instituições deverão publicar, juntamente com as respectivas prestações de contas, relatório circunstanciado das estratégias para maximização da participação do segmento, 
assim como dos recursos alocados às ações referidas no caput deste artigo e aqueles efetivamente utilizados, consignando, obrigatoriamente, as justificativas do desempenho alcançado 
no período. 

§ 22  As pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo terão por meta a aplicação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos recursos destinados à inovação para o 
desenvolvimento de tal atividade nas microempresas ou nas empresas de pequeno porte. 

§ ae Os órgãos c entidades integsankes-da-asiseiiaistraeãe-etáhliea-federal-atuaiites-em eeseuisardescmolvimento 	ou capaciteeãe-toenológie 
no percentual-Feleimo fixado no § 2° 	deste 	artigo: cm -pregfemos 	e-Pfeietes-de-apeie-ae-inic%ernereses-eu-à5-empfeses-delsiequeno porte, trasismitieEle-ae-Minietérie-ide-Giênele-e 
Teeeelegiereo primeiro trime,Are 	de cada ano, infefflagée-seletiva-aos 	valores atesados-e-a-respeef . 	 - 	- 	 tal dos recursos destinados para osso fim. 

§ 39  Os órgãos e entidades integrantes da administração pública federal, estadual e municipal atuantes em pesquisa, desenvolvimento ou capacitação tecnológica terão por meta 
efetivar suas aplicações, no percentual mínimo fixado neste artigo, em programas e projetos de apoio às microempresas ou às empresas de pequeno porte, transmitindo ao Ministério da 
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Ciência, Tecnologia e Inovação, no primeiro trimestre de cada ano, informação relativa aos valores alocados e a respectiva relação percentual em relação ao total dos recursos destinados 
para esse fim. 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 42  Ficam autorizados a reduzir a O (zero) as aliquotas dos impostos e contribuições a seguir indicados, incidentes na aquisição, ou importação, de equipamentos, máquinas, 
aparelhos, instrumentos, acessórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, na forma definida em regulamento, quando adquiridos, ou importados, diretamente por 
microempresas ou empresas de pequeno porte para incorporação ao seu ativo imobilizado: 

I - a União, em relação ao IPI, à Cotins, à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cotins-Importação e à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e 

II - os Estados e o Distrito Federal, em relação ao ICMS. 

§ 52  A microempresa ou empresa de pequeno porte, adquirente de bens com o beneficio previsto no § 42  deste artigo, fica obrigada, nas hipóteses previstas em regulamento, a 
recolher os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, contados a partir da data da aquisição, no mercado interno, ou do 
registro da declaração de importação - DI, calculados na forma da legislação que rege a cobrança do tributo não pago. 

§ 62  Para efeito da execução do orçamento previsto neste artigo, os órgãos e instiiziiçõJs poderão alocar os recursos destinados à criação e ao custeio de ambientes de inovação, 
incluindo incubadoras, parques e centros vocacionais tecnológicos, laboratórios metrológicos, de ensaio, de pesquisa ou apoio ao treinamento, bem como custeio de bolsas de extensão e 
remuneração de professores, pesquisadores e agentes envolvidos nas atividades de apoio tecnológico complementar. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

Art. 66. No primeiro trimestre do ano subseqüente, os órgãos e entidades a que alude o art. 67 desta Lei Complementar transmitirão ao Ministério da Ciência e Tecnologia relatório 
circunstanciado dos projetos realizados, compreendendo a análise do desempenho alcançado. 

Art. 67. Os órgãos congêneres ao Ministério da Ciência e Tecnologia estaduais e municipais deverão elaborar e divulgar relatório anual indicando o valor dos recursos recebidos, 
inclusive por transferência de terceiros, que foram aplicados diretamente ou por organizações vinculadas, por Fundos Setoriais e outros, no segmento das microempresas e empresas de 
pequeno porte, retratando e avaliando os resultados obtidos e indicando as previsões de ações e metas para ampliação de sua participação no exercício seguinte. 

Seçã) Iil 

Do Apoio à Certificação 

	

(Incluído  pela L.çl Qemplemesaar n° 1,5Q,  de 2016) 	Produção de efeito 

Art. 67-A. O órgão competente do Poder Executivo disponibilizará na internet informações sobre certificação de qualidade de produtos e processos para microempresas e empresas 
de pequeno porte. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155 .1111.211&) 	Produr. o de efeito  

Parágrafo único. Os órgãos da administração direta e indireta e as entidades certificadoras privadas, responsáveis pela criação, regulação e gestão de processos de certificação de 
qualidade de produtos e processos, deverão, sempre que solicitados, disponibilizar ao órgão competente do Poder Executivo informações referentes a procedimentos e normas aplicáveis 
aos processos de certificação em seu escopo de atuação. 	 (Incluído pela Lei Compleinentar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

CAPiTULO XI 	

•-.N. 
ex0kA 444/41/  
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DAS REGRAS CIVIS E EMPRESARIAIS 	 o. 
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Subseção I 	
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Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos its. 9_7_Q e 1,179 da Lei n2  10.406 de 10 de  janeiro de 20Q2 (Código Civil), o empresário 
individual caracterizado como microempresa na forma desta Lei Complementar que aufira receita bruta anual até o limite previsto no § 12  do ark, 18-A. 

SuLseção II 

(VETADO). 

Art.69. (VETADO). 

Seção II 

Das Deliberações Sociais e da Estrutura Organizacional 

Art. 70. As microempresas e as empresas de pequeno porte são desobrigadas da realização de reuniões e assembléias em qualquer das situações previstas na legislação civil, as 
quais serão substituídas por deliberação representativa do primeiro número inteiro superior a rn atade do capital social. 

§ 12. O disposto no caput deste artigo não se aplica caso haja disposição conti atual em :,:ltrário, caso ocorra hipótese de justa causa que enseje a exclusão de sócio ou caso um ou 
- ais sócios ponham em risco a continuidade da empresa em virtude de aios de inegável gravidade. 

§ 22  Nos casos referidos no § 12  deste artigo, realizar-se-á reunião ou assembléia de acordo com a legislação civil. 

Art. 71. Os empresários e as sociedades de que trata esta Lei Complementar, nos termos da legislação civil, ficam dispensados da publicação de qualquer ato societário. 

Seção III 

Do Nom:. Empresarial 

Af4 7.2,-A5--ffill3fECRIpteS3S 	e as-eineFeses-de-peecene-eerternea- tee•aes-da-k..gisla% ãe ivil,-oereeeelaarãe-e-sua-firffia-eu-denefflieeeèe-as-eximessèes--tMiereenlpfese,'-e.~prese' 
ele-Petteciae-Perteu-eue~eetives-abfevieçèes, 	''NIC" 	ou "EPP", 	eenforffie-e-case, :setn:e-faeultativa-e-inelusãe-de-ehjete-dia-,seeiefiede, 	 evogade_pela _Lá 
.Complementar n° 155 de 2016) 	(Vigência) 

Seção IV 

Do Protesto de Títulos 

Art. 73. O protesto de título, quando o devedor for microempresário ou empresa de pequeno porte, é sujeito às seguintes condições: 

I - sobre os emolumentos do tabelião não incidirão quaisquer acréscimos a titulo de taxas, custas e contribuições para o Estado ou Distrito Federal, carteira de previdência, fundo de 
custeio de atos gratuitos, fundos especiais do Tribunal de Justiça, bem como de associação de classe, criados ou que venham a ser criados sob qualquer titulo ou denominação, ressalvada 
a cobrança do devedor das despesas de correio, condução e publicação de edital para realização da intimação; 

Do Pequeno Empresário 

II - para o pagamento do título em cartório, não poderá ser exigido cheque de enlit-;sa.: de estabelecimento bancário, mas, feito o pagamento por meio de cheque, de emissão de 
estabelecimento bancário ou não, a quitação dada pelo tabelionato de protesto sem condicionada à efetiva liquidação do cheque; 

111 - o cancelamento do registro do protesto, fundado rio pagamento do titulo, será feito iiidepencientemente de declaração de anuência do credor, salvo no caso de impossibilidade de 
apresentação do original protestado; 
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IV - para os fins do disposto no caput e nos incisos I, II e III do caput deste artigo, o devedor deverá provar sua ce alidade de microempresa ou de empresa de pequeno porte perante 
o tabelionato de protestos de títulos, mediante documento expedido pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

V - quando o pagamento do título ocorrer com cheque sem a devida provisão de fundos, serão automaticamente suspensos pelos cartórios de protesto, pelo prazo de 1 (um) ano, 
todos os benefícios previstos para o devedor neste artigo, independentemente da lavratura e registro do respectivo protesto. 

Art. 73-A. São vedadas cláusulas contratuais relativas à limitação da emissão ou circulação cie títulos de crédito ou direitos creditórios originados de operações de compra e venda de 
produtos e serviços por microempresas e empresas de pequeno porte. 	 (Incluído pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

CAPITULO Xli 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

Seção I 

Do Acesso aos Juizados Especiais 

Art. 74. Aplica-se às microempresas e às empresas de pequeno porte de que trata esta Lei Complementar o disposto no §  12  do ert. 82  da Lei n° 9.099 de 26 de setembro de 1995, e 
no inciso I do caput do art 62  da Lei nº 10.259 de 12 de  julho  de 2001, as quais, assim como as pessoas físicas capazes, passam a ser admitidas corno proponentes de ação perante o 
Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas. 

Art. 74-A. O Poder Judiciário, especialmente por meio do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, e o Ministério da Justiça implementarão medidas para disseminar o tratamento 
diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte em suas respectivas áreas de competência. 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

Seção II 

Da Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem 

Art. 75. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser estimuladas a utilizar os institutos de conciliação prévia, mediação e arbitragem para solução dos seus 
conflitos. 

§ 12  Serão reconhecidos de pleno direito os acordos celebrados no ámbito das comissões de conciliação prévia. 

§ 22  O estímulo a que se refere o caput deste artigo compreenderá campanhas cio divulgação, serviços de esclarecimento e tratamento diferenciado, simplificado e favorecido no 
tocante aos custos administrativos e honorários cobrados. 

Seção al 

Das Parcerias 

firmar parcerias entre si, objetivando a instalação ou utilização de ambientes propícios para a realização dos procedimentos inerentes a busca da soluçá 	sgMee. 
Art. 75-A. Para fazer face às demandas originárias do estímulo previsto nos arts. 74 e 75 desta Lei Complementar, entidades privadas, públicas, i3;01»Mdiliel,ehtijiarip, poderão 

4 rk- urOCOLO 
j 

CAPITULO XIII 

DO APOIO E DA REPRESENTAÇÃO 	 cp_ 

Ae4,7.6-.-Par-e-e-eieffleeineeete-ele-diceeeeke-nesta Loi-Gemplemeatef,bem 	cenie-pare-deseavelver-e-aeempanhee-peleticees-ieúlalieeseeelead-as-às-fflieeegwes-as-e-em 
peete-,-e-peder--pábliee,eineeeneenáceeie-esiel-e~~enente-das-teeer-eefeeresee-e-Empfeeae-de-Reeeeeno Porto, sob a morei 
Gemér-eie-Ex.teFief, eieveá--incentiver-e-apeiraf-e-efia~e-fértifie-eerfilaar-li-cipeção deis értLieseeeblieeee-oeenjeetcntes c desecietieleelee-vineedeeleseee-see 

Pefégeafo 	único. 0-Minisiéne-de-Gesenvel~nto, 	Indús4Fie  e CornéFerie-Extefier-coeFdenará-e~-es 	entidedes-fepeeseetatieas-das--reúereeee 
,reeeieleeltes-eia-~e, 

Art. 76. Para o cumprimento do disposto nesta Lei Complementar, bem como para desenvolver e acompanhar politicas públicas voltadas às microempresas e empresas de pequeno 
porte, o poder público, em consonância com o Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sob a coordenação da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 
Presidência da República, deverá incentivar e apoiar a criação de fóruns com participação dos órgãos públicos competentes e das entidades vinculadas ao setor. 	 (FjeeLação 
dada  pela Lei n° 12.792,  de 2013) 

Parágrafo único.. A Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República coordenará com as entidades representativas das microempresas e empresas de pequeno 
porte a implementação dos fóruns regionais nas unidades da federação. 	 (Redação dada  pela Lei n° 12.792 de 2013) 

Art. 76-A. As instituições de representação e apoio empresarial deverão promover programas de sensibilização, de informação, de orientação e apoio, de educação fiscal, de 
regularidade dos contratos de trabalho e de adoção de sistemas informatizados e eletrônicos, como forma de estímulo à formalização de empreendimentos, de negócios e empregos, à 
ampliação da competitividade e à disseminação do associativismo entre as microempresas, os microempreendedores individuais, as empresas de pequeno porte e equiparados. 
(Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

CAPITULO XIV 

DISPOSIÇÕES FlIeAlS E TRANSITÓRIAS 

Art. 77. Promulgada esta Lei Complementar, o Comitê Gestor expedirá, em 30 (trinta) meses, as instruções que se fizerem necessárias à sua execução. 

§ 12  O Ministério do Trabalho e Emprego, a Secretaria da Receita Federal, a Secretaria da Receita Previdenciária, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão editar, em 1 
(um) ano, as leis e demais atos necessários para assegurar o pronto e imediato tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às microempresas e às empresas de pequeno 
porte. 

§ 22  A administração direta e indireta federal, estadual e municipal e as entidades paraestatais acordarão, no prazo previsto no § 12  deste artigo, as providências necessárias à 
adaptação dos respectivos atos normativos ao disposto nesta Lei Complementar. 

§ 32  (VETADO). 

§ 42  O Comitê Gestor regulamentará o disposto no ileciee 1 do  ,§ 62.deseereeeeedcegeeeeerempleenentar até 31 de dezembro de 2008. 

§ 59  A partir de 12  de janeiro de 2009, perderão eficácia as substituições tributárias que não atenderem à disciplina estabelecida na forma do § 42  deste artigo. 

§ 62  O Comitê de que trata o inciso III do caput do art. 22   desta Lei Complementar expedirá, até 31 de dezembro de 2009, as instruções que se fizerem necessárias relativas a sua 
competência. 

Art. 78. (REVOGADO) 

Art. 79, Será concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamento, em até 100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, de responsabilidade da miceoempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, com vencimento até 30 de 
junho de 2008. 
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§ 12  O valor mínimo da parcela mensal será de RS 100,00 (cem reais), considerados [soladamente os débitos para com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade Social, para 
com a Fazenda dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal. 

•• 

kiguki,; 
§ 42  Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para parcelamento de tributos e contribuições federais, na forma regularRapi 

I  
da pelo Corrup4e-ktor. 

§ 52  (VETADO) 	
k`r"

PROT 41., 	OCOLO 1l \ 
ct- 

§ 62 (VETADO) 

§ 72  (VETADO) 

§ 82  (VETADO) 

Art. 79-A. (VETADO) 

Art. 79-B. Excepcionalmente para os fatos geradores ocorridos em julho de 2007, os lautos apurados na forma dos arts. 15 a 20 desta Lei Ur_ritIleinentar deverão ser pagos até o 
último dia útil de agosto de 2007. 

Art. 79-C. A microempresa e a empresa de pequeno porte que, em 30 de junho de 2007, se enquadravam no regime previsto na Lei n2_9.317 de 5 de dezembro de 1996, e que não 
ingressaram no regime previsto no art. 12 desta Lei Complemerilar sujeitar-se-ão, a partir de 12  de julho de 2007, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

§ 12  Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL na forma do lucro real, trimestral ou anual, ou do lucro presumido. 

§ 22  A opção pela tributação com base no lucro presumido dar-se-á pelo pagamento, no vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos, correspondente ao 32  (terceiro) trimestre de 2007 
e, no caso do lucro real anual, com o pagamento do IRPJ e da CSLL relativos ao mós de julho Co 2007 com base na estimativa mensal. 

Art. 79-D Excepcionalmente, para os fatos geradores ocorridos entre 12  de julho de 2007 e 31 de dezembro de 2008, as pessoas jurídicas que exerçam atividade sujeita 
simultaneamente à incidência do IPI e do ISS deverão recolher o ISS diretamente ao Município aio que este imposto é devido até o último dia útil de fevereiro de 2009, aplicando-se, até 
esta data, o disposto no parágrafo único do art. 100 da Lei n2  5.172 de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN.  

Au. 70 E. A empresa 4e-peqtrcno podo optonlc pcle-SiiepIes-Neieienei-eeu--1-de-deaembre-d 
2.400.000,01 (deis-rftilhõeseeetrateeeeretes-rell-reeis-e-u-na-eerelevo) c RS 3,699,999;99-(trée-milhde•s-e--seisaeletes-ffill roais) continuará automoticaeraerale-ieteleRe-Sirateles-N-e-eleael-eeea 
efeitos 	o partir dc 1°  dc jeeeire-de 	2012, ressalvado 	o elireite-de-exelesãe-per-eeenurtieeçãe-da-eetonlee 

Art. 79-E. A empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 31 de dezembro de 2017 que durante o ano-calendário de 2017 auferir receita bruta total anual entre R$ 
3.600.000,01 (três milhões, seiscentos mil reais e um centavo) e R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) continuará automaticamente incluída no Simples Nacional com 
efeitos a partir de 12  de janeiro de 2018, ressalvado o direito de exclusão por comunicação da optante. 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção 
de efeito 	• 

Art. 80. O art. 21 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991, fica acrescido dos seguintes §§ 22  e 32, passando o parágrafo único a vigorar como § 12: 

"Art. 21. 	  

§22  É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite minimo mensal do salário-de-contribuição a allquota de contribuição do segurado 
contribuinte individual que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado, e do segurado facultativo que optarem pela exclusão 
do direito ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição. 

§ 32 O segurado que tenha contribuído na forma do § 22  deste artigo e preter.cla contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da 
aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem recíproca do temeu de contribuição a que se refere o art. 94 da Lel n2  8.213, de 24 de julho de 1991, 
deverá complementar a contribuição mensal mediante o recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos juros moratórias de que trata o disposto no art. 
34 desta Lei." (NR) 

Art. 81. O art. 45 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 45. 	  

§ 22  Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o § 12  deste artigo, a Seguridade Social utilizará como base de incidência o valor da média 
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de lodo o período contributivo decorrido desde a 
competência julho de 1994. 

§ 42  Sobre os valores apurados na forma dos §§ 22  e 32  deste artigo incidirão juros moratórias de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, capitalizados 
anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e multa de 10% (dez por cento). 

§ 72  A contribuição complementar a que se refere o § 32  do art. 21 desta Lei será exigida a qualquer tempo, sob pena de indeferimento do beneficio." (NR) 

Art. 82. A Lei n2  8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alteraços: 

"Art. 92 	  

§12  O Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a cobertura de ledes as situações expressas no art. 12  desta •Lei, exceto as de desemprego 
involuntário, objeto de lei específica, e de aposentadoria por tempo de contribuição para o trabalhador de que trata o § 22  do art. 21 da Lei n2   8.212,  de 24 de 
julho de 1991. 

§ 22  Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em divida ativa. 

§ 32  O parcelamento será requerido à respectiva Fazenda para cem a qual o sujeito: passivo esteja em débito. 

§ 32:A O parcelamento deverá ser requerido .no prazo estabelecido em regulamentação do Comitê Gestor. 

\i 	„.....),,'  
4,/ r 

i 
s'..• O ....."."."‘""'"`"--"--"."2,,,,k • 

'. 	ETO O'  
§ 92  O parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplica na hipótese de reingresso de microempresa ou empresa de pequeno porte rio Simples*Nacional. 
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	 " (NR) 

"Art 	  

• I - 	  

 

g) aposentadoria por tempo de contribuição: 

 

§_r O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que 
' contribuam na forma do §  2° do art. 21 da Lei n° 8.212 de 24 de julho de 1991 não farão jus à aposentadoria por tempo de contribuição." (NR) 

"Art. 55. 	  

§_42, Não será computado como tampo de contribuição, para efeito de concessão do beneficio de que trata esta subseção, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do §  2° cio  art. 21 çla Lei n° 8.21? de 24 de  julho de 1991 salvo se tiver complementado as 
contribuições na forma do § 32  do mesmo artigo." (NR) 

Art. 83. O art. 94 da Lei n2  8.213, de 24 de julho de 1991, fica acrescido do seguinte § 22, passando o parágrafo único a vigorar como § -IP: 

"Art. 94. 	  

§_r Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o 
segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma cio e 2° do art. 21 da Lei.? Be212 de 24 de  julho cle 1991, salvo se complementadas as 
contribuições na forma do § 32  do mesmo artigo." (NR) 

Art. 84. O art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 32: 

"Art. 58. 	  

Lr Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por meio de acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido 
pelo empregador, em local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido pelo empregado, bem como a forma e a natureza 
da remuneração." (NR) 

Art. 85. (VETADO). 

Art. 85-A. Caberá ao Poder Público Municipal designar Agente de Desenvolvimento para a efetivação do disposto nesta Lei Complementar, observadas as especificidades locais. 

§ 151  A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercicio de articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial, mediante ações 
locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem ao cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta Lei Complementar, sob supervisão do órgão gestor local responsável 
pelas políticas de desenvolvimento, 

§ 2,  0 Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - residir na área da comunidade em que atuar; 

II - haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a formação de Agente de Desenvolvimento; e 

11-1-4ievereeenetekie-e-ensie~ereentel, 

III - possuir formação ou experiência compatível com a função a ser exercida: 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

IV - ser preferencialmente servidor efetivo do Município. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 	3e  O Minietene-de-teeeetevele4ffientee-Inelúeetne-e-Gemereie-Eieefiere-juntarnerete-eane-as-entidedes-manieiteefietes-e-ele-aeeio 	c reprcecntagâe-eieiefesariok-ereeteeãe-stipeeke-ees 

	

_Fefeeidee-eeeeler, 	na feene-deepasitaçãee-eetedes-e-eeequíseseeedelieeções, 	pfemeçãe-de-intereâmbie-ae-iefeemereiees-e-emeeeièreeiee" 

§ 32  A Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República juntamente com as entidades municipalistas e de apoio e representação empresarial prestarão suporte 
aos referidos agentes na forma de capacitação, estudos e pesquisas, publicações, promoçáo de intercâmbio de informações e experiências. 	 (Redação dada  pela Lei n° 12.792, 
de 2013) 

Art. b6. As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam reservadas constitucionalmente a lei complementar poderão ser objeto de alteração por lei ordinária. 

Art. 87: O § 12  do art. 32  da Lei Complementar n2  63, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

	

"Art. 32 	  

§ 1° O valor adicionado corresponderá, para cada Município: 

- ao valor das mercadorias saídas, acrescido do valor das prestações de serviços. nr seu território, deduzido o valor das mercadorias entradas, ern cada ano civil; 

II - nas hipóteses de tributação simplificada a que se refere o parágrafo único de art. 1.16 da Constituição Federal, e, em outras situações, em que se dispensem os controles de 
entrada, considerar-se-á como valor adicionado o percentual de 32% (trinta e dois por cento; cia receita bruta. 

	 " (NR) 

Art. 87-A. Os Poderes Executivos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios expedirão, anualmente, até o dia 30 de novembro, cada uni, ern seus respectivos âmbitos de 
competência, decretos de consolidação da regulamentação aplicável relativamente às micruempresas e empresas de pequeno porte. 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o regime de tributação das microempresas e empresas do pequeno porte, que entra em vigor 
em 12  de julho de 2007. 

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 12  de julho de 2007 a Lei n'  9.317 delete deeen..eo de 1996, e a Lei n° 9.841 de 5 de outubro de 1999. 
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. Aliquet.ac c Partilba-de-Simples-Nacienel--Gen~ 

Receita Bodta em 12 mcces (cm R$) AUQUGTA IR-R4 CSLL GGF44-8 PISIPASErt GPR 1-CM& 

Até-489,000,00 	 O  178" 0,0446 0,00% 06" 0709% 2,76% 1,26% 

Ge -4-80,099,04-a-360,099700 6,17% ore" ovo" 0,86-% 0780% 4,86% 2,76% 

Dc 369,900704-a-640,090,09 8784% 9,31% 9786% 9728% 9,2724 2,76% 2,33% 

Dc 610.000,01 	720.000,00 a 7764% 078" 97,35% 1,01% 9724% 2,99% 2768% 

Do 7 0.00 	000.00&09 ,01 o .7,60% 086% 036% 1,06% 3702974 2,68% 0,26% 

Qe-000,0043704-a-4880,79430700 872641, 0738% 1,16% 0,27% 3,28% 2,82% 0,38% 

ge-4,089,980,91-a-47260,009,90 846% 0739% 6728% 3739% 2,84-310 049% 1,16% 

De 1.260.000,01 	1.110.000769 a 8716% 0,39% 0,39% 926% 3,36% 2,87% 1,17% 

Ge -1-,4,10,800,94-e-1,629,000,09 8,83% 2,424 1,26% 0,30% 3767% 8,87% 0742% 

Dc 1.520.009701-a-1,809,900790 942% 0,43% 0,30% 876" 640% 8,4324 1,26% 

De 1.800.00979-1-7a-17989,999,09 9;96% 0463/4  0746% 3,94% 376894 470894 0,33% 

18e 1.980.000,01 	2.169,909,99 a 40,01% 0740% 0,40% 4739% 740% 24444 073" 

2.160.000,01 	2.310.098;99 _De 	 a 40,44324 947-24 0,17% 1,10% 0,2,2,46 4,01% 3,16% 

---Le-2,340,000,01-0-27629,909,09 40723% 0,31% 4,05% 3,48% 074-7% 9,47% 1,12% 
_ 

8e-2429,890,01 	2.700.000,00 a 40,3224 0,48% 0748% 1,43% 0,34% 479.8% 2,764% 

Dc 2.700.000,01 	2.880,000,90 a 44,22% 0,02% 0v6.24 1,66°4 0,37% 4,11% 342% 

Dc 2.880.000,01 	3.060,000700 a 443224 942% 4,67% 0,37% 4,10% 3,8624 9,62% 

Ge 44,42% -8,969,909,94-a-3,240,009709 

 

- 	0,53% 0,63% 948% 4,62% 3,88% 1,68% 

Dc 3.210.000,01 	3.120.009,99 a 1-1,614 0,53% 0,63% 0,88% 4,66% 3,01% 1,60% 

De 3.420.800,01 	3.600,909700 1470.4-% a 0.,64_,% 0,5" 4-,6,094 9,38% 4,60% 3,96% 

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR 112  123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Redação dada.pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) Produção de efeito 

(Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Aliquota Valor a Deduzir (em R$) 

18  Faixa Até 180.000,00 4,00% 

28  Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00 

38  Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00 

48  Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00 

58  Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00 

68  Faixa 	 • De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00% 378.000,00 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 
IRPJ CSLL Cofies PIS/Pasep CPP ICMS 

18  Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00% 

28  Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00% 

38  Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

48  Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

58  Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

68  Faixa 13,50% 10,00% 28,27% 6,13% 42,10% - 

ARE-X041 	DA LEI-GOMPLEMENTAR-N-2-123, 	DE 	14 DE DEZEMBRO-GE-20ff 

(vigência: 01101120123 

Alictiettas 	c Panilho-do-SiMplos-Nneienel--Indústria 

Reeeita-GFula-e~eses (em R$) AláGUO-TA IRPJ GS61 G0F4N8 ~SSP GRP IGMS IPI 

At" 180.099;09 1750% 070.1% 0;00% 0,00% 9,09% 2,75% 4,26% 9,69% 

Qe489,000794-a-360,009799 579-724 0,0 ..;,% 0709% 11,86% 0700% 277-5% 4,86% 9,50% 

8e -3.60A00,0-1-0-640,090,00 7;34% 07274 0,344 8:96% 0723% 2,75% 2,33%, 0,60% 

De 510.000704-a-720:000700 8704% 0,35% 1,04% 07266 2,99% 2,66% 0760% 0,35% 

ge--7.20,080,04-a-800,0130,G0 8,1-094 070,3% 0,35% 0,26% 2,02% 2,58% 0,50% 1,06% 

Ge-900,099704-a-17080,900799 8,76% 0;33% 9,389 1,15% 0,27% 3,25% 2,82% 9,69% 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/LCP/Lcp123.htrn 
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Brasilia, 14 de dezembro de 2006; 1852  da Independência e 1182  da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
Luiz Marinho 
Luiz Fernando Furlan - 
Diltna Rousseff 
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Lcp 123 
we-47080:009,94-~07009,00 0780% 0723%  0720% 4,4" 0,2" 

3730% 234% 0750% 
6e-4-7260:000,94-a474407000,09 

9e-4,440,000704-a-1-76207000700 

370-5% 0•,3 1-% 0;39% 4-4-n4 0,26% 345% 2,87% 9760% 
9,5.6-% (3,2.2-',', 0;42% 4,25% 0,3" ;hW% 370,1% 075" 

Dc 1.5207009,04-a-1-78007909,00 0,62% 0,,j.3% 0,42% 4726% 0,30% 3762% 374-0% 0760% 
9e-4,8097909,04-a-179897900,00 

Do 1.080.000,01 	2.160:009,00 a 

10,45% 0,49 046% 1,38% 0,33% 3,94% 338% 0760% 
49754% 0;43% 0;46% 1,30% 0,33% 3,00% 3744% 0,60% 

De-24697000791-e-273497909,90 10,63% 0747% 0747% 1,10% 9733% 
Ge-273497090704e-27620:009,139 10,73% 9;47-410 0,344/. 

4,01% 

4,06% 

3746% 

3,18% 

9769% 

0,60% 0,17% 1,42% 
Do 	. 	, 	07900;00 40,82% 0,43% 0,48% 4,43% 0,31% 4708% 3,61% 0,50% 
ge-277-007000,04-a-278807000,90 4+73% Of3 :Yr. 0762% 4,56% 0,37% 4,444 3,82% 0,80% 
Ge-2,880,000,04-E~0,000,00 -1-1,;83% 0;f2.-% 0,52% 4-,67% 0,37% 4,40% 3,86% 0760% 
Ge-37060700044a-3,2407009,90 

ge-3,240,80044-a-3,420,0140,00 

.11,024/, 0,E.3% 0,63% 4,68% 0,38% 4,62% 3788% 0,60% 
4-2,044 04;3% 075" 4,50% 0,38% 	4;56% 3,01% 9760% 

De-.3:42-0799044-e-376007099790 4344% 4,90% 0,38% 9% 
tf(,41à% 

076 
 

 

ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR N2  123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Redação dada  pela Lei Complementar  n° 155 cie 2016) Produção de efeito 

(Vigência: 01101/2018) 

Aliquotas e Partilha do Simples Nacional - Indústria 

'./ PROTOCOLO 
a. 

   

Keceita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a-  'f50.Itatir(SetS 12  Faixa 	  Até 180.000,00 4,50% 
2e Faixa  De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00 
32  Faixa 	. De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00 
42  Faixa  De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00 
52  Faixa  De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00 
62  Faixa 	. De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,00% • 720.000,00 

Faixas 	• 	' Percen;ual de Repartição dos Tributos 
IRPJ CSLL Cotins PIS/Pasep CPP IPI ICMS 

12  Faixa 	• 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 
22  Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 
32  Faixa  5,50% 3,50% 11,51%, 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 
42  Faixa  5,50%  3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 
52  Faixa 5,50% •  3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 	• 7,50% 32,00% 
62  Faixa  8,50% 7,50% 20,96% 4,54% 23,50% 35,00% - 

-ANEX0-111-19A-LEI43OMP6EMENTAR-W-423rDE-14798-DEZ•EMBRO-DE-2006 

(yigêncj.cF,94/944294-2-) 

Atifttietas-e-P•aftillle--do Simpler, Nacional Reeelto-s-de 	Loea0e-ele-Bens-Méveis-e-do 	Pre.,taçãe-de-Serriços-nãe-r-€4,seieffide~§-6C-e-6' O do art. 18 
desta-6el-Gempleffleata 

-=---Pe 

%seita-G-feta-em 12 111WCS (em-R-$) A6494.i-OTA 1RP0 4314, GPP 133 
A1é-4807990,90 

6EW-44,45 124S/PASE-P 

6,00% 0;04% 0700% 0;00% 0,00% 4709% 2,00% 
13 	 00;08 0,24% 

0700% 0700% 0700% 470044 2,70% 1,12% 
360.000794-0-6497909,00 40720% 0,48% 0,43% 1,42% 0,70€,.% 

479744 
--- )e 510.000,01 	720.000;00 o 11,34-% 0;63% 0,53% 4,66-% 0,38% 1,17% 

3760% 

3,84% 
4-e 720.000,01 	000.000,09 a 44,40% 0,53% 0752% 4-,-68% 97382/. 4,52% 3,8754 
Qe-9007900704-a-1,980,0430700 	• • 1-2,42% 0,57% 0767% 4,73% 0,10% 492% 4,23% 

1-2-g64% 0,59% 0769% 1,74% 0,42% 4,07% 4,26% 
Dc 1.08.0.000704-94,2607000700  

Dc 1.260.000704-9440:000700 4-2,93% 0769% 0767% 1,76% 0,42% 6,03% 4,31% 
Ge-4-.4-4-0,000,01 a 1.6207000700 9763% 97644 488% 0,46% 6,37% 476444 
Be 1.620.090,01 	1.800,000790 a 

13,55% 

4-3764% 0,83% 0,64% 1,80% 0,15% 6,42% 4766% 
Dc i.800.000;0--a-1.080:009,00 44793% 0,69% 9799% 2,07% 0,50V. 6708% 8,0" 

0e-4 080.00070.1-a-2-160009,09 4-5-,-06-% 4,90% 0;69% 2,00% 0,50% 6709%  6,00% 
Dc 2.160.000,01 	2.3407000700 a 4-5720% 0,74% 0770% 2,10% 0,50% 649% 6700% 
Dc 2.340.000,01 a 2.620.090799 15,36% 0;64% 6,30% 6700% 0,71% 077044 2,13% 
ge--2,&24944{49,G4-a-2,74:43,0007943 46,18% 077-2% 0770% 2,15% 0,51% 
ge-27700.000,01 	278807009790 a 4-6785% 0778% 0776% 2,34% 0,66% 

6740% 

7,41% 

6700% 

De-2.8897900704-a-370607900700 4-6793% 977-8% 0778% 7760% 

6700%  

6790% 
De 3.060.000,01. 

2,36% • 0,66% 

4-7,13% 0789% 0,79% 2,37% 0767,  7769% 6790% 
71390700 

De-3,2407900,01 	3.420:000709 a 4-7,27% 0,80% 0,79% 2740% 0,57% 7,71% 6,90% 
De 3.120,1300701-e-376097909790 47742% 041% 0,79% 0767% 7-,83% 6790% 2,42% 

littp://www.planalto.gov.br/CCivil_03/1eis/LCP/Lcp123.11tni 	
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ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR N9  123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
.(Redação dada pela  Lei Complementar n° 155,  de 2016) Produção de efeito 

(Vigência: 01/01/2018) 

Aliquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de locação de bens móveis e de prestação de serviços não relacionados no § 52-C do art. 18 desta Lei Complementar 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Aliquota Valor a Deduzir (em R$) 
la Faixa Até 180.000,00 6,00% - 

2a Faixa De 180.000.01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 

35  Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 

45  Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 

59  Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 

69  Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00 

Faixas Perw.iiitual de Repartição dos Tributos 
IRPJ CSLL Cofies PIS/Pasep CPP ISS (*) 

la Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% 

29  Faixa 4,00% 3,50% 14,05% 3,05% 43,40% • 32,00% 

35  Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

49  Faixa • 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

55  Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% (") 

69,  Faixa 35,00% 15,00% 16,03% 3,47% 30,50% - 
(") O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 55  faixa, quando a aliquota efetiva for su.erior a 14,92537%, a repartição será: 

IRPJ CSLL Cofies PIS/Pasep CPP ISS 
55  Faixa, com 

aliquota efetiva superior a 

14,92537% 

(Aliquota efetiva - 

5%) x 

6,02% 

(Aliquota efetiva - 

5%) x 

5,26% 

(Alíquota efetiva - 

5%) x 

19,28% 

(Alíquota efetiva - 

5%) x 

4,18% 

(Alíquota efetiva - 

5%) x 

65,26%  

Percentual de ISS fixo em.  5%
44 

••••••••.,. 
414 	4.‘  

4('

0,/ 
q.0 4Q PROTOcoLo 7 

ANEX0-1~-1-61--GC)(34P-L-EMEN-T-AR-145-' -',237-19E-1-4-9E-13-EZ-EMB-Ro-BE-2-006 

(vigèneky.-9110112012) 

Aliettietas- 	c Pa4itha-de-Simples 	Nacional 	Receitas 	deeeffen-tes-daisifesteeõe-d 
C".  

Mpleilbtaf- 
4:2  

. - - • 	 , 	- . 

AlIquo(o RN GG•66 CO-F-INS 
re I (i 

P.I&RNSE-fl 
1•P•I  

Resei•ta-Biaite-efn-4-2-EFleSeS 	11•54 (cm 

Ató 180.000,00 	. 4,4:;0% 0,00% 4122% 1,28% 0700% 2,00% 
De-4-80,009,04-a-3-60,900700 67E4% 0,00% 4,84% 1,01% 0700% 2,79% 
De-360,900,01 	a 640.000,00 7,:-/:0% - 0746% 4788% 1,96% 9724-% 378044 
Ge-6.49,990,04-a-7-20,1909700 8;40% 0,62% 1,87% 1,90% 9-,•27-% 2,784% 
Dc 720.000,01 a 900.090709 8,37-84 9789% 1,89% 2,03% 9724% 3,87% 
N-990,900,04-3-47080,990790 97:3-970 1,26% 1,91% 2,07% 0424 4,23% 
De 1.088-000,01 a 1.260,099700 407:46% 1,62% 1,93% 2,11% 97.34-9/. 4,26% 
Dc 1.260.009,94-a-1,440,909,00 	 • 49776% 2700% 1,06% 2,16% 0,36% 4,31% 
Dc 	1.440.000,01 a 1.620.000,00 11,51-84 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 
Dc 	1.620,000,01 a 1.800.000,00 ,. 4-2700% 2,74% 2 ,00% 2,23% ()725% 4,65% 
Dc 1.800.000,01 a 1.980,990,00 42,395/. 3,12% 20-144 027% 9744% 6,00% 
De 1.980.000,01 o 2.160.000799 4-3726% 349% 2,032/0 2,31% 0742% €1.00974, 

Do 2.160.000,01 a 2.310,009,00 4377-0% 3786% 270E4 2,36%, 97444 679984,  
Dc 2.340.000,01 a 2.620.000,00 -1-47-1-514i 4723% 27044 2,39% 074.6% 6700% 
De 	2.520.090,01, 	a 2.700,099700 -1,17694'y 4769% 2,10% 2,43% 97474 6,00% 
Dc 2.700.000,01 a 2.889,099799 4.6706% 4799% 2,19% 2,17% 0749% 6,00% 
Dc 2.880.000,01 a 3.060.000799  4-6-,59% 6,21%  2,27% 2,61% 9764% 8790% 

--- •e-3,060.000,01 a 3.249,900,09 45;95% 5,51% 2,36% 2,55% 97639 6,00% 
- 	.. 	• e 	e e e 	e 	.. 	. 	• 	e 	e e eeg 45;404 6,81% 2,15 Yu 2,69% 0,65% 6,00% 

3.120.000,01 	3.690,090,00 46;36% 6,12% 2,53% 27634 0,57% 649% 119c 	 a 

ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR N0  123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Redação dada pela Lei Qampleniwitar n' 155  de 2016) Procluião de efeito 

(Vigénein: 0•1/91/2018) 

Aliquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestaçáo de serviços relacionados no § 59-C do art. 18 desta Lei Complementar 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$ Aliquota Valor a Deduzir (em R$) 
15  Faixa Até 180.000,00 4,50% 

29  Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

39. Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

45  Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

55  Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 - 

65  Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00 

• Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 
IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS (*) 

19  Faixa 18,80% 15.20% 17,67% 3,83% 44,50% 

25  Faixa 19,80% 15,20% 20,55% 4,45% 40,00% 

39  Faixa 20,80% 15,20% 19,73% ' 	4,27% 40,00% 

45  Faixa 17,80% 19,20% 18,90% 4,10% 40,00% 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm 
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55  Faixa 18,80% 19,20% 18,08% 3,92% 40,00% (*) 

62  Faixa  53,50% 21,50% 20,55% 4,45% - 

(') O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferi' cio-se a ditei-en e. de. f'.:nlin proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 

assim, na 55  faixa, quando a aliquota efetiva for superior a 12;5%, a lepartição será: 
. 	Faixa IRPJ • CSLL Cofins PIS/Pasep ISS 

55  Faixa, comaliqucta efetiva superior 
a 12,5% 

Aliquota efetiva - 5%) x 
31,33% 

(Aliquota efetiva - 5%) x 
32,00% 

(Aliquota efetiva - 5%) x 
30,13% 

Aliquota efetiva - 5%) x 
6,54% 

Percentual de ISS fixo 
em 5% 

Af4EXci-V-13A-L-E1-619441-RL-EMEN-T-AR Ns-4' -2-27-135-14-13E-9-EZ-R43R-9-DE-2-90-6,. 

(vigência0-1401/2 

Afiauotac 	c Panilho-de-Scoples-Nacienai--Reeeitac-deceFFentes-da-prestagèe 
de 	cerviços-Felationac4e5-ne-§-69-9-de-a,  t,48-desta-eei-Gompieinentar-.-_ 

4)-Ger-a-apor-ada-a 	rclação-S-eonforine-baixo= 

(r) - Folho-de-6aláries-incluides-eneargos (çm 12 mcccs) 

Receito 	Brote (ern 14J-rne.:ces) 

23-Nas-kieeteses-ein-Ace-(f)-cerfespondo-eos 	intervaloc-ecntesimais-de-Tebela 
V A; onde 	"<" significa 	menor- itie7-'->' 	 significa-iguel-et+ 
inenei,que 	c .? cignilica-maior-ou-igool-quer-as-aliquetas-do-Siffieles 	Nacional 
felo4ivas-ao4R-P*-PISPaseprG.81.4,Gofins-e-GPFLeofFespoficlegfe-ao 
seguirdes 

0°44' 4144/q4 
PROTOCOLO 1.\\ 
PI 5 

r) 	 2 
• 

Rem o°04' 

TA1,-.;GLA-V-A 

040.4.-(f) 

e 

(r-) 	< 0,16 

9-..4-6t=.-(F) 

e 

(r) < 0720 

9700g-(f) 

e 

(r) < 0,26 

0,36` 

2 0,10 (r) 

0,265 (r) 

e 

()-4-930 

0,30e (r) 

e 

(r) < 0,35 

(r) 

e 

E. )-407443  

Receita Bruta em 12 meses (em-R.G.) 

__ 

(r)<0,10 

-Ató 	180.000,00 4-7750% 45,70% 43,70% 11,82% 10,17% 979" 878" 8,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00  4.7762% 4-6,75% 45;90% 42,60-% 12,33% 10,72% 0,10% 848% 

Ge-369,000,94-e-649,099,00  17,55% 4686% 	 44,20•"1u  4-2,0944 42,64% 11,11% 9,58%  8,€),344 

De 640.000,01 	720.000,00  a 17,96% 34,70% 4l,i9r.-.',6 4-3,70% 13,45% 12,00$0 40766% 0,34% 

Ge--7-20,980,04-a-909,990,90 18,16% 16,96% 46,36% 4-4708% 13,63% 12,40% 11,04% 4-9,96% 

9e-999,000,94-e-4,080,900,09 18,45% 4.7,20% 4640% 14,10% 4-3,69% 4-2,60% 11,60% 40,69% 

18,66% 4.7,30% 4.5,59% 11,11% 13,68% 4-2,68% 11,68% 40,6.8% 12~04)0•9704-a-17269,909,00  

Do 1.260.000,01 	1.110.000,00 a 18,62%  17,32% 45,60%  14,12% 13,60% 12,60% 11,60% 40,66% 

Dc 1.410.000,01 o 1.620.000,09 18,72% 47,42% 45,76% 11,13% 11,08% 46,98% 12,08% 44798% 

De 1.6204100,01 o 1.800.000,99 4-8,8644 47,66% 46;80% 44,44% 14,09% 4-2799% 42)99% 44799% 

Dc 1.800.000,01 a 1.989,909,90 48,96% 4-7,G5% -Iii;Gl•:'-il, 4449.44 11,45% 13,61% 4-2,78% 11,87% 

Dc 4-9;06% 4-7,75% 4-3,.9"..4. 44,67% 44,64% 13,15% 12,28°/. 1.980.000,01 o 2.160.099769 42789% 

Dc 2.160.000,01 a 2.310.000,00 4-9,25% -1-7-94% 46,20% 4486% 11,82% 11,17% 13,61% 4-268% 

Dc 2.310.000,94-a-2,620,900,99  49,58% -1-8,90%  46760%  16,46%  15,18% 14,61% 14,04% 13,26% 

Dc 2.620.000,01 	a 2.700,900700 29,79-9A, 4-930% 47,46% 16,21% 46,09% 16,62% 16,03% 14,20% 

Dc 2.700.000,01 o 2.889,900,99 	• 21,20% 22)00% 42)2-0% 16,01% 16,72% 16,32% 16,03% 16,23% 

Dc 2.880.000,01 o 3.06949939 21,70% 20;59% 48,70% 4-7,40% 17,13% 46,82% 16,38% 16,17% 

Dc 	3.060.000,01 a 3.210.090,0.9 22,20% 20190% 4949% 17,80% 17,56% 17,22% 16,82% 46,61% 

=c 3.240.000,01 a 3.120.000,90 22,60% 24,39% 4.2,56% 42720-% 17,97% 17,44% 17,21% 16,91% 

I De 2-1,80% 2,),,0244 4-8,6044 48,49% 17,60% 17,18% -3-420,009,94-a-3,690,006790 29790% 17,85% 

3) Sonier-se-á-a-olíqueke-de-Simples--Neeienal-relative-ae-IRPJ, 	PIS/Posep, 
CSLL, Cotins c GRP-i.neurada 	na-fauna-neiino a parcole-eoffeepondente-ao 
155-previsto 	no Anexo 	IV a cata-L-ei-Gomplementan 

4) A pagiii~eceitas rclativas-ae-1R,°-J, PIEI -asep, CSLL, 	Cotias-e-GPf2  
affeeeeladesiurforill-a-eleste,4nexe-:2efá re.alizada-comrbase-nes-pa-Fàfiletres 
definides•fie-Tabela-V-B,oilele 

(1) - 	 :14a-à-GP2 

resultado-de-fator-(1.); 

(K) - pealos 	peiscentcai-s-da-panilha declinada-à-69U_, aeleulades-apés-e 
facultado-doo-fatores-(4)-e-W); 

(L) - pentes-per-eco-19a is da partilhe-destálaèa-è-GORNSTeeieeletice-apés-e 
rccuttede-dos-fatorec-(1),(4).e-(49 

(4\4-)-=-pentec-peiw-ntucia-da-peruillliii-det,,"i'iada-C-oefitribuiçãe-para-e 
PS/Peseprc-ak.i.oliidos-apás•-es-feeLáteduc-dec-fator•e>s-(4),-(-J-),-(14)-e-(.1--)-:, 

(I) 	• (J) 4-  (K) 	1•99 

14-=-Felação-Er-)-dividida-poF-0,004,fialitaildo  cc o resultada-e-1.00;  
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P-=-9,1-diviElide-p.ela-r-elaéãe-(07-limi;anda-sc 	o resultode-a-4. 

TAB96A V 8: 

f 	PIIRJ 01.A.MJJ 

C' C  Í 

 

Rcecita-Bfuta-êna-1-2-Fneccs 	R$) 
GRP IRPJ G.SL-6 DOPINS 4)  0 . • ,5 c., 	•r-1•PAgE42 

(cm 

Até-4-80,900,00 	• 

I 

14-x 
00 

. 1 14 6 	. - ' " É. t . O 	M 

,,,-75.), 
k-,:. Ji4.--;) 

X-F. 

0,26-X 
ii-00--1.) 

X-P 

0,75 X 
4-00 	1 	J 	l< 	6 5490 	I 	J 	K) 

Dc 189,000,04-a469,90070.9 N-x 0,7-6.X 
(4-09-1-) 

X-P 

072-6-7X 
4-001 	JKL (100 	1) 0776-X 

9757-5 X-12  (100 	I 	J 	K)  

Dc 360.000,01 a 510.000,09 086 
776-X 0 

(400 	1) 
;4-P 

0,26 X  
100 	IJKL (100 	I) 

• 0,75 X 

X-P (100 	I 	J 	K) 

Dc 610.000,01 a 720.900,00 
N-x 

0,825 

0,76-X 
(4410-4) 

X-P 

0726-X 
(4-99--I-) 

X-P 

0,75 X 400 	1 	J 	K--t_ (100 	I 	J 	14) 

Dc 720.000,01 a 900.009799 
N-x 
9 8 , 

0,70-X 
(100.---1) 

X- I2  

0726-X 
(4-00-1) 

X-P 

0,76 X 100 	1 	J 	K 	L (100 	I 	J 	K)  

De-9007900704-a-4,980700070 	• 0 
N--x 

077-7-6 

07.76-X 
(MA-1) 

X-P 

9726-X 
(-1-00-4 

077-6- 
(100 	J

X 	
K) 100 	IJKL 

X-P 

De-4,980,099,04-a-1,269,009,90 
x 

9,75 

077-6-X 
(400-1) 

X-P 

0,26 X 
400 	IJKL 

X-P 1
3 

0,75 X 
(100 	I 	J 	14) 

Dc 1.260.000,01 a 1.110.000,09 
N 

0,725 

0,7-":-X 
• (.100 - I) 

;.z .. 

0726-X 
(409-1) 

X-P 

0,75 X 100 	IJKL (400 	I 	J 	14) 

• Dc 1.11-9,9097~62-07900700 
N-x 
977 

07'...-X 
j400-1) 

)4-12  

0726-X 
(4-00-4) 

X- P 

776-X 100 	IJKL 
(100 	I 	J 	K) 

Dc 1.620.000,01 a 1.800.000,09 
N-x 077-6-X 

400-1) 
X-P 

926-X 
100 	1 	J 	K 	L 

 (100 	I) 7-6-X 7  
(1000 I 	J 	-K-) 07676 X-P 

Dc 1.800.000,01 a 1.980.000,00 
N -34 
076-6 

0,7:-X 
(490 	1) 

X-P 

0726.-X 
(-1-00-1) 

X-P 

776 -X  490-4 J +< L  0000 I 	J 	K) 

Dc 1.080.000,01 a 2.460.099709 
1,1->4 

07626 

07.7- .:-;4 
(100-1) 

X-12  

0726-X 
(400-4) 

X-P 

X  776- 100 	I 	J 	1< 	L 
 (100 	1 	J 	K) 

Dc 2.160.000,91 	2.319.000700 a 
N-x 
076 

077-6-X 
(1.00-4) 

)4-P 

0,26-X 
(100 	4) 077-6- X 100 	I 	J 	1< 	L 

X-P 
1 	J (100 	14) 

Dc 2.340.000,01 	2.620.000709 a 
N-* 

07576 

0,74;_x 

(400-4) 
X-P 

0,26 X 
(4-00 	1) 077-6- X  

X-P 
(100 	1 	J 	K) 100 	1 	J 	l< 	L 

 

Dc 2.520.000,01 a 2.700.090709 
x 

9765 

0,n-X 
1.0C--11) 
X:;' • 

0,26-X 
(400-1) 

X-P 

0 6-X 77 490 	IJKL 
(400 	1 	J 	K) 

De47-,z00,99970-1-a-27880,009709 0 525 , 
1 1-x 

(4 0C -I) 
X-P 

9726-X 
(409-1) 

X-P 
100 	1 	JKL 9776-X 

(490 	I 	J 	K)  

Dc 2.880.090,01 a 3.060,909;99 
x 

N,5 0 

0,7-.5-X 
(400-1-) 

X-42  

0726-X 
100 	1 	K 	L .1 (400 	I) X 

X-P 
(100 	I 	J 	K)  

De-3,060990,01 a 3.210.000,09 0;4-7-5 
N- x 0776-X 

(400-1) 
0,26-X 

(-I-00 	I.) 
077-6-X 1001 	JKL 

(100 	1 	J 	14) 

Dc 3.210.000,01 a 3.120.000790 
N-x 
0746 

0,7-',---)4 
{100-1) 

X-2 

0726-X 
(400-1) 

;4-1-1  

7 X 400 	IJKL 
(4900, 	I

5 
 J K-) 

Do 3.120.000,01 	3.600.009 
N-x

,09 	 5 a 074-2 

9,75-X 
(190-1) 

>412  

0736-X 4 
100 	1 	J 	l< 	L. 000-43 

,, 

X-P 
(100 	1 	J 	K) 

ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
(Redação dada  pia Lei Complementar ri° 155,  de 2016) Produção de efeito  

(Vigência: 01/01/2018) 

Aliquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da pre:;taàr; de serviços relacionados no § 59-Ido art. 18 desta Lei Complementar 

. 	 Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Aliquota Valor a Deduzir (em R$) 

15  Faixa Até 180.000,00 	. 15,50% 

2-5  Faixa 	. De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 

35  Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 

45  Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 

55  Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00 

65  Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00 
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Faixas Perce.dual de Repartição dos Tributos 
IRPJ CSLL Cefins PIS/Pasep CPP ISS 

12 Faixa 25,00% 15,00% 14,10% 3,05% 28,85% 14,00% 

22 Faixa 23,00% 15,00% 14,10% 3,05% 27,85% 17,00% 

32 Faixa 24,00% 15,00% 14,92% 3,23% 23,85% 19,00% 

42 Faixa 21,00% 15,00% 15,74% 3,41% 23,85% 21,00% 

52 Faixa 23,00% 12,50% 14,10% 3,05% 23,85% 23,50% 

62 Faixa 35,00% 15,50% 16,44% 3,56% 29,50% - 

Al; g.>,',C4-V-1 

(RevQyads2 pri;:i Lei emy:~31i,..r•ii" 155 de 2016) 	(yjgksi ja) 

Cl" 	 dff 

09 • P-• 2)-A.-pagilha dos reeeitoe-reletivos-ao-IRR:174116/Posepr.G.861.,-Gefins 	c CRP-emeeedadoe-fia-fernio 	deste Anexo será realizede RET 	• 
eem base r.:ies-pafãffletfes-eleônities-na--Tabeiri-V-9-do-Anoxe-V-det;to-6ei-GernolemeFitar, 

8)Afielepeffilenteicente-de-reetiltede-tle-~e-(r$, 	as aliquetas 	de-Sifflples-Naeienei-efflespendegie-ae-seg~ 

TA13E-1:A.V1- 

Reeeita-Bfeta-efo--1-2-meses (em R$) Alie-Loto  CSLL, Cotins 	CPP ISS IRPd,P4,Sínascp, 	 c 

46,9:% 44,9^  9790% Ate-180,800,00 

4772% 11,93% 2,70% De489,00079-1-a-2,69,009,00 

487,12% 11,93% 6760% Be-860,000,04-a-640,800,00 

18,7n, 11,93% 0784% ge-64-0,000,04-a-7-29,000,00 

49704% 16,17% 978" Ge-7207900,04-a-900,080,00 

16,71% 4,23% 9e-909,900794-a-1,0807099,09 4-97948Ç, 

20,34% 46,08% 4,26% Ge-1,0807990,01 o 1.260.009,00 

De 1.260.000,01 	1.410.900,00 a 2-9,€.:1% 16,36% 4,31% 

2-m.7% 40706% 4,61% Ge--1,440,000,0-1-aA,620,90090 

21,27~ 16,73% 4,66% De-4,620,090,04-a-1,800,000,00 

De 1.800.000,04-a-1,9807900,00 21,C0-% 16,86% 6790% 

21,C7% 16,97% 6790% De---1,980,099,04-a-274-69,089790 

227€1,54, 4-7,064, 6790% De-27460,999,04-e-273407(309,00 

22,1-1% 17,11% 6790% De-27340,009704-a-27620,090,00 

.22,21 17,21% 6700% Eie-2,620,099704-a-277.00,999799 

22,214 17,21% 6700% De-27709,000,04-a-2,880,000,00 

22,22-% 17,32% 6709% Ge-2,8807980,01 a 3.060,000790 

2= 	44 17,37% 6799% 9e-3,069,009794-a-3,240,000708 

.22,'...1.% 17,11% 6790% 9~400,01 a 37120,000,00 

22,46% 17,16% 6700% De 3.420,000,04-a-3,500,000,00 

4. 
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12104/2018. 	 Lei Complementar 1472014 

ortal utarsoirt,,uula eon bi ia e onnasl.ge a ís 

   

      

Tamanho cio Texto + I tamanho do texto - 

LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014 • 

DOU de 8.8.2014 

Altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as Leis n°ss 5.889, de 8 de junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 
9.099, de 26 de setembro de 1995, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 
8.666, de 21 de junho de 1993; e dá outras providências. 

-01:1/4  ititi4 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complemei 

PROTOCOLO 

it,_ . 

ai 
Art. lo A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 	1' ,3 4.41.- :f r . \X 

'7/7' ,p 
• I? 

1  

• , 	n4,  
. 	'. 	r, 92 0—  i v - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do parágrafo único do art. 146, in fine, d Constituiçao r eal. 

§ 3o Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no 
instrumento que a instituiu, especificação dp..tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 

§ 4o Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata o § 3o, deverá constar prazo máximo, quando forem 
necessários procedimentos adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, realização de 
vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 

§ 5o Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto 
no § 4o, a nova obrigação será inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização. 

§ 6o A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os 
§§ 3o e 4o,.tornará a nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 7o A inobservância do disposto nos §§ 3o a 6o resultará em atentado aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da 
atividade empresarial." (NR) 

"Art. 2o 	  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos 
Municípios e demais órgãos de .apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de 
legalização de empresários e de pessoas jurídicas. 

§ 8o Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado 
da Fazenda e da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e entidades vinculados. 

§ 90 O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a 
periodicidade e o prazo: 

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e 
valores da contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos trabalhadores a serviço da 
empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7o deste artigo; e 

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. 

"Art. lo 	  
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§ 10. O. recolhimento de que trata o inciso II do § 90 deste artigo poderá se dar de forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do 
Simples Nacional.. 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 90 substituirá, na forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas 
as informações, formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam trabalhadores, inclusive 
relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 90 deste artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos 
elementos identificadores do recolhiment0 ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 

§ 13. O documento de que trata o inciso 1 do § 90 tem caráter declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, 
contribuições e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas." (NR)*: 

0"RA 44 

O ••••-• 

• " 
--B- 1",1 ate 

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite 
._•._evisto no inciso II do caput ou no § 2o,. conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou serviços, 
— lusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, 
desde que as receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 	(Produção de efeito) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1 o cio art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3o e das 
majorações de alíquotas previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no mercado 
interno e aquelas decorrentes da exportação. 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN." (NR) 

"Art. 3o-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação 
regular na Previdência Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3o o 
disposto nos arts. 6o e 7o, nos Capítulos.V a.X, na Seção IV do Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições 
cia Lei no 11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do Capítulo IV desta Lei Complementar." 

"Art. 3o-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e 
empresas de pequeno porte, assim definidas pelos incisos I e II do caput e § 4o do art. 3o, ainda que não enquadradas no regime tributário do 
Simples Nacional, por vedação ou por opção." 

"Art. 4o 	  

=o O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início 
— seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, observado o 
seguinte: 

II - (Revogado). 

§ 3o Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a O (zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, 
ao registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens relativos 
ao Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de registro, 
de licenciamento,• sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões 
regulamentadas. 

§ 3o-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - 
DAP física ou jurídica, bem como o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores relativos à fiscalização da 
vigilância sanitária. 

§ 4o No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de 
que trata o § 3o deste artigo somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de contrato com assinatura 
autógrafa, observando-se que: 

"Art. 3o  	 4(i4( PROT Oc 
Q. 

§ 4o 	  
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I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia 
específica a ser emitida pelo CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções 
previstas em lei. 

§ 5o (VETADO)." (NR) 

"Art. Go 	  

§ 3o Na falta de legislação estadual, distrital ou municipal específica relativa à definição do grau de risco da atividade aplicar-se-á resolução do 
CGSIM. 

§ 4o A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à pessoa jurídica a obtenção do licenciamento de atividade mediante o 
simples fornecimento de dados e a substituição da comprovação prévia do cumprimento de exigências e restrições por declarações do titular ou 
responsável. 

§ 50 O disposto neste artigo não &impeditivo da inscrição fiscal." (NR) 

"Art. 7o • 	  

Parágrafo único. 	  

‘,. okIRA 
ick-4Q.PROTocoi,o ' 

F(-5. Ç.. 	1 

I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e imobiliária, inclusive habite-se; ou 

'1'er0 DO (14"  " (NR) 

"Art. 8o Será assegurado aos empresários e pessoas jurídicas: 

I - entrada única de dados e documentos; 

II - processo de registro e legalização integrado entre os órgãos e entes envolvidos, por meio de sistema informatizado que garanta: 

a) sequenciamento das seguintes etapas: consulta prévia de nome empresarial e de viabilidade de localização, registro empresarial, inscrições fiscais 
e licenciamento de atividade; 

b) criação da base nacional cadastral única de empresas; 

Ill - identificação nacional cadastral única que corresponderá ao número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

§ 1 o O sistema de que trata o inciso II do caput deve garantir aos órgãos e entidades integrados: 

I - compartilhamento irrestrito dos dados da base nacional única de empresas; 

II - autonomia na definição das regras para comprovação do cumprimento de exigências nas respectivas etapas do processo. 

§ 2o A identificação nacional cadastral única substituirá para todos os efeitos as demais inscrições, sejam elas federais, estaduais ou municipais, 
--2is a implantação do sistema a que se refere o inciso II do caput, no prazo e na forma estabelecidos pelo CGSIM. 

§ 3o É vedado aos órgãos e entidades integrados ao sistema informatizado de que trata o inciso II do caput o estabelecimento de exigências não 
previstas em lei. 

§ 4o A coordenação do desenvolvimento e da implantação do sistema de que trata o inciso II do caput ficará a cargo do CGSIM." (NR) 

"Art. 90 O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão 
dos 3 (três) âmbitos de governo ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais ou 
acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do 
empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção. 

§ 3o (Revogado). 

§ 4o A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados tributos, contribuições e respectivas 
penalidades, decorrentes da falta do cumprimento de obrigações ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de 
outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas pessoas jurídicas ou por seus titulares, sócios ou administradores. 

§ 5o A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa responsabilidade solidária dos empresários, dos titulares, dos sócios e dos 
administradores no período da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 
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§ 80 (Revogado). 

§ 90 (Revogado). 

§ 10. (Revogado). 

§ 11. (Revogado). 

§ 12. (Revogado)." (NR) 

"Art. 17. 	  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros, exceto quando na modalidade fluvial ou quando possuir 
características de transporte urbano ou metropolitano ou realizar-se sob fretamento contínuo em área metropolitana para o transporte de estudantes 
ou trabalhadores; 	(ProduçãO de efeito) • 

   

X - 	  

b) 

  

  

   

2.--(Revogado); 

3. (Revogado); 

XI - (Revogado); 

XIII - (Revogado); 

" (NR) 

"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno porte, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante 
aplicação das alíquotas constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base de cálculo de que trata o § 3odeste artigo, 
observado o disposto no § 15 do art. 3o. 	(Produção de efeito) 

§ 2o Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar 
m ser proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 	(Produção de efeito) 

§ 4o O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as receitas decorrentes da: 

- revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo 1 desta Lei Complementar; 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na forma do Anexo 11 desta Lei Complementar; 

III - prestação de serviços de que trata o § 50-B deste artigo e dos serviços vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que 
observado o disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo 1II desta Lei Complementar; 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 50-C a 50-F e 50-I deste artigo, que serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela 
correspondente ao TCMS e acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 

VII - comercialização de medicamentos e. produtos magistrais produzidos por manipulação de fórmulas: 

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo 
farmacêutico, produzidos no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
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Complementar; 

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar. 

§ 4o-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas: 

- decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que 
o imposto já tenha sido recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de tributação; 

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6o deste artigo e § 4o do art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste 
artigo, seja devido em valor fixo ao respectivo município; 

III - sujeitas à tributação em: valor fixo ou. que tenham sido objeto de isenção ou redução de ISS ou de 'CIVIS na forma prevista nesta Lei .   
Complementar; 

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vencias realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 
específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar; 

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. 

§ 50-A. (Revogado). 

§ 5o-B. 	  

   

- fisioterapia; 

XVII - corretagem de seguros. 

§ 5o-C. 	  

   

VII - serviços advocatícios. 

§ 50-D.  	(Produção de efeito) 

I - administração e locação de imóveis de terceiros; 

 

        

§ 50-E. • Sem prejuízo do disposto no § lo do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de prestação de serviços de comunicação e de 
transportes interestadual e intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive na modalidade fluvial, 
serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo 
I. 

As atividades de prestação de serviços referidas no § 2o do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta 
:Complementar, salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV, V ou VI desta Lei 
Complementar. (Produção de efeito) 

§ 50-G. (Revogado). 

§ 50-I. Sem prejuízo do.disposto no § lo do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes atividades cie prestação de serviços serão tributadas na 
forma do Anexo VI desta Lei Complementar: (Produção de efeito) 

I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem; 

II - medicina veterinária; 

III - odontologia; 

IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite; 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação; 

VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodesia, testes, suporte .e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa,design, 
desenho e agronomia; 
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VII - representação comercial e demais atividades de interrnediação dc negócios e serviços de terceiros; 

VIII - perícia, leilão e avaliaçã6;-- 
''''''''''' 

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e administração; 

   

    

    

X - jornalismo e publicidade; 

XI - agenciamento, exceto de mão de obra; 
	 fri "7-r)00  

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de 
natureza técnica, científica, desportiva, artistica ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à tributação na 
forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. 

§ 7o A sociedade de propósito. específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou 
empresa de pequeno porte que'seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias ou serviços de 
empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da 
data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e 
contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de oficio, calculados na forma 
da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito específico ou à própria comercial 
exportadora. (Produção de efeito) 

• • 
. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do 
-A deste artigo, serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido tributação monofásica, 

isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Município. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou dc 
prestação de serviços na forma-dos Anexos I; II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar. 	(Produção de efeito) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso 
IV do § 4o-A deste artigo corresponderá tão somente aos percentuais relativos à Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, 
constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar. 	(Produção de efeito) 

I - (Revogado); 

II - (Revogado). • 

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3o, a parcela de receita bruta que exceder o montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às 
alíquotas máximas previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

g 17. Na hipótese do § 13 do a:L.3o, a parcela de receita bruta que exceder os montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em 
-mão aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos 1 a VI desta Lei 
..-----amplementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 	(Produção de efeito) 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê 
Gestor, independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido 
por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais 
constantes dos Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, ressalvado o disposto no § 18- 
A. 	(Produção de efeito) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela 
sistemática de valor fixo, a partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na forma das demais 
empresas optantespelo Simples Nacional. 	(Produção de efeito) 

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer 
isenção ou redução de COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando a abrangência da sua 
concessão. 

• 
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§ 24. Para efeito de aplicação dos AnexOs V e.VI desta Lei Complementar, considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 
12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, incluídas retiradas de pró-
labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de contribuição patronal previdenciária e para o FgT&..., Produção de efeito) 

.09.1k ik, • 
(NR) 	,k(r> 

"Art. 18-A  	
ct.,4', II R GTOCNO 

C- 

§ 4o
_ . 

"<P., 
, . I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei Complementar, salvo autorização relativa -a. tureicio de atividade isolada 

na forma regulamentada pelo CGSN; 	(Produção de efeito) 

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas 
alíneas b e c do inciso V do § 3o, inadimplidos isolada ou simultaneamente. 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou 
declarações, independentemente' de'qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal clo Empreendedor, na forma regulamentada 
pelo CGSIM. 	*. 

Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e 
____;spectivo processo simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com as resoluções do CGSIM. 

§ 19. Fica vedada aos. conselhos representativos de categorias econômicas a exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei 
Complementar para inscrição do MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado 
e pela internet, sem custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito como MEI. 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa 
física para pessoa jurídica. 

§ 23. (VETADO). 

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI cio § 4o cio art. 3o." (NR) 

"Art. 18-B. 	  

§ 1 o Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, 
pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos. 

(NR) 

"Art. 18-C 	  

§ 6o O documento de que trata o inciso 1 do § 3o deste artigo tem caráter declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência 
dos tributos e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas." (NR) 

"Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização 
de sua atividade no mesmo local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja residencial ou comercial, 
nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade existente." 

"Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e 
previdenciária. 

§ 1 o A formalização de MEI não tem caráter. eminentemente econômico ou fiscal. 

§ 2o Todo beneficio previsto nesta.Lei Complementar aplicável à microempresa estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável. 

§ 3o O MEI é modalidade de microempresa. 

§ 4o É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou participação em licitações, em função da sua respectiva natureza 
jurídica." 
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"Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, os Estados 
poderão optar pela aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos territórios, da 
seguinte forma: 	(Produção de efeito) 

(NR) 

"Art. 20. 	  

§ 3o Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste 
artigo e no art. 19 desta Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha sido objeto de opção.• os Estados 
ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento do Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos perc~ 	a esses 
impostos constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar, conforme o caso. 	(Produção de efeito) 	 e,‘ 

	 " (NR) 	
acr PROTOC OLO,?  le 

'1 	
ft..b• .............~.1........ 

§ 4o 	  

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, 
IV, V ou VI desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês 
anterior ao da prestação; 	(PiOdução de.efeito) 

—na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 
ser aplicada pelo tomador a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista nos Anexos III, IV V ou VI desta Lei 
Complementar; (Produção de efeito) 

V - na hipótese de a microempresa ou,.empresa de pequeno porte não informar a alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no 
documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos III, IV, V ou VI desta 
Lei Complementar; (Produção de efeito) 

" (NR) 

"Art. 21-A. A inscrição de microempresa ou empresa de pequeno porte no Cadastro Informativo dos créditos não quitados do setor público federal 
- CADIN, somente ocorrerá mediante notificação prévia com prazo para contestação." 

"Art. 25 

§ 5o A declaração de que trata o capta, a partir das informações relativas ao ano-calendário de 2012, poderá ser prestada por meio da declaração de 
que trata o § 15-A do art. 18 desta Lei Complementar, na periodicidade e prazos definidos pelo CGSN." (NR) 

26.* 	  

§ 4o É vedada a exigência de obrigações tributárias acessórias relativas aos tributos apurados na forma do Simples Nacional além daquelas 
estipuladas pelo CGSN e atendidas por meio do Portal do Simples Nacional, bem como, o estabelecimento de exigências adicionais e unilaterais 
pelos entes federativos, exceto os programas de cidadania fiscal. 

§ 4o-A. A escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente não poderá ser exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 
Simples Nacional, salvo se, cumulativamente, houver: 

I - autorização.específica do CGSN, que estabelecerá as condições para a obrigatoriedade; 

II - disponibilização por parte da administração tributária estipulante de aplicativo gratuito para uso da empresa optante. 

§ 4o-B. 'A exigência de apresentação de livros fiscais em meio eletrônico aplicar-se-á somente na hipótese de substituição da entrega em meio 
convencional, cuja obrigatoriedade tenha sido prévia e especificamente estabelecida pelo CGSN. 

§ 4o-C. Até a implantação de sistema nacional uniforme estabelecido pelo CGSN com compartilhamento de informações com os entes federados, 
permanece válida norma publicada por ente federado até o primeiro trimestre de 2014 que tenha veiculado exigência vigente de a microempresa ou 
empresa de pequeno porte apresentar escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente. 

"Art. 21. 	  4Q) 

orr. • 
"'RETO vi° 
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§ 8o O CGSN poderá disciplinar sobre a disponibilização, no portal do SIMPLES Nacional, de documento fiscal eletrônico de venda ou de 
prestação de serviço para o MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional. 

§ 90 O desenvolvimento e a manutenção das soluções de tecnologia, capacitação e orientação aos usuários relativas ao disposto no § 8o, bem como 
as demais relativas ao Simples Nacional, poderão ser apoiadas pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE. 

§ 10. O ato de emissão ou de. recepção de documento fiscal por meio eletrônico estabelecido pelas administrações tributárias, em qualquer 
modalidade, de entrada, de saída ou de prestação, na forma estabelecida pelo CGSN, representa sua própria escrituração fiscal e elemento suficiente 
para a fundamentação e a constituição dd-crédito tributário. 

§ 11. Os dados dos documentos fiscais de qualquer espécie podem ser compartilhados entre as administrações tributárias da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios e, quando emitidos por meio eletrônico, na forma estabelecida pelo CGSN, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte optante pelo Simples Nacional fica desobrigada de transmitir seus dados às administrações tributárias. 

§ 12. As informações a serem prestadas relativas ao ICMS devido na forma prevista nas alíneas a, g e h do inciso XIII do § lo do art. 13 serão 
fornecidas por meio de aplicativo único. • 

§ 13. Fica estabelecida a obrigatoriedade de utilização de documentos fiscais eletrônicos estabelecidos pelo Confaz nas operações e prestações 
relativas ao ICMS efetuadas por tnicroempresas e empresas de pequeno porte nas hipóteses previstas nas.alíneas a, g e h do inciso XIII do § lo do 
art. 13. 

§ 14. Os aplicativos necessários ao cumprimento do disposto nos §§ 12 e 13 deste artigo serão disponibilizados, de forma gratuita, no portal do 
Simples Nacional. 

§ 15. O CGSN regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 

38-B. As multas relativas à falta de prestação ou à incorreção no cumprimento de obrigações acessórias para com os órgãos e entidades 
-girais, estaduais, distritais e municipais, quando em valor fixo ou mínimo, e na ausência' de previsão legal de valores específicos e mais 
favoráveis para MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte, terão redução de: 

I - 90% (noventa por cento) para os MEI; 

II - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional. 

Parágrafo único. As reduções de que tratam os incisos 1 e II do capta não se aplicam na: 

I - hipótese de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização; 

II - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação." 

"Art. 41. 	  

§ 50 	  

V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que tratam as alíneas b e c do inciso V do § 3o do art. 18-A desta Lei Complementar." (NR) 

'APÍTULO V 

DO ACESSO AOS MERCADOS'.  

Seção I 

Das Aquisições Públicas" 

"Art. 43. 	  

§ 1 o Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

" (NR) 

"Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico .e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 
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Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de 
cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal." (NR) 

"Art. 48. Para o cumprimento .do disposto no art. 47.desta Lei Complementar, a administração pública: 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação.  cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

11 - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa 
ou empresa de pequeno porte; 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cola de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1 o (Revogado). 

§ 3o Os beneficios referidos. no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contra~s..microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 4k LU," Lb113„); ',..4  ''. 

,1 ORMS--ki .11,' 
(4-  

"Art. 49.  	 ct. 	c-----Ç-----„, \s  
FI.S. • -- 

'• 
I I - (Revogado); 	 ---  

(e 1 

'Po 
 

"CTO O°  
a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, excêtuando-se as dispensas 

tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de 
pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48." (NR) 

"Seção II 

Acesso ao Mercado Externo 

`Art. 49-A. A microempresa e a empresa de pequeno porte beneficiárias do SIMPLES usufruirão de regime de exportação que contemplará 
procedimentos simplificados de habilitação, licenciamento, despacho aduaneiro e câmbio, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas prestadoras de serviço de logística internacional quando contratadas por beneficiários do SIMPLES estão 
autorizadas a realizar atividades relativas a licenciamento administrativo, despacho aduaneiro, consolidação e desconsolidação de carga, bem como 
a contratação de seguro, câmbio,. transporte e armazenagem de mercadorias, objeto da prestação do serviço, na forma do regulamento.'" 

"Art. 55.. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental, de segurança e de uso e ocupação do solo das 
microempresas e empresas de pequeno porte deverá ter natureza prioritariamente orientadora, quando a atividade ou situação, por sua natureza, 
comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 

§_ 5o O disposto no § 1 o aplica-se à lavratura de multa pelo descumprimento de obrigações acessórias relativas às matérias do caput, inclusive 
~do previsto seu cumprimento de forma unificada com matéria de outra natureza, exceto a trabalhista. 

§ 6o A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de infração lavrado sem cumprimento ao disposto neste artigo, 
independentemente da natureza principal ou acessória da obrigação. 

§ 7o Os órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal deverão observar o princípio do tratamento 
diferenciado, simplificado e favorecido por ocasião da fixação de valores decorrentes de multas e demais sanções administrativas. 

§ 8o A inobservância do disposto no .caput deste artigo implica atentado aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da 
atividade empresarial. 

§ 90 O disposto no capta deste artigo não se aplica a infrações relativas à ocupação irregular da reserva de faixa não edificável, de área destinada a 
equipamentos urbanos, de áreas de preservação permanente e nas faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutovias ou de vias e 
logradouros públicos." (NR) 

"Art. 56.. As microempresas ou as empresas de pequeno porte poderão realizar negócios de compra e venda de bens e serviços para os mercados 
nacional e internacional, por meio de sociedade de propósito específico, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo federal. 

	 " (NR) 

"Art. 58. 	  
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§ 2o O acesso às linhas de crédito específicas previstas no capuz deste artigo deverá ter tratamento simplificado e ágil, com divulgação ampla das 
respectivas condições e exigências;"•(NR)..! 

"Art. 58-A. Os bancos públicos e 'privados não poderão contabilizar, para cumprimento de metas, empréstimos realizados a pessoas fisicas, ainda 
que sócios de empresas, como disponibilização de crédito para microempresas e empresas de pequeno porte." 

"Art. 60-B. Os fundos garantidores de risco de crédito empresarial que possuam participação da União na composição do seu capital atenderão, 
sempre que possível, as operações de crédito que envolvam microempresas e empresas de pequeno porte, definidas na forma do art. 3odesta Lei." 

"Art. 60-C. (VETADO)." 

"Art. 62. O Banco Central do Brasil disponibilizará dados e informações das instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, 
inclusive por meio do Sistema de Informações de Crédito - SCR, de modo a ampliar o acesso ao crédito para microem705-e..p  

k 	

mpresas de pequeno 
porte e fomentar a competição bancária. 

<" 
PROT(X;OLO 

	  (NR)  

	

"Art. 64. 	  

4/.,/ 

O jb  
VI - instrumentos de apoio tecnológico para a inovação: qualquer serviço disponibilizado presencialmente ou ijifilialati

n  
que possibilite acesso a 

informações, orientações, bancos de dados de soluções de informações, respostas técnicas, pesquisas e atividades de apoio complementar 
desenvolvidas pelas instituições previstas nos incisos II a V deste artigo." (NR) 

	

"Art. 65. 	  

§ 3o Os órgãos e entidades integrantes da administração pública federal, estadual e municipal atuantes em pesquisa, desenvolvimento ou 
capacitação tecnológica terão pOr meta efetivar suas aplicações, no percentual mínimo fixado neste artigo, em programas e projetos de apoio às 
microempresas ou às empresas de pequeno porte, transmitindo ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, no primeiro trimestre de cada ano, 
informação relativa aos valores alocados e a respectiva relação percentual em relação ao total dos recursos destinados para esse fim. 

§ 6o Para efeito da execução do orçamento previsto neste artigo, os órgãos e instituições poderão alocar os recursos destinados à criação e ao 
custeio de ambientes de inovação, incluindo incubadoras, parques e centros vocacionais tecnológicos, laboratórios metrológicos, de ensaio, de 
pesquisa ou apoio ao treinamento, .bem como custeio de bolsas de extensão e remuneração de professores, pesquisadores e agentes envolvidos nas 
atividades de apoio tecnológico complementar." (NR) 

"Art. 73-A. São vedadas cláusulas contratuais relativas à limitação da emissão ou circulação de títulos de crédito ou direitos creditórios originados 
de operações de compra e venda de produtos e serviços por microempresas e empresas de pequeno porte." 

"Art. 74-A. O Poder Judiciário, especialmente por meio do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, e o Ministério da Justiça implementarão medidas 
para disseminar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte em suas respectivas áreas de competência." 

"Art. 76-A. As instituições de representação e apoio empresarial deverão promover programas de sensibilização, de informação, de orientação e 
:moio, de educação fiscal, de regularidade dos contratos de trabalho e de adoção de sistemas informatizados e eletrônicos, como forma de estimulo à 
--.=-alização de empreendimentos, de negócios e empregos, à ampliação da competitividade e à disseminação do associativismo entre as 
ancroempresas, os microempreendedores individuais, as empresas de pequeno porte e equiparados." 

"Art. 85-A. 	  

S lo 	  

III - possuir formação ou experiência compatível com a função a ser exercida; 

IV - ser preferencialmente servidor efetivo do Município. 

	 " (NR) 

"Art. 87-A. Os Poderes Executivos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios expedirão, anualmente, até o dia 30 de novembro, cada um, 
em seus respectivos âmbitos de competência, decretos de consolidação da regulamentação aplicável relativamente às microempresas e empresas de 
pequeno porte." • 

Art. 2o A Lei Complementar no In, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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ct- 
4(PROTOC" 

r, 04. • 
PRETO 

 
§ lo 	  

 

   

a) nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de 
antecipação do recolhimento do imposto com encerramento de tributação, envolvendo combustíveis e lubrificantes; energia elétrica; cigarros e 
outros produtos derivados do fumo; bebidas; óleos e azeites vegetais comestíveis; farinha de trigo e misturas de farinha de trigo; massas 
alimentícias; açúcares; produtos lácteos; carnes e suas preparações; preparações à base de cereais; chocolates; produtos de padaria e da indústria de 
bolachas e biscoitos; sorvetes e preparados para fabricação de sorvetes em máquinas; cafés e mates, seus extratos, essências e concentrados; 
preparações para molhos e molhos preparados; preparações de produtos vegetais; rações para animais domésticos; veículos automotivos e 
automotores, suas peças, componentes ..e acessórios; pneumáticos; câmaras de ar e protetores de borracha; medicamentos e outros produtos 
farmacêuticos para uso humano ou veterinário; cosméticos; produtos de perfumaria e de higiene pessoal; papéis; plásticos; canetas e malas; 
cimentos; cal e argamassas; produtos cerâmicos; vidros; obras de metal e plástico para construção; telhas e caixas d'água; tintas e vernizes; 
produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos; fios; cabos e outros condutores; transformadores elétricos e reatores; disjuntores; 
interruptores e tomadas; isoladores; para-raios e lâmpadas; máquinas e aparelhos de ar-condicionado; centrifugadores de uso doméstico; aparelhos e 
instrumentos de pesagem de uso doméstico; extintores; aparelhos ou máquinas de barbear; máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar; aparelhos de 
depilar, com motor elétrico incorporado; aquecedores elétricos de água para uso doméstico e termômetros; ferramentas; álcool etílico; sabões em pó 
e líquidos para roupas; detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de aço e amaciantes de roupas; venda de mercadorias pelo sistema porta a porta; 
nas operações sujeitas ao regime. de substituição tributária pelas operações anteriores; e nas prestações de serviços sujeitas aos regimes de 
substituição tributária e de antecipação de recolhimento do imposto com encerramento de tributação; 

„-_-,z) O disposto na alínea a do inciso XIII do § lo será disciplinado por convênio celebrado pelos Estados e pelo Distrito Federal, ouvidos o CGSN 
e os representantes dos segmentos econômicos envolvidos. 

§ 8o Em relação às bebidas não.  alcóolicas, massas alimentícias, produtos lácteos, carnes e suas preparações, preparações à base de cereais, 
chocolates,' produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos, preparações para molhos e molhos preparados, preparações de produtos 
vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para construção e detergentes, aplica-se o disposto na alínea a do inciso XIII do § lo aos fabricados em 
escala industrial relevante em cada segmento, observado o disposto no § 7o." (NR) 

"Art. 21-B. Os Estados e o Distrità Federal deverão observar, em relação ao ICMS, o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contado a partir do 
primeiro dia do mês do fato gerador da obrigação tributária, para estabelecer a data de vencimento do imposto devido por substituição tributária, 
tributação concentrada em umá única etapa (monofásica) e por antecipação tributária com ou sem encerramento de tributação, nas hipóteses em que 
a responsabilidade recair sobre operações ou prestações subsequentes, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor." 

Art. 3o A Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar acrescida: 	(Produção de efeito) 

I - de urna Seção II - Acesso ao Mercado Externo, no Capítulo V, renomeando-se a Seção Única para Seção I; 

II - do Anexo VI constante do Anexo Único desta Lei Complementar. 

Art. 4o ("VETADO). 

' 	5o A Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 24. 	  

§ 5o A remuneração do administrador judicial fica reduzida ao limite de 2% (dois por cento), no caso de microempresas e empresas de pequeno 
porte." (NR) 

"Art. 26. 	  

IV - 1 (um) representante indicado pela classe de credores representantes de microempresas e empresas de pequeno porte, com 2 (dois) suplentes. 

	 " (NR) 

"Art. 41. 	  

IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

	 " (NR) 
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"Art. 45. 	  

0.1.4111Nic7-N\  
§ 2o Nas classes previstas nos incisos 1 e IV do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada pela rik'Aritt sii 	11os credores presentes, 
independentemente do valor de seu crédito. 	 41. ROIOC  

icr 
" (NR) 

"Art. 48. 	  
n 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com base no plano especial de que trata a Seção V deste 
Capítulo; 

" (NR) • 

"Art. 68. 	- 

Parágrafo único. As microempresas e empresas de pequeno porte farão jus a prazos 20% (vinte por cento) superiores àqueles regularmente 
concedidos às demais empresas." (NR) 

"Art. 71 

1 - abrangerá todos os créditos existentes. na  data do pedido, ainda que não vencidos, excetuados os decorrentes de repasse de recursos oficiais, os 
mais e os previstos. nos §§ 3o e 4o. do art. 49; 

preverá parcelamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de juros equivalentes à taxa Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - SELIC, podendo conter ainda a proposta de abatimento do valor das dívidas; 

	 "(NR) 

"Art. 72. 	  

Parágrafo único. O juiz também julgará improcedente o pedido de recuperação judicial e decretará a falência do devedor se houver objeções, nos 
termos do art. 55, de credores titulares de mais da metade de qualquer uma das classes de créditos previstos no art. 83, computados na forma do art. 
45, todos desta Lei." (NR) 

"Art. 83. 	  

IV - 	  

d) aqueles em favor dos microempreendedores individuais e das microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei Complementar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

	 " (NR) 

Art. 6o A Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 8o 	  

§ 10 	  

II - as pessoas enquadradas corno microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na forma da Lei Complementar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

" (NR) 

Art. 7o A Lei no 11.598, de 3 de dezembro de 2007, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7o-A: 

"Art. 7o-A. O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer 
órgão dos 3 (três) âmbitos de. governo, ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, 
principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo das 
responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção. 
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§ lo A baixa referida no caput deste artigo não impede que, posteriormente, sejam lançados .ou cobrados impostos, contribuições e respectivas 
penalidadeà, decorrentes da simples falta de recolhimento ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de outras 
irregularidades praticadas pelos empresários ou por seus titulares, sócios ou administradores. 

§ 2o A solicitação de baixa na hipótese prevista no caput deste artigo importa responsabilidade solidária dos titulares, dos sócios e dos 
administradores do-período de ocorrência doá respectivos fatos geradores." 

Art. 8o A Lei no 8.934, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 39-A e 39-B: 

"Art. 39-A. A autenticação dos documentos de empresas de qualquer porte realizada por meio de sistemas públicos eletrônicos dispensa qualquer 
outra." 

"Art. 39-B. A comprovação da autenticação de documentos e da autoria de que trata esta Lei poderá ser realizada por meio eletrônico, na forma do 
regulamento." 

Art. 90 O inciso II do art. 968 dá Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

	

"Art. 968. 	  

Ii - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa que poderá ser substituída pela assinatura autenticada com ser'ig. Fiação digital ou meio 
equivalente que comprove a sua autenticidade,' ressalvado o disposto ,no inciso I do § lo do art. 4o da Lei Complem‘s*no=f41,514 de dezembro 
de 2006; • • 44,44pROTOCOL° 

41- 
	 " (NR) 

10. A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 	 5, 

"Art. 3o 	  

 

   

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e contratos devem privilegiaro tratamento diferenciado e favorecido 
às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei. 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre 
produtos ou serviços estrangeiros." (NR) 

"Art. 50-A. As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte na forma.  da lei." 

Art. 11. Um representante da ,Confederação Nacional das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - . COMICRO e um da Confederação 
Nacional das Micro e Pequenas Empresas e dos Empreendedores Individuais - CONAMPE passam a integrar o Conselho Deliberativo do Serviço 
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE. 

Art. 12. A redação dada pela Lei Complementar no 139, de 10 de novembro de 2011, ao § lo do art. 18-13 da Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para as atividades de prestação de serviços diferentes de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção 

reparo de veículos, deixa de produzir efeitos financeiros a partir de 9 de fevereiro de 2012, observado o disposto no § 2o do mesmo artigo. 

t. 13. Ficam convalidados os atos referentes à apuração e ao recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios mediante regime previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, inclusive 
em relação às obrigações acessórias, pelas empresas .que desenvolveram as atividades de comercialização de medicamentos produzidos por 
manipulação de fórmulas magistrais, até a data de publicação desta Lei Complementar. 

Art. 14. O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial cla União, em 4 (quatro) meses a contar da data de publicação desta Lei Complementar, 
a íntegra da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações resultantes desta Lei Complementar. 

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, exceto no que se refere: 

I - ao § 14 -do art. 3o, ao inciso VI do art. 17, ao caput e aos §§ 2o, 50-D, 50-F, 50-I, 7o, 13, 14, 16, 17, 18, 18-A e 24 do art. 18, ao inciso I do § 
4o do art. 18-A, aocaput do art. 19, ao § 3o do art. 20, aos incisos I, II e V do § 4o do art. 21 e ao Anexo VI, todos da Lei Complementar no 123, de 
14 de dezembro de 2006, na redação dada pelo art. lo e Anexo Único desta Lei Complementar, ao art. 3o e aos incisos III a V do art. 16 desta Lei 
Complementar, que produzirão efeitos a partir de lo de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação desta Lei Complementar; 

II - ao § 15 do art. 3o, aos §§ 12 a..14 do art. 26, ao art. 38-13, à alínea a do inciso XIII do § 1 o e aos §§ 7o e 8o do art. 13 e ao art. 21-A, todos da 
Lei Complementar no123, de 14 de dezembro de 2006, na redação dada pelos arts. lo e 2o desta Lei Complementar, e ao inciso 1 do art. 16 desta 
Lei Complementar, que produzirão efeitos a partir de lo de janeiro do segundo ano subsequente ao da data de publicação desta Lei Complementar. 

Art. 16. Ficam revogados os seguintes dispositivos cia Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006: 

I - o inciso II do § lo do art. 4o; 
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- OS §§ 3o e So a 12 do art. 9o; 

III - os incisos XI .e XIII do art. 17; 	(Produção de efeito) 

IV - os §§ 50-A e 50-G e os incisos I e II do § 14 do art. 18; 	(Produção de efeito) 

- o inciso I do art. 49; 	(Produção de efeito) 

VI - o parágrafo único do art. 46; 

VII - orlo do art. 48; 

VIII - os itens 2 e 3 da alínea b do inciso X do art. 17. 

Brasília, 7 de agosto de 2014; 193o da Independência e 126o da República, 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Guido Mántega 
Manoel Dias 
Garibaldi Alves Filho 
Marta Suplicy 
Guilherme Afif Domingos 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO VI DA LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006) 

lo de janeiro de 2015) 

Aliquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 50-I do art. 18 desta Lei Complementar. 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

Receita Bruta (em 12 meses) 

2) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP arrecadadas na forma deste Anexo será realizada com base nos 
parâmetros definidos na Tabela V-B do Anexo V desta Lei Complementar. 

3) Independentemente do resultado da relação (r), as alíquotas do Simples Nacional corresponderão ao seguinte: 

TABELA VI 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) 
,.• 	. 

Aliquota IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e 
CPP 

ISS 

Até 180.000,00 16,93% 14,93% 2,00% 

-De 180.000,01 a 360.000,00 17,72% 14,93% 	• 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 18,43% 14,93% 3,50% 

De 540.000,01 a 72().000,00 18,77% 14,93% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 19,04% 15,17% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 19,54% 15,71% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 20,34% 16,08% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 20,66% 16,35% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 21,17% 16,56% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 21,38% 16,73% 4,65% 

http://www.normaslegais.com.br/legislacao/lei-complementar-147-2014.11tm 
	 15/16 



12/04/2018 
	

Lei Complementar 1472014 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 21,86% 16,86% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 21,97% 16,97% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 22,06% 17,06% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00. 22,14% 17,14% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 22,21% 17,21% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 22,21% 17,21% . 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 22,32% 17,32% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,37% 17,37% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,41% 17,41% 5,00% 

De 3,420.000,01 a 3.600.000,00 22,45% 17,45% 5,00% 

Normas Legais  1 Mapa Jurídico 1 Portal Tributário Guia 'Trabalhista  1 Portal de Contabilidade  1 Simples  Nacional  1 Modelos de Contratos  1 

Boletim Fiscal  1 Boletim Trabalhista  1 Boletim Contábil  1 Boletim Jurídico I Publicações Jurídicas 

iti(JAN 
4‹. 9,4 

F t.S. 

PROT 
f:1(' 

Nem De .7,   
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Presidência da República 	"709N\ 
r j. Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
o 	 k, 

e-r0 DO 

DECRETO N° 8.538,  DE 6 DE OUTUBRO DE 2015 

Vigência 

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as microempresas, empresas de pequeno 
porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa 
física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas de consumo nas contratações públicas de 
bens, serviços e obras no âmbito da administração pública 
federal. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto nos arts. 42 a 45 e arts. 47 a 49 da Lei Complementar n9  123, de 14 de dezembro de 2006, 

DECRETA: 

Art. 19  Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado 
-e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo, nos termos deste Decreto, com o objetivo de: 

I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 

II - ampliar a eficiência das políticas públicas; e 

III - incentivar a inovação tecnológica. 

§ 1° Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração pública federal direta, os fundos 
especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União. 

§ 2° Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - âmbito local - limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação; 

II - âmbito regional - limites geográficos do Estado ou da região metropolitana, que podem envolver mesorregiões ou 
microrregiões, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; e 

III microempresas e empresas de pequeno porte - os beneficiados pela Lei Complementar n° 123,  de 14 de 
—dezembro de 2006, nos termos do inciso l do caput do art. 13. 

§ 32  Admite-se a adoção de outro critério de definição de âmbito local e regional, justificadamente, em edital, desde 
que previsto em regulamento específico do órgão ou entidade contratante e que atenda aos objetivos previstos no art. 1°. 

§ 4° Para fins do disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas o produtor rural 
pessoa física e o agricultor familiar conceituado na Lei n2  11.326,  de 24 de  julho de 2006, que estejam em situação regular 
junto à Previdência Social e ao Município e tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput 
do art. 3° da Lei Complementar n° 123,  de 2006. 

Art. 2° Para a ampliação da'participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, os órgãos 
ou as entidades contratantes deverão, sempre que possível: 

I - instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais cadastros existentes, para identificar as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, juntamente com suas linhas de fornecimento, de 
modo a possibilitar a notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e as subcontratações; 

II - padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e obras contratados, de modo a orientar as 
microempresas e empresas de pequeno porte para que adeguem os seus processos produtivos; 
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III - na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam, injustificadamente, a participação 
das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente; 

IV - considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a oferta local ou regional dos bens e serviços a 
serem contratados; e 

V - disponibilizar informações no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade contratante sobre regras para 
participação nas licitações e cadastramento e prazos, regras e condições usuais de pagamento. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II do caput poderá ser realizado de forma centralizada para os órgãos e 
as entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG e conveniados, conforme o disposto no Decreto n2  1.094, de 
23 de março de 1994. 

Art. 32  Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, 
não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício social. 

Art. 4° A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

§ 12  Na hipótese de have'r alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da comprovação de que trata o 
caput, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da dwolunif4tV, a 
realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou RO/Na s co 	eito 
de certidão negativa. 	 (2- ROToc", mk, `"-0 7r  

§ 2° Para aplicação do disposto no § 1°, o prazo para regularização fiscal será contado a partir:, 

, 
I - da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade pregão e nas -rftgida-s—pe 	d&n.é 

Diferenciado de Contratações Públicas sem inversão de fases; ou 	 d.4 
ro o O 44.j  

II - da divulgação do resultado do julgamento das propostas, nas modalidades de licitação previstas na Lei n° 8.666, 
de 21 de  junho de 1993, e nas regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas com a inversão de fases. 

§ 32  A prorrogação do prazo previsto no § 1° poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

§ 4° A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização fiscal 
de que tratam os §§ 12  e 32. 

§ 52  A não regularização da documentação no prazo previsto nos §§ 12  e 32  implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666,  de 1993, sendo facultado à administração 
pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

Art. 52  Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 12  Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço, ressalvado o disposto no § 2°. 

§ 2° Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento superiores ao menor preço. 

§ 32  O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 42  A preferência de que trata o caput será concedida da seguinte forma: 

I - ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu 
favor; 

II - não .ocorrendo a . contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
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§ 52  Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso Ill do § 4° quando, por sua natureza, o procedimento não admitir 
o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, 
sendo classificados de acordo com a ordem de apresentação pelos licitantes. 

§ 62  No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de 
empate, sob pena de preclusão. 

§ 72  Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta será estabelecido 
pelo órgão ou pela entidade contratante e estará previsto no instrumento convocatório. 

§ 8° Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando em consideração o resultado da 
ponderação entre a técnica e o preço na proposta apresentada pelos licitantes, sendo facultada à microempresa ou empresa 
de pequeno porte melhor classificada a possibilidade de apresentar proposta de preço inferior, nos termos do regulamento. 

§ 92  Conforme disposto nos §§ 14 e 15 do art. 3° da Lei n° 8.666,  de 1993, o critério de desempate previsto neste 
artigo observará as seguintes regras: 

- quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 
regulamento; 

II - nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei n° 8.248,  de 23 de outubro de 
1991, as microempresas e as empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto n° 

74,  de 12 de maio de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas 
mesma situação; e 

III - quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto n° 7.546,  de 2 de agosto de 2011, não se 
aplicará o desempate previsto no Decreto n° 7.174,  de 2010. 

Art. 6° Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais). 

Art. 7° Nas licitações para contratação de serviços e obras, os órgãos e as entidades contratantes poderão 
estabelecer, nos instrumentos convocatórios, a exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno 
porte, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções legais, determinando: 

I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, a serem estabelecidos no edital, sendo 
vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da contratação; 

II - que as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas sejam indicadas e qualificadas 
pelos licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 

III - que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja apresentada a documentação de 
- gularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o 
.azo para regularização previsto no § 1° do art. 42; 

IV - que a empresa contratada comprometa-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 
notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 
inviabilidade da substituição,•hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e 

V - que a empresa contratada responsabilize-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

§ 1° Deverá constar do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação não será aplicável quando o 
licitante for: 

I microempresa ou empresa de pequeno porte; 

II - consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no 
art. 33 da Lei n° 8.666,  de 1993; e 

III - consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte cpffliwitsVpação igual ou 
k, superior ao percentdal exigido- de subcontratação.  
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§ 22  Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à 
prestação de serviços acessórios. 

§ 32  O disposto no inciso II do caput deverá ser comprovado no momento da aceitação, na hipótese de a modalidade 
de licitação ser pregão, ou no momento da habilitação, nas demais modalidades, sob pena de desclassificação. 

§ 4° É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de 
empresas específicas. 

.., 	ui, "-N, § 52  Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados direol mente " ,, 
,c) microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 	 ;,:ix  . PROTOCOLO -7' 

q. 	 r v----- 
§ 62  São vedadas: 	 ;:t.:;., 	----- 

, 

I - a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no instrumento convocat,rier',------- 

I - a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da licitaçãorro 00 - 

III - a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum 
com a empresa contratante. 

Art. 8° Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto 
ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar cota de até vinte e cinco por cento do 
objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 12  O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte na 
-..)talidade do objeto. 

§ 22  O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta 
poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

§ 32  Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço. 

§ 42  Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá 
prever' a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

§ 5° Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens ou os lotes de licitação possuírem valor estimado 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 62. 

Art. 92  Para aplicaçãO dos benefícios previstos nos arts. 62  a 82: 

I - será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente ou, nas licitações por 
preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único item; e 

11 - poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

à) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço; 

b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto 
em seu favor; 

C) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 
com base na alínea "b", serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação da alínea "a", na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta; 

e) nas licitações a que se refere o art. 82, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para contratação 
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 
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f) nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação prevista neste inciso somente será 
aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um consórcio 
ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente; 

g) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação ao 
produto estrangeiro previstas no art. 3° da Lei n° 8.666,  de 1993, a prioridade de contratação prevista neste artigo será 
aplicada' exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, de acordo com os Decretos de 
aplicação das margens de preferência, observado o limite de vinte e cinco por cento estabelecido pela Lei n° 8.666,  de 1993; 
e 

h) a aplicação do benefício previsto neste inciso e do percentual da prioridade adotado, limitado a dez por cento, 
deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 3°,  da Lei Complementar n2  123,  de 2006. 

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 62  ao art. 82  quando: 

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; 

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a  administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, 
justificadamente; 

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666,  de 1993, excetuadas as 
---pensas tratadas pelos'incisos 1 e II do caput do referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por 
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos 1, II e IV do caput deste artigo; ou 

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos up2M14514fedtjVw 
previstos no art. 1°. 	 k,> <k. , Roroc  

Parágrafo único. Para o disposto no inciso 11 do caput, considera-se não vantajosa a contrataçãd quarrcliN.,, 

r0 D ° 

Art. 11. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
deverão estar expressamente previstos no instrumento convocatório. 

Art. 12.• Aplica-se o disposto neste Decreto às contratações de bens, serviços e obras realizadas por órgãos e 
entidades públicas com recursos federais por meio de transferências voluntárias, nos casos previstos no Decreto n2  5.504, 
de 5 de agosto de 2005, ou quando for utilizado o Regime Diferenciado de Contratações Públicas, conforme disposto na Lei 
n° 12.462,  de 2011. 

Art. 13. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como: 

I - microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3°, caput, incisos I e II, e §  4° da Lei  
Complementar n° 123,  de 2006; 

II - agricultor familiar se dará nos termos da Lei n2  11.326,  de 24 de  julho de 2006; 

III - produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei n2  8.212,  de 24 de  julho de 1991; 

IV - microempreendedor individual se dará nos termos do §  1' do art. 18-A da Lei Complementar n° 123,  de 2006; e 

V - sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei n2  11.488,  de 15 de  junho de 2007, e do art. 4° da Lei  
n° 5.764,  de 16 de dezembro de 1971. 

§ 1° O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte quando hbuver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem 
prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto. 

§ 22  Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 
pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar n° 123,  de 2006. 
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I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios. 
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Art. 14. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e a Secretaria de Governo da Presidência da República, 
em conjunto, poderão expedir normas complementares à execução deste Decreto. 

Art. 15. Este Decreto tra'em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste Decreto aos processos com instrumentos convocatórios publicados 
antes da data de sua entrada em vigor. 

Art. 16. Fica revogado o Decreto n° 6.204,  de 5 de setembro de 2007. 

Brasília, 6 de outubro de 2015; 1942  da Independência e 1272  da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 
Ricardo Berzoini 

Este texto não substitui o-publicado.no DOU de 5.10.2015 e retificado em 21.10.2015 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA.  ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO Do OESTE 

DECRETO N°...110WDE.  j2 DE JULHO DE 2017. 

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado para as microempresas, empresas de 

pequeno . porte, agricultores familiares, produtores 

rurais 	pessoa 	física, 	microempreendedores 

individuais e sociedades cooperativas de consumq-,~ 4k4;\,  f's 
nas contratações públicas de bens, serviços e olü'ágROTOCOLOlv ck 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

O Prefeito da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, no uso das 

atribuições que lhe são conk)ridas, 

DECRETA: 

Art. 1° Nas contratações. públicas de bens, serviços e obras, deverá ser 

concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 

microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo, nos 

termos deste Decreto, com o objetivo de: 

- promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito regional; 

•-• ampliar a eficiência das políticas públicas; e 

III incentivar a inovação ta  

§ 1° Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da 

administração pública municipal direta, os fundos especiais, as autarquias, as 

fUndações, públicas, as empresas públicas, as sociedades de ecOnomia mista e as 

demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo município. 

§ 2° Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

I -.âmbito regional — os limites geográficos que abrange os municípios 

de' Governador Jorge Teixeira, Jarú, Ji-Paranâ, Mirante da Serra, Nova União, 

Presidente Módici, Teixeirópolis, Theobroma, Urupá e Vale do Paraíso 	1 
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ESTADO )E RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA. TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE  

II microempresas e empresas de pequeno porte - • os beneficiados 

pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, nos termos do inciso I 

do caput do art. 13. 

§- 3° Para fins do disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo 

tratamento favorecido apenas o produtor rural pessoa física e o agricultor familiar 

conceituado • na Lei -n° 11.326, de 24 de julho de 2006, que estejam em situação 

regular junto á Previdência Social e :;,(.) Município e tenham auferido receita bruta 	.. 
xsxv. tou,‘, '- 

anual até o limite de que trata o inciso li do caput do art. 3° da Lei ComplemplOhr 
PROT OLO 

123, de 2006. f" 

o  
Art. 2° Para a ampliao da participação das microempr8-ár-è---  

of,, 
empresas de pequeno porte nas licita,:,;Ces, os órgãos ou as entidades contrãarff,essou 

deverão, sempre que possível: 

I - instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais 

cadastros existentes, para identificar as microempresas e empresas de pequeno 

pode sediadas regionalmente, juntamente com suas linhas de fornecimento, de 

modo a possibilitar a notificação das ic:tações e facilitar a formação de parcerias e 

as subcontratações; 

II - padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e obras 

contratados, de modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno porte 

para que adequern os seus processos produtivos; 

na definição do objetc da contratação, não utilizar especificações 

que restrinjam, injustificadamente, a participação das microempresas e empresas de 

pequeno pode sediadas regionalmente;. 

IV - considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a 

oferta regional dos bens e serviços a serem contratados; e 

V - disponibilizar inforrna..,es no sítio eletrônico oficial do órgão ou da 

entidade contratante sobre. regras país articipação nas licitações e cadastramento 

e prazos, regras e condições usuais de pagamento. 

Parágrafo único. O Município poderá estabelecer no ato convocatório 

prioridade 'de contratação para as microempresas. e empresas de pequeno porte, 

sediadas regionalmente, até o limite di-J 10% (dez por cento) do melhor preço válido, 

de acordo com artigo 48, § 30, da Lei Cemplementar n° 123/2006. 
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Art. 3° ,Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para 
skr.,  pronta entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microemprebwou144/  

9 da empresa de pequeno porte a ai...R: sentação de balanço patrimonial da.‘t  u  5R11-°; 	\ • 

exercício social. 	 FLS.. 

(-) 
-;o 0  

Art. 4° A comprovação de regularidade fiscal das microempresatkffroSP. 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na 

§ 1° Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade 

fiscal quando da comprovação de que trata o caput, será assegurado prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

§ 2° Para aplicação do disposto no § 1°, o prazo para regularização 

fiscal será contado a partir: 

1 - da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na 

modalidade pregão e nas regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas sem inversão de fases; ou 

II - da divulgação do .'e:..,ultado do julgamento das propostas, nas 

modalidades de licitação previstas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e nas 

regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas com a inversão de 

fases. 

§ 3° A prorrogação do prazo previsto no § 1° poderá ser concedida, a 

critério da administração pública, cv.!.:indo requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

§ 4° A .abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame 

ocorrerá após os prazos de regularização fiscal de que tratam os §§ 1° e 3°. 

§.5° A não regularização da documentação no prazo previsto nos §§ 1° 

e 3° implicará decadência do direit...) 	contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 87 da Lei n° 8.666, i:.ie 1993, sendo facultado à administração 

pública convocar os licitantes remanescJntes, na ordem de classificação, ou r vogar 

a licitação. 
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Art. 5° Nas licitações, 	assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1° Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até dez por cento 

superiores ao menor preço, ressalvado o disposto no § 2°. 

§ 2° Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as 

ofertas apresentadas pelas microernpi asas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço. 	• 

§ 3° O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor 

oferta válida não houver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

§ 4° A preferência de ee:. trata o caput será concedida da seguinte 

forma: 

I - ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, sitlação em que será adjudicado o objeto em 

seu favor; 

11 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; e 

111 - no caso de ed.. e.:àlcia dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequet.o porte que se encontrem ern situação de 

empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

§ 5° Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso do § 4° quando, 

por sua natureza, o procedimento não •.'imitir o empate real, como acontece na fase 

de lances do pregão, em que os lanc:e equivalentes não são considerados iguais, 

sendo classificados de acordo com a ordem de apresentação pelos licitantes. 

§ 6° No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a 

microempresa :ou a empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no pr:,,ze ..náximo de 05 (cinco) minutos por item em 

situação de empate, sob pena de f.J 1.e+ :1 



02.14  Wtf/c445  

7 	k<f> oca° l< 
5 .. 

Q PROT 

ESTADO 'a) 2 RONDôNIAe. 	 ro_---- 	f* ,  
PREFEITURA DA ESTANCIA  Trúsnica DE OURO PRETO D-deniik4§4'8,00°41'.„.. 

 

§ 7° Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes 

apresentarem . nova proposta será" estabelecido pelo órgão ou pela entidade 

contratante e estará previsto no instrumento convocatório. 

§ 8° Nas licitações do ti,.;o técnica e preço, o empate será aferido 

levando em consideração o resultado da ponderação entre a técnica e o preço na 

proposta apresentada pelos licitantes, sendo facultada à microempresa ou empresa 

de pequeno porte melhor classificada a possibilidade de apresentar proposta de 

preço inferior, nos termos do regulamento. 

§ 9° Conforme disposto nos §§ 14 e 15 do art. 3° da Lei n° 8.666, de 

1993, o critério de desempate previsto neste artigo observará as seguintes regras: 

I - quando houver propostas beneficiadas com as margens de 

preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será 

aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência, conforme regulamento; 

Il - nas contratações ds.,  bens e serviços de informática e automação, 

nos termos da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, as microempresas e as 

empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no 

Decreto n° 7.174, de 12 de maio de 2010, terão prioridade no exercício desse 

benefício em relação às médias e às g rnrides empresas na mesma situação; e 

III - quando aplicada a iriej:gem de preferência a que se refere o 

Decreto n° 7.546, de 2 de agosto de 201'1, não se aplicará o desempate previsto no 

Decreto n° 7.174, de 2010. 

Art. 6° Os Órgãos e 	entidades contratantes deverão realizar 

processo licitatório destinado exclii:ev;:eeente à participação de microernpresas e 

empresas de pequeno porte nos itens cu lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais). 

Art. 7° Nas licitações para contratação de serviços e obras, os órgãos e 

as' entidades contratantes poderão ,esteeelecer, rios instrumentos convocatórios, a 

exigência de subcontratação de microeinpresas ou empresas de pequeno porte, sob 

pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções legais, determinando: 
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o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo 

admitido, a serem estabelecidos no edital, sendo vedada a sub-rogação completa ou 

da parcela principal da contratação; 

• II que as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem 

subcontratadaS sejam indicadas e qualificadas pelos licitantes com a descrição dos 

bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 

III - que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, 

seja apresentada a documentação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o 

prazo para regularização previsto no § 1:° do art. 40; 

IV - que a empresa contratada comprometa-se a substituir a 

subcontratada, no prazo imaxirno de 	(trinta) dias, na hipótese de extinção da 

subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 

execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 

hipótese • em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 

subcontratada; e 

V - que a empresa contratada responsabilize-se pela padronização, 

pela compatibilidade, pelo . gerenciamento centralizado e pela qualidade da 

subcontratação,. 

• § 1° Deverá constar do instrumento convocatório que a exigência de 

subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

- microempresa ou empresa de pequeno porte; 

II - consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 

empresas -de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei n° 3.666, de 

1993; e 

III - consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte com participação igJai ou superior ao percentual exigido de 

subcontratação. 

§ 2° Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento 

/de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. -.P 
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§ 3° O disposto no inciso H do caput deverá ser comprovado nó 

momento da aceitação, na hipótese de a modalidade de licitação ser pregão, ou no 

momento da habilitação, nas demais modalidades, sob pena de desclassificação. 

§ 4° 'É vedada a exi::::!ncia no instrumento convocatório de 

subcontratação de itens ou parcelas deten ninadas ou de empresas específicas. 

§ 5° Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas 

subcontratadas serão destinados diretamente às microempresas e empresas de 

pequeno porte subcontratadas. 

§ 6° São vedadas: 

I - a subcontratação das ;parcelas de maior relevância técnica, assim 

definidas no instrumento convocatório; 

II - a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

que estejam participando da licitação; e 

III - a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno 

porte que tenham um ou mais sócios 	comum com a empresa contratante. 

Art. 8° Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e 

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e 

as entidades contratantes deverão reernir cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do objeto para a contratação de rnicrce:,  i.:resas e empresas de pequeno porte. 

§ 1° O disposto neste artigo não impede a contratação das 

microempresas ou das empresas de pequeno porte na totalidade do objeto. 

§.2° O instrumento convocatório deverá prever que,.na hipótese de não 

haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua 1"0(::i..1.:, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocada da cota principal. 

§ 3° Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

§ 4° Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas 

parceladas, o instrumento corivoc.2t6i.:. :--verá prever a prioridade de aquisição dos 

produtos das cotas reservadas, 1-(.3., s: .,....,,,às os casos em que a cota reservada for 

t72  inadequada para atender as quantidades ou as condições do pec/ klo, 

justificadamente. 



040,  
k4>'Nf4  

• .. 	 rt‘,x0 PROTOCOLO 11. 

te)  

ESTADO DE RONDÔNIA   
PREFEITURA-DA EST 	JURI.STICA DE OURO PRETO DO OEI 	

G2 
TAci vou' 

§ 5° Não se aplica o beneficio disposto neste artigo quando os itenVOti 

os lotes de licitação possuírem valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 6°. 

Art. 9° Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6° a 8°: 

I - será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, 

cada item separadamente ou, nas licita,,sses por preço global, o valor estimado para 

o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único item; e 

11 - poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação 

de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, até o 

limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

a) aplica-se o disposto neete inciso nas situações em que as ofertas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço; 

b) nas licitações a que se refere o art. 8°, a prioridade será aplicada 

apenas na cota reservada para contratação exclusiva de microempresas e empresas 

de pequeno porte; 

c) nas licitações com e;,ii::Ancia de subcontratação, a prioridade de 

contratação prevista neste inciso somente será aplicada se o licitante for 

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada regionalniente ou for um 

consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por 

microempresas e empresas' de pequeii.ic porte sediadas regionalmente; 

d) quando houver prcp,i)ii1.as beneficiadas com as margens de 

preferência para produto nacional em relação ao produto estrangeiro previstas no 

art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, a prioridade de contratação prevista neste artigo 

será aplicada exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência, de acordo. com  os Decretos de aplicação das margens de preferência, 

observado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) estabelecido pela Lei n° 8.666, 

de 1993; e 

e) a aplicação do benefício previsto neste inciso e do percentual da 

prioridade adotado, limitado a dez por cento, deverá ser motivada, nos termos dos 

arts. 47 e 48, § 3°, da Lei Complemener s° 123, de 2006. 
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Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6° ao art. 8° quando: 

I - não houver o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas 

regionalmente e capazes de cumprir ;: s exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório; 

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

as empresas de pequeno porte não ror vantajoso para a administração pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, 

justificadamente; 

III - a licitação for clispensa',,.el ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 

25 da Lei n° 8.666, de 1993, excetuacftr as dispensas tratadas pelos incisos I e II do 

caput do referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por 

microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os 

incisos I, II e IV do caput deste artigo; ai.: 

. IV - o tratamento clifereaaiado e simplificado não for capaz de alcançar, 

justificadamente, pelo menos um dos ois;etivos previstos no art. 1°. 

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se 

não vantajosa a contratação quando: 

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 

II - a natureza do bens .serviço ou obra for incompatível com a 

aplicação dos benefícios. 

Art. 11. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas cle pequeno porte deverão estar expressamente 

previstos no instrumento convocatbnc. 

Art. 12. Aplica-se o disposto neste Decreto às contratações de bens, 

serviços e obras realizadas por órgãos e entidades públicas com recursos federais 

por meio de transferências voluntárias, nos casos previstos no Decreto n° 5.504, de 

5 de agosto de 2005, ou guaridafr...;(* utilizado o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas, conforme dispw..; 	Lei n° 12.462, de 2011. 

Art. 13. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como: 
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- microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do 

art. 3°, caput, incisos I e II. e § 4° cia Lei Complementar n° 123, de 2006; 

II - agricultor familiar se dará nos termos da Lei n° 11.326, de 24 de 

julho de 2006; 

• III - produtor rural pessoa física se dará nos termos.  da .Lei n° 8.212, de 

24 de julho de 1991; 

IV - microempreendedor individual se dará nos termos do § 10  do art. 

18-A da Lei Complementar n° 123, de 2006; e 

V - sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 dai Lei n° 

11.488, de '15 de junho de 2007, e do art. 4° da Lei n° 5.764. de 16 de dezembro de 

1971. 

§ 1° O licitante é responsàvel por solicitar seu desen.quadramento da 

condição. de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver 

ultrapassado ò limite de faturamento estabelecido no art. 3° da Lei Complementar n° 

123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar 

e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso 

usufrua:ou. tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto. 

§ . 20  Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob 

as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, 

produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de 

consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 4I2 

ao art. 49 da Lei Complementar n" 123, de 2006. 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data—db sua publicação. 

GONÇALV ES BARROS 

PREFEITO 
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"ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DO 

DECRETO N° 10.811, DE 12 DE JUNHO DE 2017 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, no uso das 

• atribuições•que lhe são conferidas, 

DECRETA: 

Art. 1' O § 2° do art. 1° do Decreto n° 10.811, de 12 de julho de 2017, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° 	  

§ 2° Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

— âmbito local — os limites geográficos do território da Estância 

Turística de Ouro Preto cio Oeste; 

11 - âmbito regional -- Os limites geográficos que abrange os 

municípios de Governador Jorge Teixeira, Jaru, Ji-Paraná, Mirante 

da Serra, Nova União, Presidente Médici, Teixeirópolis, 

Theobroma, Urupá e Vale do Paraíso, integrantes da Microrregião 

IV, conforme estabelecido pelo IBGE; 

111 	microempresas u empresas de pequeno porte - os 

beneficiados pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, nos termos do inciso Ido caput do art. 13". 

Art. 2° O parágrafo único do art. 2° do Decreto n° '10.811, de 12 de julho 

de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° 	  

044 Iltik 
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Parágrafo único. O Município poderá estabelecer no ato 

Convocatório prioridade de contratação para as tnicroempresas e 

empresas de pequeno porte, sediadas regionalmente, até o limite 

de 10% (dez por cento) cio melhor preço válido, de acordo com 

• artigo 48, § 3°, da Lei Complementar n° 123/2006, observando o 

Seguinte: 

1 - a prioridade será para as niicroempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas no Município de Ouro Preto do Oeste -RO; 

II - não havendo microumpresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no Município de Ouro Preto do Oeste, cuja proposta esteja 

no limite de 10% previsto neste parágrafo, a prioridade poderá ser 

dada para as microempresas e empresas de pequeno porte regionais 

nos termos do art. 1°, § 2°, 11 deste Decreto, " 

--- 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na-dãía cle Sua publicação. 

VAGNO GONÇALVES' BARROS 

PREFEITO 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER JURIDICO N°42)2018 

INTERESSADO: Câmara Legislativa Municipal 

ASSUNTO: INSTITUIÇÃO DA LEI GERAL MUNICIPAL DA MICROEMPRESA, DA EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE E DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

DATA: 09/05/2018 

I - RELATÓRIO 

Veio o processo com pedida;.- Instituição da Lei Geral Municipal da 

Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte &dó Microempreendedor Individual. 

A propositura encontra sua justificativa demonstrada no presente 

processo, conforme Memorando da Sala do - Empreendedor as fls.03, e Decretos 

municipais n°. 10811/17 e 10961/17, conforme a Lei Federal Complementar 

n°.123/2006. 

É o relatório. Estudada a matéria, passo a opinar. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente ressalto que o Parecer Jurídico tem por objetivo uma 

análise técnica de suas disposições, ou seja, se as mesmas respeitam as exigências 

constitucionais e legais, remanescendo aos nobres Vereadores, o estudo sobre a 

viabilidade da alteração. Contudo no presente caso específico o Parecer será quanto 

a sua finalidade e formalização. 

Este Projeto de Lei, objetiva dar tratamento diferenciado às MIJE 

locais, incentivando a regularização das empresas informais que tem o condão de 

aumentar a arrecadação de impostos locais, como o ISSQN (Imposto sobre Serviço 

de Qualquer Natureza). 

Além disso: é possível garantir a manutenção e/ou expansão da 

quantidade de empregbs formais na economia local, visto o aumento da 

profissionalização das atividades empresariais. 
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O Mecanismo, ora proposto, cria um programa integrado e e etivo' 

fio poder público para as MPEs e as MEIs, visando à diminuição clOS"--ti'âniites 

burocráticos e disponibilizando os seguintes serviços: abertura; regülarização de 

empresas; informações de compras governamentais; informações de linha de crédito 

de instituições financeiras; baixa de empresa; informações do Programa 

Qualificação Profissional; concessão de licenças; dentre outros serviços inerentes aos , 

dentre outros serviços inerentes aos incentivos tratados no presente Projeto de Lei. 

Salienta que neste ponto os Poderes Executivo e .  Legislativo 

municipal, desempenham papel primordial no desenvolvimento econômico e social 

ocal, sendo necessário ampliar a participação das MPEs na vida econômica do 

território. Aliás, tal apoio tem natureza econômica, política, social e ambiental. 

III- CONCLUSÃO 

Esta Procuradoria opina pela instituição ao Projeto de Lei em epígrafe, o 

mesmo atende os requisitos e normas legais. 

É o Parecer, s.m.j. 

,// 	• 

ROiStETE DE J. BÃRROS 
i)rocuradora Jurídica 

Port.11572-17 

- / 
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DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 1-1972/2018 
interessado: GABINETE DO PREIJEITO (3521) 
Asunto...1.; CRIAÇÃO DE PROJETO DE LEI (843) 

!para 	• 1 0/05/2018 10:11:49 
Origem 	 PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

i.no. 	: GABINETE DO PREFEITO (71) 

1 

SEGUE PROCESSO COM PARECER JURÍDICO N2  342/2018 E PROJETO DE LEI ELABORADO PARA ASSINATURA . 

c.'w.;,  ',teto do Oeste/RO.. .10 de mato de 2018. 
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